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DEDICATORIA

««•». eleiiores espeetoes papa eleição  de scundonvg 
saa p resen te  le g is la tu r a  peto p ro vin cia  de Mina»

Senho-res !

^  pequeno tiabalno que vai sahir a luz é lodo iuspiracão voss
«K

; generosidade com (jue nestes últimos ires annos, sem dis-
tineção de parcialidades, me haveis galardoado incitou-me a pu
hlicar uma exposição de minha modesta vida política e um juizr>
cníico sobre os factos contemporâneos em que eu pudesse ter
.  •  a  .

tido participação. Confesso que um dos tins a que mirava era
provar que não sou indigno da vossa confiança. Quem sabe se
errei o alvo?!

Em todo caso estou convencido que os meus nobres com-
*  m, -

provincianos hão de acolher com bondade o meu escripto, porque
u singeleza e sinr cridade sao dotes altamente apreciados nas
montanhas de Minas-Geraes.

E os meus nobres comprovincianos sabem que, se ando
desvairado, nao e porque intencionalmente queira afastar-me
do caminho direito.

3us erros nascem do entendimento e não da vontade.

Vosso dedicarlo comprovinciano

<£l)eopl)ilo 0 enchido (Ottoni

A

______ _______________________________________________
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Quando íorão para o prelo as primeiras folhas desta minha oircular não estaVa ainda 
feita a divisão eleitoral da provincia de Minas-Geraes.

Sùmente o ultimo capitulo foi escripto depois que, conhecida a divisão, me deliberei’ 
a solicitar especialmente o voto dos Srs eleitores do 2° districto.

As freguezias que compoem o 2° districto creado pelo decreto n. 2,63G de 5 do col 
l'ente mez são as seguintes.

§ l .°  Tiradas do 2° districto creado pelo decreto n. 842 de 19 de setembro de 1855 
(districto de Pitanguy) : — Pitanguy, Patafufo, Bom Despacho, Sant’Anna de S. João 
Acima, S. Goncalo do Pará, Matheus Leme, Santa Quiteria, Dores do Indaiá, Morada 
Nova, Taboleiro Grande c Sete Lagóas.

|  2.° Tiradas do 3° districto (Sahara) - — Sabará, Raposos, Congonhas do Sabará, 
Caethé, Lapa, Curral d’El-Rei, Capella Nova do Betim, Piedade da Paraopeba, Santa 
Luzia, Santissimo Sacramento da Barra doJequitibà, Santo Antonio do Rio Acima,
Lagòa Santa, Contagem, Mattosinhos, Roças Novas, S. João Baptista do Mono Grande e 
Trahiras. / %

§ 3.° Tiradas do 4° districto (Itabira) : —  Itabira, S. José da Lagòa, S. Gonçalo 
do Rio Abaixo, S. Miguel do Piracicaba, Santa Barnara, S. Domingos do Prata, Morrà 
de Gaspar Soares, Sant’Anna de Cocaes, Catlas Altas de Matto Dentro, Sant’Anna dos 
Ferros, Antonio Dias Abaixo, Taquarussú, Sant’Anna do Alile, Joanezia e Cuiethé.

§ 4.° Tiradas do 5° districto (Serro): —  Conceição, Nossa Senhora do Porto e 
Tapera.

§ 5.° Tirada do 6° districto (Diamantina) : — Freguezia do Corvello.
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.siais unía vez ambiciono ser representante da
Solicito uma cadeira na camara temporaria.
Ahi pode collocar-me a vontade dos eleitores, sem dependencia 

de referenda.
Se for eleito, tenciono empenhar-me na milicia activa da politica.
E não o poderei fazer com vantagem sem um mandato explicito 

e significativo.
E^te de\e basear-se na enunciação franca das minhas aspirações.
Relevar-me-heis, pois, se vou fallar de mim mais amplamente do 

fine é de estylo em íaes occasiões.
Sigo a praxe dos antigos.
Não era sómente quando pleiteavão eleições populares que os 

romanos se expiicavão para com a nação.
Não coravão de escrever para os contemporâneos a narrativa dos 

actos de sua vida, por mais modestos que fossem.
escriptor tinha confiança nos costumes singelos de seus con

cidadãos.
E os cidadãos acoroçoavão essas manifestações, longe de con- 

demna-las] por immodestas.
Plerique suam ipsi xitam narrare, fiduciam poiius morum quam

arrocjantiam wrbitrati: nec id Rtctilio et fidem aut oMre-
ctationi fu il.

Firmado nestes exemplos, ousarei pôr diante dos vossos olhos 
o: meu modesto passado.

Ao menos poderei provar-vos que desde os mais tenros annos 
tenho sido constante servidor da liberdade e do governo constitucional. 
« A [educação, diz Capfigue, deixa em cada um de nos um sello 
indelevel — as mudanças ulteriores não penetrão além da epiderme; 
nascemos e morremos com a mesma idéa ou o mesmo sentimento.»
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Ku contava apenas 13 annos de idade quando em 1821 écoou 
pelo Brasil o grito da liberdade.

Levantado no Porto em 24 de agosto de 1820, repercutiu suc-
cessivamente no Pará, na Bahia, e chegou ao Rio de Janeiro a 26 
de fevereiro de 1821.

Foi uma faísca eléctrica que, passando através do espirito patrio-
tico de meu pai, o Sr. Jorge Benedicto Ottoni, abrasou-me também 
a joven imaginação.

h que ao adolescente analphabeto arvorou em cantor da idéa re
generadora.

Era o tempo daŝ  emoções patrióticas. Primeiro a liberdade,
depois a independencia, forão o assumpto de meus ensaios poéticos,
desses communs nos verdes annos o de que não restão vestigios 
nem na memoria dos autores.

Mes que obtioiião applausos nas reuniões enthusiasticas da época,
e que assim encarecião a meus olhos o pequeno cabedal de intelli-
gencia que concedeu-me a natureza, e enraiza vão no meu espirito as 
idéas liberaes.

Foi desenrolando diante de mim os novos horizontes que ia abrir 
aos homens illustrados o estabelecimento de um governo livre que 
meu pai passou-me uas lidas commerciaes, em que me estava ini
ciando, para o banco dos estudos intermedios.

Estimulado por tão nobre emulação, cedo aprendi o que no 
Serro-biio se podia ensinar, e achei-me nesta IBabylonia, procurando 
habilitar-me para servir o meu paiz.

Matriculado na academia de marinha, appliquei-me, como é pro- 
prio dos estudantes aguilhoados pelo amor da gloria e pela neces
sidade de conquistar posição.

A primeira praça na corporação scientifica da marinha é a de 
aspirante.
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Outrora os filhas dos grandes, ioda que idiotas tinhão o direito 
de assentar prnça de guardas marinhas, e os oescendemes cíe quatio avós 
nobres á de aspirantes, isto antes mesmo ae se matricularem na
academia.

Os paisanos como eu, oue não tinliào quatro avós só podião
conquistar o direito á praça de aspirantes obtendo approvação plena
em todas as matérias do Io anno.

Eu estudava o Io anno em 1827.
Era ministro da marinha o fallecido Sr marquez de Maceió, que, 

apezar daquell s regras estabelecidas nas disposições organicas da 
academia, no meio do anno lectivo, por puro favor, mandou que 
assentassem praça de aspirantes diversos condiscípulos meus paisanos 
como eu, e que, portanto, só podião obter as duas estrellas sendo no 
fim do anno approvados pleaamente em todas as matérias.

E, como o motivo do favor se dizia ser o aproveitamento dos 
agraciados, alleguei o meu direito, requerendo que se verificasse, 
mediante as informações acadêmicas, se eu estava em circurastancias 
idênticas, e reclamando no caso affirmativo igualdade de tratamento.

Gomo nunca procurei padrinhos, o meu requerimento ücou atirado 
na poeira da secretaria, e no entanto tive de fazer acto antes de
obter o despacho.

O acto era preddido pelo meu prezado mestre o Sr. chefe de 
esquadra José de Souza Corrêa, o qual convidou os examinadores 
para não me arguirem sómente sobre o ponto sorteado, porém sim 
vagamente sobre as matérias do Io anno, acoresceníando a respeito 
do examinando palavras de tanto obséquio que, se aqui as omítto. é 
porque assim o pede a modéstia, e não porque não me ficassem 
indelevelmente gravadas na memória agradecida.

Assistia aos exames como director da academia o fallecido chefe 
de esquadra Sr. Diogo Jorge de Brito. E por felicidade minha, poucos 
dias depois, o Sr. Diogo Jorge de Brito era encarregado do ministério 
da marinha, em logar do Sr. marquez de Maceió, e em solução a 
minha reclamação expedia a seguinte

PORTARIA

« Sua Magestade ó Imperador, attendendo ao que lhe representou 
o aluumo dessa academia Theophilo Benedicto Ottoni, e a constar 
da informação que Vra dera a seu respeito em officio de 28 do 
mez proximo findo ter elle sobres^hido entre todos os alumnos 
acadêmicos como o melhor estudante, ha por bem conferir-lhe a 
praça de aspirante graduado em guarda-marinha, concedendo-lhe



3

. .  . .. ... 10 
i

para esse efteito as dispensas necessárias. O que participo a Vin. 
para sua intelligencia e execução. Deus guarde a Ym. Paço, em 2 
de dezembro de 1827.—Diogo Jorge de Lirito.—Sr. José de Souza Corrêa.»

Assim, o Io acto de minha vida civica era um protesto em nome 
do principio da igualdade consagrada na constituição, e obtinha em 
resultado uma distincção honorifica: — a praça de aspirante gra
duado em guarda-marinha. Nunca houve nem na armad * portugueza 
nem na armada brasileira nobre ou plebeu que assentasse praça 
de aspirante graduado em guarda-marinha senão o estudante de que
reza a portaria que acabo de transcrever.

E, se a esta singularidade se accrescentar a circumstancia dos 
honrosos fundamentos da promoção, creio que se desculpará o meu 
pequeno amor proprio, se griardo cuidadosamente um tal pergaminho.

Os triumphos acadêmicos não enchiào minha ambição, e o aspi
rante graduado em guarda marinha, dominado pelas inspirações que 
o havião arrancado do telonio mercantil, não cessava de entreter o 
fogo sagrado do patriotismo.

Sobrava-lhe o tempo para ganhar o pão, explicando geometria, 
para estudar suas lições de astronomia ou calculo differencial, e ao
mesmo tempo para occupar-se de política.

Cedo foi admittido á sociedade de Evarisfo e de Vasconcellos, que 
o acariciavão como que presagiando-lhe brilhantes destinos.

De Evaristo o aspirante graduado em guarda-marinha teve a 
distincta honra de ser explicador de geometria.

No celebre Club dos Amigos Unidos, de que originaria mente 
proveiu o Grande Oriente do Passeio Publico, foi secretario o aspirante 
graduado em guarda-marinha. Este Club nasceu sob os auspícios (1 alio 
só dos mortos) de Antonio José do Amaral J«*sé Augu>to Gesar de Me-* 
nezes, João Mendes Vianna, João Pedro M aiwt, Epiphanio José 
Pedroso, Dr. Joaquim José da Silva e Antonio Rodrigues Martins. Um 
dos presidentes honorários do Club era o Dr. Cypriano José Barata do 
Almeida.

0!i!fortes pejo vaque
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O club dos Amigos Unidos teve mais iatiueneía do que se pensa 
na revolução de 7 de abril.

O secretario dos Amigos Unidos se multiplicava escrevendo para 
a imprensa daqui e de Minas.

Na Astréa publicava as cartas ass gnadas Joven Pernambucano, 
e, não estando ainda, por falta de idade, no gozo dos.direitos pMHiCop,
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aceitava para seus escriptos a responsabilidade legal que nobremente 
lhe concedia um distincto official do nosso exercito, ñlho de Pernam
buco, cujo nome as conveniencias mandão que se cale, e que ainda 
hoje conserva puras suas crenças do verdor dos annos.

No Astro de Minas, em S. João d’ El-Rei, e no Éco do Serro, na 
Diamantina, fazia-se sentir a actividade do escrevinhador.

Relacionado com os patriotas de maior consideração, por elles fui 
levado em 1829 á mesa parochial da freguezia do Sacramento, pre
sidida pelo respeitável Sr. conselheiro Erancisco Gomes de Campos, 
hoje procurador da coroa e soberania nacional.

Escrutador, eu fiz abstracção da minha farda de guarda-marinha, 
para somente lembrar-me que era cidadão.

Discuti com calor uma questão de ordem que affectava a pessoa
do então ministro da guerra, o Sr. general Joaquim de Oliveira Alvares, 
que propuz fosse multado.

Se já não estava no livro negro, fui inscripto nesse dia, não só por
que o meu discurso foi talvez inconveniente, como principalmente 
porque excitou os applausos do povo liberal.

Dahi começou para mim a perseguição política que o primeiro 
reinado legou ao segundo, e que presentemente me atropella.

linha completado o curso da academia de marinha sem perder, 
apezar das distracções referidas, o logar de primeiro estudante.

E por isso íoi cheio de confiança que requeri licença para con
tinuar na academia militar os estudos mathematicos.

Sera diflicil cre-lo! mas não obtive permissão para matricular-me.
Estudava, porém, como ouvinte por especial favor do lente de

mecánica, o Sr. Joaquim Jose Rodrigues Torres, hoje visconde de
Itaborahy, que me distinguia como estudante e como correligionario 
politico.

Ao sabir da academia eu me comprazia muitas vezes em acom
panhar o meu digno mestre ao telonio de Evaristo.

Nao sei onde o Sr. Rodrigues Torres enlevava mais o seu discípulo, 
se na academia, iniciando-o nas formulas de Francoeur e de Poisson, se 
nas palestras do livreiro patriota, explicando as bellas theorias de 
Jeffei son, de que fe. Ex. era caloroso encomiasta e eloquente expositor.

Um estudante que naquelle tempo tinha as boas graças de seu
mestie, se esse mestre era o Sr. Joaquim José Rodrigues Torres,
incoi lia poi esse simples tacto no desagrado do governo. Não era
preciso que o estudante tivesse sido escrutador liberal em uma eleição 
parochial.

boi, pois, uma questão de estado separar o discípulo do mestre, 
e na secretaria da marinha ha de existir, para vergonha daquella época,'

11
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o registro das portarias expedidas ao commandante da companhia dos
guardas-marinhas, para fazer um guet aj)ens ao ouvinte do Sr. Rodrigues 
Torres, °

Ordens de embarque para a Costa d’Africa e para o Baixo Ama
zonas, inspecçues de saude, já pelo cirurgião dos guardas-marinhas, 
Já pelo physico e cirurgião-mór da armada, tudo fo> posto em pra
tica para que eu não ouvisse as lições do Sr. Joaquim José Rodrigues 
Torres.

Já se vê que o ministro não podia deixar de triumphar, e tive 
de considerar-me feliz aceitando baixa do posto de guarda-marinha, 
e consentindo, pesaroso, que se cortasse a minha carreira de enge
nheiro, em que talvez me teria habilitado para servir melhor o meu
paiz.

Era isto em 1830. Separei-me do meu mestre, que cá ficou no 
Rio de Janeiro redigindo o Independen emquanto eu transportava
para Minas uma pequena typographia, e ia lá publicar a Sentinella 
do Serro.

\
\

%
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A Sentinella do Serro era o periodico a que durante a viagem 
do imperador pela provincia de Minas o Republico bradava daqui.

« Olá da Sentinella do Serro, alerta! s
Alerta estava a Sentinella !
No dia 3 de abril de 1831 chegou-nos um expresso enviado pelo

Sr. José Feliciano Pinto Coelho da Cunha, hoje barão de Cocaes.
Communicava-nos este honrado mineiro as lutuosas scenas das 

garrafadas nas noites de 13 e 14 de março no Rio de Janeiro, pedia 
conselho sobre a situação, e assegurava da sua parte e da de seus 
illustres irmãos que todos de bom grado sacrificarião vida e fortuna
pela liberdade.

No dia 3 de abril eu fazia uma proclamação aos serranos, cha
mando-os ás armas, para deitar por terra a tyrannia.

No dia (5 mais de 500 pessoas, inclusive todas as autoridades 
populares, se reunirão no paço da camara municipal e subscre
verão os seguintes artigos, que vou transcrever do n. 32 da 
Serro, publicada a 9 de abril do mesmo anno, e, portanto dous dias 
apenas depois da revolução de 7 de abril no Rio de Janeiro. Fizemos 
no Serro no dia 6 o mesmo que os bahianos havião feito no dia 4. 
Esta simultaneidade prova que moralmente a revolução já estava 
consummada por todo o Brasil, em razão dos desacertos do governo. 

Era presidente dos confederados o fallecido Sr. João Innocencio
de Azeredo Goitmho. Eu era o secretario.

Formou-se no acto da reunião uma caixa militar com 11:000$. 
Antecedentemente se havia comprado todo o chumbo, polvora, 
salitre e armamento que havia no commercio da villa do Principe, 
como tudo consta do citado n. 32 da Sentinella

São estes os artigos do compromisso jurado publicamente e com
a .maior solemnidade no dia 6 de abril de 1831 :

í Os cidadãos abaixo assignados, querendo evitar a anarchia que 
ameaça todo o Brasil por causa das desordens que teem tido logar

4



no Rio de Janeiro, se obrigao aos seguintes artigos, e cada um de 
per si consente em ser tratado como traidor e inimigo quando 
se não preste pela maneira abaixo declarada, para a defesa da patria 
e da liberdade :

(( Art. 1,° Pois que pelo codigo criminal se impõe aos brasi 
leiros a obrigação de resistir ás ordens illegaes, e, visto que os ab 
s olutistas podem lançar mão de prisões arbitrarias para neutralisar 
os esforços aos liberaes, compromettem-se a repellir os abaixo assigna- 
dos, força pela força, e a tirar da prisão qualquer cidadão que 
não esteja legalmente preso. Para este effmto logo que algum dos 
associados souber que está preso algum cidadão convidará a quan
tos encontrar, e, dirigindo-se ao logar da prisão, examinará se ha 
ordem para ella, e havendo-a, se é legal, e, logo que o não seja, 
tirar-se-ha o preso á força d’armas;

oc Art. 2.° Logo que cheguem noticias que continuão as desor
dens no Rio de Janeiro os cidadãos abaixo assignados se reunirão 
nesie mesmo logar para concorrerem com as quantias precisas para 
uma caixa militar, que servirá para sustentar os guardas nacionaes 
de fóra, que devem ser chamados, e para pasrar soldo aos que tive
rem de marchar contra os absolutistas e a favor dos patriotas.

« Art. 3.° Todos os associados assentarão praça na guarda 
nacional logo que acamara municipal a estabeleça, e promoveráõ a 
união entre os guardas nacionaes, e o enthusiasmo pela causa da 
liberdade, por todas as maneiras que estiverem ao seu alcance.

(c Art. 4.° Se antes de chegarem noticias do Rio de Janeiro hou
ver certeza que das Divisões, de Minas-Novas, ou de outra qualquer 
parte, marchão tropas para o Serro, ou que no Ouro-Preto rebentou 
também a lava revolucionaria, reunir se-hão immediatamente todos 
os associados, aqui ou em outro logar, promoveráõ a reunião da 
camara municipal o mais breve possível," convocarão todos os cida
dãos para concorrerem ao largo da Cavalhada e ahi se alistarem 
em differentes companhias, as quaes se organisaráõ em batalhões, na 
fórma da representação do conselho, afim de operar em defesa da 
patria e da liberdade.

« Art. 5.° Se a segurança individual e as garantias constitucionaes
forem atacadas aqui com estrondo e escandalo, ou quando cheguem
as noticias em que fallão os artigos antecedentes logo depois da
reunião, e, se esta não for possível, antes delia, e logo que cheguem
as noticias, se mandará tocar a rebate em todas as igrejas da villa, afim
de se reunir o povo em defesa da patria. »
•  • • • •  .............................................................................................................................................................................

Quando os cidadãos juravão electrisados os artigos acima foi o

14
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enthusiasrno levado ao delírio com a leitura do seguinte officio de algu
mas das principaes senhoras do paiz, que offerecião suas joias, seus 
serviços e uma quota para a caixa militar. A primeira assignatura é 
de uma das matronas mais veneráveis que tenho conhecido, já pelas 
suas virtudes domesticas e exemplar caridade, já pela sua elevada intel- 
ligencia e rectidão de espirito. Fallo da Exma. Sra. D. Maria Salomé 
Perpetua de Queiroga, mãi do Exm. Br. Dr. Bernardino José de Quei- 
roga, tronco illustre de uma illustre e estimável descendencia.

Eis o officio:
(c Senhores. — As abaixo assignadas, convencidas da utilidade que 

seguramente deve resultar da reunião patriótica de seus concidadãos em 
prol da liberdade, e tendo noticia das prestações voluntárias que os 
mesmos teem feito de suas pessoas e vidas, e de seus bem% lamentando 
a fraqueza do seu sexo, que as impede de empunhar as armas para a 
defesa commum, vêm oíferecer espontaneamente para a caixa militar 
suas joias, seus serviços, quando sejào necessários.

« Além das offertas acima declaradas, onze das abaixo assignadas 
oíferecem mais para a mesma caixa 850$.

« Villa do Principe, 6 de abril de 1831.
« Maria Salomé Perpetua de Queiroga 
« Theodora L. de Azeredo Goutinho.
« Bernardina Flora de Queiroz. . . .
« Anna Ermelinda de Queiroga. . . .
« Marce'lianna Emilia de Magalhäes.
« Eufrosina Perpetua de Queiroz. . .
« Carlota Joaquina da Fonceca. . . .
« Francisca Dorothéa de Padilha. . .
« Anna Bonifacia de Lima.................
« Maria Nazareth de QueìroZo 
« Maria Salomé de Queirczo 
« Maria de Nazareth de Queiroz.
« Maria Salomé Azeredo Coutinho.
« Maria Flora de Castro Lessa*
« Policena Alexandrina da Fonceca.
« Firmiana Henriqueta da Fonceca.
« Maria Cariota da Fonceca.
« Maria Nazareth de Lima.
« Eufrasia Augusta de Lima. »

100$000 
UH) $000 
100$000 
1OOgOOO 
100$000 
1oogooo 
100#000 
lOOgOOO 
50$000

I)o dia 4 até o dia 22 de abril foi o Serro uma praça d’armas, de
cuja revolta aberta contra o governo geral eu assumi com prazer 
principal responsabilidade.

i
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noite*de 22, de lo pura. II horas, uni expresso (pie meu pai, o
b i. Joíge Benedicto Ottoni, me expedirá do Ouro-Preto, trouxe-nos
a noticia da io\olução uc ¡ de abril e da abdicação do imperador.

Instantaneamente a cidade illuminou-se, oandas de música acom-
panhavao a guarda cívica e a população em massa, que até ao romper
do dia percorrerão as rúas, cantando hymnos patrióticos, entre vivas
a liberdade, á revolução de 7 de abril, ao redactor da Sentinella do 
Serro, etc., etc. * ,

Nessa noite, sem a generosa e enérgica intervenção do redactor da
Sentinella do térro, os primeiros impetos do povo triumphante temo
sidofataesa alguns poucos desafectos á nova ordem de cousas e mesmo 
a pessoas inofíensivas.

Entre os hymnos e os vivas repetia-se corrí furor o grito de guerra
oos (das antecedentes : Abaixo o tyranno!—Morrão os oortuguezes!_
Mona o Japiassu! como designavao o ouvidor (la comarca, desenfilar-
gador Antonio José A ícente da Fonsec;?, magistrado severo, e que por
eneico de suas convicções havia desapprovado o nosso movimento 
revolucionario.

A exaceibaçao dos es pintos prognosticava scenas horrorosas \ mas 
minha influencia, graças a Deus! era immensa. A’ porta do ouvidor, 
depois de tima scena tumultuosa, pude conseguir silencio e attenção. 
Arenguei o povo, pregando e exigindo moderação e generosidade, e 
pedindo que os — morras — sómente écoassem contra o tyranno, e que 
nao manchássemos com excessos criminosos a bella victoria quc nossos 
irmãos fluminenses acabavão de ganhar.

Minha palavra tinha autoridade, e coube-me a gloria de salvar 
um magistrado honrado e os portuguezes que residião na povoação, 
alguns dos quaes até frateraisavão com as nossas idéas. Não faltão 
ainda hoje na cidade do Serro testemunhas do facto.

Revolucionario da vespera, o redactor da Sentinella do Serro era o 
ordeiro typo no dia uotriumpho.

Não significa este procedimento que eu houvesse de approvar a
direcção que os moderados ião dar á revolução.

^ #

O 7 de abril foi um verdadeiro journée des dupes. Projectado por 
homens de idéas liberaes muito avançadas, jurado sobre o sang’ue dos 
Canecas e dos Ratcciifls. o movimento tinha por fim o estabelecimento 
do governo do povo por si mesmo, na significação mais lata da palavra.

Secretario do club dos Aung*os Unidos,iniciado em outras sociedades 
secretas, que nos ulíim s dous anuos espreitavão sómente a occasião 
de dar com segurança o grande golpe, eu vi com pezar apoderarem-se 
os moderados do leme da revolução, elles que só na ultima hora tinhão 
appellado cómnosco para o juizo de Deus!

3
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0 redactor da S e n t i n e l l a d o  Serro acreditava, como o sabio Carno >
que a liberdade não é um devaneio, e menos que fosse mostra a ao
homem só para que este se lastimasse de não poder goza-la.

O redactor da Sentinella do Serro não podia admittir que fosse mera 
illusão esse bem tão universalmente preferido a todos os bens, e sem o
qual não tem a posse dos outros a menor valia.

Ao redactor da Smtinella do Serro dizia o coração que a liberdade e
possível, que o seu regímen é facil emais estável que o dos governos ai
bitrarios de qualquer denominação.

Mas ainda na agitação e devaneio da luta o redactor da SentineLa*—' o i 1
do Serro nunca sonhou senão democracia pacifica, a democracia aa 
classe média, a democracia da gravata lavada, a democracia que com 
o mesmo asco repelle o despotismo das turbas ou a tyrannia de um só.

Ao passo que censurava os chefes do partido liberal moderado,.por
que desvirtuavão a revolução, de que se havião apoderado, a Sentinella 
do Serro com mais energia stygmaíisava os excessos anarchicos applau-
didos pelas folhas democráticas da corte.

Dahi nasceu que a Sentinella do Serro mais de uma vez foi invocada
como autoridade contra os desordeiros, transcripta na poi
Evaristo e no Independente pelo Sr. Joaquim José Rodrigues Torres,
hoje visconde de Itaborahy.

Parece-me ainda hoje que eu era logico dentro do circulo das 
minhas convicções. Censurava, é verdade, alguns impetos do nosso 
Cavaignac de sotaina; mas era sómente em communhão com o Sr. Diogo 
Antonio Feijó e com as notabilidades parlamentares do ultimo qua- 
tnennio que eu admittia a possibilidade de obter-se uma reforma
mais liberal em a nossa constituição.

A ordem de idéas que depois de 14 de julho predominou no go
verno de 7 de abril não me agradava por certo. E. se a democra
cia creasse então uma opposição regular, eu me não chegaria prova
velmente para os moderados. Porém a opposição começou a revolver 
na corte e na Bahia os mais perigosos instinctos da nossa sociedade, 
chamou em seu apoio a. espada de soldados indisciplinados, quando 
se tratava da solução das mais graves questões constitucionaes.

Orgão e defensor da democracia pacifica, o redactor da Sentinella do 
Serro em tal contingência preferiu acostar-se ao principio monarchico, 
comtanto que a monarchia fizesse por meio de reformas legaes na consti
tuição largas concessões ao principio democrático.

Ahi vai o programma e exposição de motivos que o redactor da
Sentinella do Serro offereceu á consideração dos leitores no seu n. 43 
de 25 de junho de 1831. Note-se bem que é o democrata pacifico 
que logo depois de 7 de abril propõe aos monarchistas liberaes a
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transacçâo de principios, mediante a quai se devem fundir as duas 
nuanças do partido liberal.

ARTIGO DA SENTINELLA DO SERRO

« Trezentos anuos de escravidão não podem bem preparar 
um povo para entrar no gozo da mais perfeita liberdade. Um 
povo educado sob o despotismo, sem idéas algumas sobre a orga*
nisação do corpo social , de mais imbuido pelos seus tyran-

*

nos em principios erróneos, fautores do despotismo, precisa de 
optimos guias para senão desvairar e perder nas ignoradas veredas 
que devem conduzi-lo uo templo da divina liberdade. Mãos guias, 
podem leva-lo aos horrores da anarchia, ou entrega-lo de novo ás 
garras do peder absoluto. Estes os dous medonhos cachopos que 
ameaçarão a náo do estado desde os primeiros ensaios que fizemos 
para a nossa regeneração política. Ora a anarchia, ora o despotismo, 
parecia tragar-nos. apezàr da nobre resistencia de alguns espiritos 
generosos; mas em 1824 definitivamente suppoz-se não liaver mais 
antidoto contra o despotismo. Esta terrível supposição e a fadiga 
produzida por uma luta infructuosa germinarão a apathica indif- 
ferença política, que como epidémicamente grassou em todo o Brasil 
nos annos de 1825 e 1826 e mesmo em 1827.

« A causa da razão e da patria estava desesperada; o despotismo pare
cia infalUvel, e a ignorancia persuadia a não poucos brasileiros que por 
não estarem em contacto directo com o governo podião esperar socego no 
cabos do absolutismo. As phalanges da tyrannia sensivelmente engros- 
savão; mas de outro lado os deputados, affoitaodo-se a defender na tri
buna nacional os direitos inauferiveis do povo soberano, tinhão dado calor 
á imprensa para debellar a tyrannia. Desde então começou o rebate 
contra os traidores que nos opprimíão ; os clarins da liberdade conse
guirão muito , acordarão o povo do letliargo, manifestérâo-lhe as 
traições do poder e a necessidade de abate-lo, fizerão-lhe apreciar
as doçuras da liberdade, e assim o obrigarão a correr ás armas e 
lançar por terra o tyranno. Este resultado maravilhoso e quasi 
inesperado é devido á espantosa revolução que operou no espirito 
nacional a imprensa livre! Ha cinco annos (falíamos pelo que vimos 
na nossa provincial erão apontados como temerários e loucos os 
cidadãos que tinhão coragem para advogar a causa da liberdade, 
ou mesmo defender essa constituição illusoria com que o déspota
nos quiz ei 

« O -
cu».

— que me importa? — político estava generalisa'o; a maior 
parte dos cidadãos fngia a todos os actos públicos. Hoje o°- cidadãos teem 
conhecido que a sua felicidade ou desgraça deponde essencialmente

*



cio andamento do corpo político; que todos os sacrificios se devem 
fazer para evitar os horrores do despotismo; já ninguém ousa negar 
a soberania da nação, e o consequente direito que tem qualquer 
povo para alterar e modificar sua constituição; que ninguém pbde 
ser punido senão em virtude das leis; e m  uma palavra, conhecemos 
nossos direitos e estamos na firme resoiuçao cie sustenta-lo^. Mas poi~ 
ventura está na mesma linha de perfeição o c nliecimenio ue nossos 
deveres? O amor da verdade nos obriga a dizer que não.

« E nem a educação que tivemos nos habilitou pára estarmos hoje
ao nivel dos americanos do norte.

(c Faltão-nos a instrucção e moralidade política, que tanto distinguem
o

estes nossos conterrâneos. Mas desenganemo*nos; se tivermos juizo, 
baqueou para sempre o despotismo, qualquer tentativa de seus satel
ices servirá sómente para cobri-los (se é possível) de maior opprobrio: 
é preciso, porém, reconhecermos que nas actuáes circumstancias a 
própria utilidade nos reccmmenda muita prudencia, circumpecção e 
inteira confiança na representação nacional, ou, para melhor dizer, 
na camara dos deputados, emquanto ella marchar, como até agora, 
dentro da orbita que lhe traçou a lei fundamental. A camara dos 
denutados é actualmente o único centro de reunião que pode con-

M.

servar ligadas as provincias, prestes a desgarrar-se; a camara dos 
deputados é o único poder a quem não falta ainda o apoio da opinião 
publica, e por isso o único capaz de oppôr diques á impetuosa torrente 
da anarchia, fomentada por alguns ambiciosos, que querem ser melhor 
aquinhoados, e pelos absolutistas, que pretendem, anarchisando o Bra
sil, fazer ver ao mundo que não somos dignos da liberdade 
que conquistámos. A S entiuellu d Serro nunca pertenceu ao par
tido das meias medidas; pelo contrario, emquanto existiu o ty- 
ranno appellou constantemente para os golpes nacionaes, consagrou 
em suas paginas o sagrado direito da insurreição; mas hoje, caros patri
cios, o despotismo cahiu, e, se nos afastamos da orbita da lei, nos 
arriscamos a perder o muito que temos ganho pelo pouco que nos 
resta a ganhar, e que o tempo pode trazer serenamente.

« E’, pois, mister sacrificarmos alguma cousa de nossas opiniões; 
isto protesta fazer o redactor da Sem do Serro.

« Por exemplo, sômos de opinião que, se aos dons candidatos da 
Nova Luz, os Srs. Braulio e Manoel de Carvalho Paes de Andrade, se 

juntasse o Sr. Vergueiro, teríamos uma óptima regencia: mas, se 
a assembléa em sua sabedoria ou mesmo em sua moderação nos der

» o

outros quaesquer regentes (que comtudo não serão por certo Cle
mentes Pereiras) nem por isso declararemos guerra á representação 
nacional, nem a essa regencia. Somos de opinião que se deve lenta-
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mente republicanisar a constituição do Brasil. cerceando as fata es
attributed es do jraler moderador, organisando em assembléas provindo es
os conselhos geraes de provinda, abolindo a vitaliciedade do senado, 
eisto desde já. Mas se, contra a nossa humilde opinião, a camara dos 
deputados se conservar estacionaria, nem por isso appellaremos para 
golpes da nação; mas, pelo contrario, continuaremos a reprovar alta- 
meide todos os meios violentos, que podem levar-nos á anarchia e 
depois ao despotismo militar, que opprime a quasi todas as chamadas 
republicas da America ex-hespanhola. Ainda assim, pois, recommen- 
daremos obediência aos decretos legaes da assembléa geral; espe
raremos pela próxima legislatura, e, fazendo ver aos nossos patrícios 
a necessidade de attenuar legalmente o demasiado vigor que a cons
tituição dá ao sempre funesto elemento monarchico, apontaremos 
pelo nome os deputados amigos das reformas constitucionaes, para 
serem reeleitos, e os deputados estacionários ou retrógrados, não para 
os insultar, mas para que o povo os exclua da representação nacional.

« Estamos intimamente convencidos de que sd assim poderemos 
marchar em segurança para o estado. de perfeição e felicidade a que 
se elevou a patria dos Washington, dos Jefferson e dos Francklin. 
Estamos intimamente persuadidos de que, se Wassington, Francklin e
otítos os outros patriarç as da liberdade americana tivessem nas

■

actuaes circumstancias o leme dos negocios do Brasil, elles nos 
encaminharião a ssim.

(c Podemos errar, mas é esta a nossa convicção; e, como escriptor 
liberal não queremos deixar de emittir o nosso voto em negocio de 
tanta ponderação.A 6

< Quando nos chegou a noticia da abdicação do ex-imperador sup- 
puzemos que a revolução iria mais avante, ficando todavia termi
nada antes que o brioso povo fluminense depuzesse as armas, e 
sahisse do campo da honra; felizaiente, porém, o re-entimento deixou 
Jogar á reflexão, e a revolução de 7 de abril tomou a direcção mais

&  vk

favoravel á liberdade americana. N(5s a desfrutaremos, e legaremos a 
nossos filhos e netos essa venturosa liberdade, sem que para isso sejão 
precisas mais bernardas e rusgas, pelos meios legaes podemos tudo 
conseguir, e sahindo do circulo da constituição tudo perder.

« Alguém perguntará que cousa uóde ter motivado este longo 
sermão ?

« Ao que responderemos: « O Rio de Janeiro não está em socego: 
« pessoas respeitáveis nos escrevem, narrando que os homens do cacete 
« continuão em suas correrias; que vai desapparecendo da corte a 
« segurança individual, cuja conservação deve ser o objecto principal 
« de todo o bom governo; que os assassínios se teem multiplicado; e
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« finalmente que os ambiciosos,procurando justificar-se com a numa mo-
« deração (no que aliás alguma razão teem) da camara dos deputados 
* e regencia, que ainda não deitarão para fora do Brasil os guerreiros 
« de fundo de garrafa, querem tudo baralhar para, no meio da con usao
« c:eral, empolgarem o mando. » .

Todavia nós esperamos que o bom e honrado povo fluminense nao dei
xará murchar os louros que ha colhido nos para sempre memoráveis ias 
de abril, os bravos do campo .da honra serviráõ de guarda á assemblea 
geral, e não permittiráõ que alguém ouse querer dai luz a ícpresen
tação nacional. »

O artigo que acabo de reimprimir palavra por palavra, 29 anncs
depois de sua primeira publicação, não precisa de comrPentarios.

' Em tempo de lutas eleitoraes os meus adversários teem por vezes 
transcripto, truncadas, para melhor me guerrearem, algum; s dessas 
palavras que escrevi no verdor dos annos e que, lo n g e , do renegar, 
ainda boje repito com orgulhe, considerando as um d-s brasões da
minha fidalguia potitic

Ahi podem os Srs eleüwes ver osymb-do da fé, a cujo serviço, , 
batendo na imprensa e na tribuna, tenho consagrado toda a mmba vida.

Que.es forão as reformas que o joven redactor «ta co ¿erro
exibiu em 25 de junho de 1831 que se fizessem n a  constituição (decla
mando que só as queria pelos meios legaesj ermo conaiçao do seu
apoio ao governo de 1 de abril.

Leião os Srs. eleitor?» o artigo mencionado, e verão que tres erao 
as modificações que eu propunha que se fizessem na constituição:

j a One os conselhos geraés de provinda fossem co uvei lidos cm
assembléas provinciaes.

2.a Q̂ e fossem cerceadas as attribuiç, que chamei fataes, do poder
moderador.

3 a Que fosse odjolida o.viWJciedade ao senado.
Poucos mezes depois o programma da Sentinella do Serro tinha

sanccão legal no projecto de lei approvado na carnai a dos Si^. deputa 
dos no qual se ordenava aos eleitores da seg'uinte legislatuia que des 
sem poderes á futura camara para reformar se a constituição, adrnit- 
tidas as tres bases mencionadas.

E’ sabido que no fim do anno de 1831 os homens do velho 
regimen havião tornado a si do atordoamento que lhes causara a inespe
rada e mal aproveitada revolução de 7 de abril. Só o governo parecia 
não se aperceber deste movimento retrogrado, e persistia em só ieco- 
nhecer perigos nas aspirações d*> partirlo liberal mais adiantado.

0 senado se mostrava sobranceiro ás novas ideas, e os conserva
dores preparavão-se evidentemente para uma leva de broqueis.

«
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Derribar com o governo a regencia em nome do Sr. D. Pedro II 
e substitui-la por outra em nome do Sr. D. Pedro I, tal era o pro- 
gramma retrogrado, qual o futuro o patenteou.

As circumstancias erão difficeis. A revolução ia para a rua em 
nome dos conservadores.

Não pode admirar, portanto, que os liberaes recorressem ao direito 
natural da própria defeca.

Era o tempo das sociedades patrióticas de todas as nuanças. No 
Rio os conservadores conspiravão na sociedade Militar, e mesmo em 
um dos grandes orientes maçonicos conve rtido em alavanca politica. 
A sociedade Defensora era com as suas filiaes o instrumento de Eva
risto e o espirito^^nto do governo. A sociedade Federal, de que era pre
sidente o Sr. Frei Custodio Alves Serrâo,symbolisava o progresso pacifico.

Nas provincias via-se por toda a parte o refiexo da corte.
A questão que mais excitava e animava as diversas tribunas 

políticas era o projecto de reformada constituição, que acabei. de mencio
nar, e que havia passado na camara dos deputados.

Era voz geral que havia infallivelmente de naufragar no senado.
Foi sob estas impressões que eu instadle! na cidade do Serró,

% % , * 1

então villa do rincipe, uma associação política corn o titulo de 
sociedade Promotora do Bem Publico, que a Aterirá Fluminense de
nominava a Encyclica Promotora.* • *

A reforma da constituição como a tinha decretado a camara dos 
deputados era urna conquista de que o partido liberal já não podia 
prescindir, e que negada acarretaria funestos resultados á ordem publica.

A sociedade Promotora do Bem Publico, por própria inspiração, 
sem a menor insinuação estranha ao Serro-Frio, havia-se apre
sentado a peito descoberto, propondo um golpe de estado eleitoral que 
salvasse o projecto de reformas approvado na camara dos deputados.

Da sociedade Promotora dá ampla noticia a Sentinella do Serro 
no seu numero 74 de 4 de fevereiro de 1832, no artigo que passo a 
transcrever textualmente e em outros:

ARTIGO DA SENTINELLA DO SERRO

« No dia 2 houve sessão da sociedade Promotora do Bem Publico* 
e por indicação de um dos socios (*) deliberou-se convidar as 
outras sociedades patrióticas da provincia e do imperio, bem como 
as municipalidades, para que, não tendo passado no senado o projecto 
da reforma constitucional ou havendo sido regeitado até o dm da 
convocação da assembléa, hajão de influir nos círculos eleitoraes do 
seu districto, para que os eleitores deem poderes constituintes aos

(*) T. B. Ottoni.



futuros deputados para reformarem a constituição, como tudo se vê
do officio circul»r que passamos a transcrever:

« A mesa que dirige interinamente os trabalhos da sociedade
« Promotora do Bem 1 bíblico, estabelecida na villa do Tincipe, comarca 
« do Serro-Frio, leva ao conhecimento da sociedade Patriótica, esta- 
c belecida em Pouso-Alegre, que o Serro conta já em si uma associação 
c semelhante áquellas de que tantos benefícios teem colhido muitos
c municípios.

€ A sociedade Promotora do Bem Publico, anbelanúo com todos os 
c bons cidadãos a prosperidade e gloria da patria, não podia deixar de 
e lançar os olhos sobre a questão das reformas constitucionaes, que 
« actualmente occupa, não só os amigos, cmno os adversários da felici- 
* dade publica, os primeiros trabalhando por afastar os estorvos que 
« inutilisão as mais bellas garantias que a constituição offerece e por 
c extinguir as instituições européas, que se pretendem enraizar entre 
c nós; os segundos, ora procurando evitar ou retardar estas indispen- 
c sáveis reformas, ora querendo precipitadas em demasia, occasionando 
<t desordens que sirvão a seus fins. A s ciedade tem meditado, não só 
« sobre os elementos que se oppoem á reforma, como sobre os meios 
« de os destruir : em resultado tem concluído existir no senado o pri- 
&meiro escolho que devemos evitar, se queremos chegar ao porto da 

« liberdade, de que ha tanto tempo nos afastão pilotos imperitos ou 
c mal intencionados. Este corpo collectivo. esquecendo-se do cumpri- 
amento de seus mais'sagrados deveres, ou antes sendo consequente 

t com a sua pessima organisaçâo e influencia que na sua eleição exerci- 
í tou o despotismo, esmera-se continuamente em excogitar tropeços ao 
« andamento das instituições que p ssuimos e ao estabelecimento da quel- 
cias de que necessitamos A’ vista disto, julga a sociedade Promotora 
c do Bem Publico que os brasileiros devem prevenir o caso de que 
« o senado não annua ao projecto das reformas approvado na camara 
c dos deputados; parecendo-lhe mais que neste caso seria contradicção 
« admittir os votos dos actu ms senadores pára as reformas que se 
c houverem de fazer ; e, firmada nestas razões, deliberou convidar a todas 
€ as municipalidades e sociedades patrióticas, não só desta como das 
« outras provindas para que, no caso de que até o dia da convocação 
« da futura assemblèa legislativa não tenha ainda passado ou tenha 
« sido regeitado no senado o projecto das reformas constitucionaes, se 
<r esforcem de communi accordo para que nos respectivos círculos eleito- 
« raes se deem poderes constituintes aos futuros deputados para refor- 
« marem a constituição, na fórma do projecto approvado na camara dos 
« deputados fazendo-se a reforma independentemente do senado, 
c reunindc-se osfiPurcs eleitos o ma:s breve que possa ser, decla-



í rando terminada a legislatura actual com o senado, fazendo
* 03 deputados eleitos as funcções de assembléa legislativa em tudo o 
§ mais; não passando os seus poderes constituintes além do projecto de 
a reforma da camara dos deputados, actual, e continuando depois as
« íuncções que segundo a constituição reformada competirem ã camara 
« dos deputados.

. * A sociedade Promotora do Bem Publico espera que a sua proposi- 
« cão será attendida pelos cidadãos que compoem as associações a
« quem se dirige, e de cujas luzes, energia e patriotismo depende a
* felicidade futura da nossa patria.

« Sala das sessões da sociedade, 2 de fevereiro de 1832. —
« Pereira de Queiroz, presidente.

— Joaquim 
Bento José Afonso y secretario.—João

* Innocencio de Azeredo Coutinho, secretario. — Joaquim José de Araújo
* Fonceca,secretario.— TheophiloBenedicto O Moni, secretario. »

Tão arrojada iniciativa da sociedade Promotora do Bem Publico 
devia causar grande abalo no paiz. Os moderados, que estavão no 
governo, não podião dar de súbito a sua adhesão á ousada medida, 
planejada em uma villa do interior sem o seu beneplácito.

Demais, na occasião a regencia e o ministerio ainda se achavão 
na esperança de que os homens do velho regimen, — os homens que 
se dizião partidistas e enthusiastas do pai, — não serião contradicto
rios aponto de quererem derribar por meios violentos o governo do filho.

Assim, os moderados suppunhão ter somente inimigos do lado li-
0

beral um pouco mais avançado.
Por isso guerrearão quanto puderão a representação encyclica 

o jornal que a sustentava e os homens que a apoiavão.
A representação foi fulminada pela imprensa do poder, que imagi

nava a patria em perigo e a anarchia levantando o eolio, se sedesse ou 
vidos ao convite condicional da sociedade Promotora do Bem Publico. 

A perseguição politica dos constituintes do Serro-Frio tomou
u »

vastas proporções.
A Sentinellado Serro cedeu, menos prudentemente, ás provocações

das gazetas moderadas : foi processada, e viu-se na necessidade de sus
pender a sua publicação.

Mas tão desculpáveis erão os excessos a que a polemica levou 
a Sentinella do Serro que a folha achou apoio no juizo dos seus pares. 
Submettida a accusação ao jury especial da liberdade de imprensa, na 
fôrma da lei então em vigor, o jury não achou materia paraaccusação.

Isão obstante, os membros influentes da sociedade Promotora do 
Bem Publico não tiverão outro recurso senão o de deixar o campo 
aos seus adversarios, ceder-lhes a typographia e retirar-se completa-
mente da scena.

4



I I I

gedieSes c o n s e r v a d o r a s Fatsâ© dos libera«*«.— «  rit«sg
wroffpaiMma couvertSst© ©s» âeiiJl ™

Homem impossível para o partido conservador, repudiado pelos 
moderados, que me perseguido, e sentindo a mais pronunciada re
pugnância pelos anarchistas, democrata pacifico, recolhi-me a quar
téis de inverno e passei a viver retirado, na mais perfeita abstenção.

No entanto a reacção imprudente dos moderados,contra os re
formistas animou por tal maneira os retrógrados que um mez de
pois do encerramento da sociedade Promotora do Bem Publico ti- 
nbão elles empunhado as armas no Rio de Janeiro contra o governo.

E o dia 17 de abril de 1832, a não ser a repugnância que tive- 
rão os liberaes exaltados de entrar em alliança com os retrógrados,^seria 
o ultimo dia da regencia e do governo de 7 de abril. São factos
que a historia explicará sem duvida.

Abandonados com a maior ingratidão pelos retrógrados, que até
a vida lhes devião, os moderados novamente procuração congraçai-se 
com os liberaes exaltados.

E, para captar o concurso delles, appellárão, por uma dessas 
contradicções usuaes na vida dos partidos, para o mesmo recurso que 
havião condemnado quando proposto pela sociedade Promotora do 
Bem Publico e que havia dado em resultado o meu ostracismo.

Projectárão esmagar o senado e reformar a constituição de au
toridade própria. Eoi o golpe de estado parlamentar tratado entre 
regentes, ministros e maioria na noite de 29, e que a 30 de julho de 
1832 frustrou-se pela habilidade e valor estratégico de umpequeno grupo 
de deputados, capitaneado pelo Sr. Honorio Hermeto Carneiro Leão, que
nesse dia não acompanhou os seus amigos da vespera.

O parecer da commissão, que opinava para se arvorar a camara 
dos deputados em assembléa constituinte, e que foi rejeitado, é o
seguinte:

« A commissão especial encarregada de dar o seu. parecer a respeito



da mensagem da regencia do império, em que dá a sua demissão do alto 
emprego para que fora nomeada, passa a expôr a sua opiniã ; acerca 
deste objecto.

« ‘Ninguém de boa fé póde duvidar que as circumstanciás em que 
nos achamos são extraor durarias, que a nação se rcha á borda de um 
abismo, pelas divisões que infelizraente toem retalhado o nosso paiz, e
principalmente pela existencia de una partido retrogrado, que, não con
tente com prégar abertameate pela imprensa a restauração do detes
tado governo de D. Pedro I, tem levado a audacia a ponto de empu
nhar as armas contra as autoridades legal mente constituidas, não d uvi
dando derramar o sangue daquelles que não partiihão 8eus indignos 
sentimentos. E’ igualmente manifesto que o governo nã > póde lutar 
com vantagem contra tal partido com os meios que tem á sua dispo
sição, principalmente quando a maioria do senado e parte da magistra
tura pela sua conductateem mostrado protege-lo abertamente; donde 
resultou, não só a demissão de todo o ministerio, que merecia a con
fiança da regencia e da nação, m*s também a impossibilidade de orga- 
nisar outro, porque os cidadãos mais illustradós e reconh miaos patriotas
recusão ccllocar-se em tão difficii e arriscado posto.

1

« Yendo, pois, a com mis são que das causas acima expendidas mo 
podem deixar de resultar os maiores males; vendo jmmínente a guerra 
civil e aanarchia; e antolhando com horror as revoluções psrciaes e 
desregradas que de certo hão de apparecer nas orovincias, e de que 
podem resultar a desmembração e a ruina do imperio: julga que só as 
mais enérgicas medidas podem salvar a m. cão e o thron ■* constitucio
nal do Sr. D. Pedro II. E, como estas não cabem nas nossas attri- 
buições, nem tão pouco aceitar a demissão da regencia permí.mo te, é 
de parecer que esta augusta camará se converta ero. ss semble a m cio- 
nal, para então tomar as resoluções que requer a crise actual, e que 
isto mesmo se participe ao senado.

« Paço d& camarades deputados, em 30 do julho de 1832. 
de Paula Araújo e Almeida-—Herrado —Mo noel Odor ¿co
Mendes.— Gabriel Mendes dos Santos. - Candido Boptisla de Oliveira.»

E’ sabido que a nova constituição, em que se abolia o senado vita
licio e so tomavão outras medidas ce igual importancia, estava redigida 
e ia ser votada por acclamação logo que a camara se convertesse em
assembléa nacional. . (

A sociedade Promotora do Bem Publico estava justificada r. Trium- 
phava logo depois de proscripta. Os moderados, emeo mezes depois 
de haverem condemnado a sociedade Promotora e a Seniinella do Serro, 
se apresentavão em campo com a mesma bandeira, proclamando 
os mesmos principios, visando ao mesmo fim.



Não podia haver uielhor justificação para os constituintes do 
Serro-Frio,

Nós propúnhamos simplesmente que, no caso de nao passar 
senado a lei da reforma constitucional, os eleitores fossem cornvi a- 
dos a dar de autoridade piopria poderes aos novos deputados 
para fazerem a reforma qual a tinha approvado a camara dos de
putados. Appellavamos do senado para a soberania nacioiia .

Os moderados em 30 de julho querido ir além ,— arvoravao se, 
sem missão, em assembléa constituinte, e decreiavão uma nova cons
tituicão. . . , . ,6 mallogro do 30 de julho deu em resultado o ministério dos 40
dias, em que figuravão os Srs. Hollanda C a v a l c a n t i ,  hoje visconde de 
Albuquerque, e nedro de Araújo Lima, hoje marquez de m a.

O ministério dos 40 dias deu alento ao partido conservador, que
então mais do que nunca sonhava a restauração do Sr. D. ! edro L

Aos estadistas do segundo reinado não podia sorrir cal idea; fee 
o duque de Bragança voltasse ao Brasil o pessoal dos altos lunc- 
cionarios estava de antemão designado, e devia naturalmente com
por-se dos que tinhão ficado fieis ao ex-imperador no tempo da sua
desgraça. . ,

Mas um grupo bem conhecido, que se havia apoderado da si-
tuaç.ão em 7 de abril, e que a explorava em proveito do seu dommio,
temia que, dada uma tal eventualidade, os seus talentos não fossem
devidamente aproveitados, e èlles tivessem de voltar ao ingrato papel
de opposicionistas, como tinhão sido de 1826 a 1831.

Ainda não tinha chegado o tempo de deporem a mascara e fun
direm-se no partido conservador, acclamando-se seus exclusivos cheíes
e directores.

Por isso cahiu o ministério dos 40 dias, e o partido moderado no
vamente se assenhoreou da situação, e tomou a bandeira da reíorma
constitucional.

Para obte-la fazião pressão sobre os conservadores mais timidos, 
encarecendo os perigos que corria a mouarchia se o senado não 
condescendesse com a reforma constitucional. Para chegar a seus 
fins, mesmo nos debates, que podem ser estudados nos jornaes do 
tempo, desenhavão com as cores mais medonhas a ciicyclica do* 
motora, de que eu fora secretario, hem como a muito fallada repu
blica de S. Felíx na Bahia, onde pela primeira vez entrou em scena 
o íãllecido deputado por aquella província Aprigio José de Souza.

Os conservadores, que se ião reconhecendo e reforçando, a me
dida que I). Pedro se approximava do fim da nobre tarefa de que se 
encarregara em Portugal, não podião olhar para os livreiros e cha-



póos redondos, que governavão, senão como rebeldes que havião 
conspirado contra a monarchia, e usurpadores que se collocavão no 
logar do monarcha.

Ao passo que os retrógrados se afastavão dos moderados chega- 
vão-se elles para os exaltados.

Por outro lado, o facto de mallograr-se o 30 de julho exagerava aos 
olhos do partido retrogrado suas forças e a fraqueza do governo.

Deliberarão portanto, fazer uma nova leva de broqueis, e appa-
recêrão em armas no Ouro-Preto no dia 22 de marco de 1833. de-6 '
pondo violentamente o presidente, o Sr. Manoel Ignacio de Mello e 
Souza (depois barão do Pontal), e o vice -presidente, o Sr. Bernardo Pe
reira de Vasconcellos, que prenderão, bem como o deputado 
(depois senador) o Sr. couego José Bento Leite Ferreira de Mello, e 
os obrigarão a sahir do Ouro-Preto acompanhados por uma escolta 
de soldados, com ordem de deixarem a província.

Foi uma sedição militar sem a mais fraca raiz na população. 
Minas pode gloriar-se dos prodígios civicos que então praticou.

O povo de Queluz libertou o vice-presidente Vasconcellos,. que 
foi installar o governo em S. João d’El-Rei, e, com o profundo tino 
que o distinguia, reuniu em torno de si a província inteira.

O governo nos mandou do Rio de Janeiro um general, o dis- 
tincto e benemerito Sr. José Maria Pinto Peixoto.

O Sr. general Pinto Peixoto, que já em 1821 fora o principal mo
tor do estabelecimento do governo provisorio, que assignalou em 
Minas a época da regeneração, veiu em 1833 ganhar novos louros e 
conquistar a immorredoura gratidão dos mineiros.

Tratava-se de combater o principio retrogrado, e por isso eu não 
podia ficar neutral. Á voz do grande cidadão, que havia assumido 
em S. João d'El-Rei a vice-presidencia, fiz-me o centro do movi
mento no Serro e marchei commandando uma companhia da guarda 
nacional da força expedicionária, que dalli foi ao Caethé, e que não 
custou um vintém de despeza ao thesouro publico.

Os serranos não ti verão que bater-se, porque durante a sua marcha 
os sediciosos se havião rendido ás forças da legalidade.

Voltámos, pois, á cara patria, contentes por não termos molhado 
as espadas no sangue de nossos irmãos. Trazíamos também a cons
ciência satisfeita, não só por termos cumprido o dever que nos chamou 
ás armas, como porque havíamos deixado honrada por onde pas
sámos a severa disciplina, em que caprichava o nosso chefe, o Sr. 
coronel Faustino Francisco Branco, e a generosidade e cavalheirismo 
da briosa guarda nacional serrana. Em prova citarei um facto. 
Estavão compromettidos na sedição os meus amigos, os Srs. Dr*. Jacintho



Rodrigues Pereira Reis, coronel José de Sa Bittencourt, e seus
illustres irmãos, os quaes, na certeza, que não foi illudida, de que
no acampamento dos serranos livres serião tratados cavalheiramente»
caminharão muitas léguas ao nosso encontro, para nos honiarem
entregando-nos de preferencia as suas espadas.

Terminada a expedição, voltei ao meu retiro, onde fui esperar
tranquillamente o resultado da reunião da camara constituinte que 
tinha de reformar a constituição.

A sedição militar do Ouro-Preto apparecera depois de terem sido 
feitas as eleições para a camara constituinte. E não tinha havido 
logar na deputação de Minas para o redactor da do ,
que havia sido na província o primeiro arauto da reforma!

Mas de ninguém podia eu dizer que me houvesse atraiçoado, 
porque nesse anno não troquei palavra acerca de eleições com potes
tade alguma.

O meu nome foi arredado das urnas sob o falso pretexto de 
falta de idade legal, e pelo motivo reàl de não ser eu maleavel a
vontade dos chefes: fiquei entre os supplentes.

Nem por se me haver desviado do congresso constituinte deixei
de applaudir

Ao contrario, foi com grande enthusiasmo que vi consignado no 
acto addicionah e conseguintemente fazendo parte da constituição do 
império, o programnia que tres annos antes eu • havia offerecido a 
consideração publica em o n. 43 da Senthielld do Servo, que já trans
crevi nesta carta.

Das tres bases propostas por mim só não tinha vingado a abo
lição da vitaliciedade do senado, que aliás fôra regeitada pela maioria 
de um voto apenas em sessão promiscua da assembléa geral legisla
tiva.

Os conselhos geraes de provincia estavão convertidos em assembléas
legislativas com amplas faculdades.

A suppressão do conselho de estado vitalício era também um
grande triumpho da idéa liberal, pois que annullava em sua essencia
o poder moderador, causa de tentas apprehensões durante o primeiro 
reinado.

3°
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Rehabilitado por urna lei inconstitucional, a do conselho de estado, o
poder moderador resurgiu com pretenções que ninguém se atreveu a em-
prestar-lhe no primeiro reinado,* quando era um poder constitucional.

Sophismando a constituição, pretende-se boje que não ba respon-
sabilidade para os actos do poder moderador, e que o poder mode
rador, filho do direito divino, não tem no exercicio de suas funcções
outra sancção senão o foro interno, para não dizer o capricho da 
prestigiosa individualidade a quem é delegado.

Assim se tem ousado affirmar na imprensa e no parlamento.
Questão tão importante que vejo nella compromettido seriamente

o systema constitucional.
Por isso desculpareis se, cortando o ño da narração que ia escre-

vendo, acerca da promulgação do acto addicional, eu me anticipo 
a explicar-vos o modo p n* que tenho encarado sempre o poder 
moderador e o exercicio de suas funcções.

Sonharão alguns políticos em seus devaneios especulativos a 
creação de um quarto poder, que associassem á trindade orthodoxa
do systema constitucional:—poder legislativo, executivo, judiciário. 

Esse poder neutro foi introduzido em a nossa constituição com
o nome de poder moderador.

Era uma variante de certa entidade que no seu projecto de 
constituição do 18 drwnaive Syees inventara com o nome de *— grande 
eleitor—e que Napoleão annullou com o ridículo de uma palavra
— « O vosso grande eleitor, disse Napoleão a Syees, é um -  granei 
cochon.»

Morto em embrião pelo epygramma do 1° consul, em vão Benjamin
Constant com o seu talento esforçou-se por tirar o poder neutro
dos dominios da ideologia.

Intercalado encapotadamente no art. 14 da carta de Luiz XVIII,



succumbiu com a revolução cie julho, cie que foi pelo menos a causa 
occasional.

Admittido na constituição brasileira, talvez, na intenção de qaem o 
iniciou, o poder moderador devesse ficar envolvido nos limbos da 
legitimidade, para ser opportunamente paraphraseado, como a pma- 
bola do art. 14 dacharta franceza o foi com o commentario das ordenan
ças de julho.

Mas o bom genio que presidiu á redacção do nosso pacto fun
damental traduziu a parabola em linguagem constitucional, definiu 
o poder que creava, e cortou os herpes a monomanía absolutista#
Estudemos na constituição o poder moderador. (*)

Considerado sómente no art. 93, o poder moderador é tão nomi
nal como o titulo de defensor perpetuo que o art. 100 da ao impe
rador.

Com effeito, o art. 98 não encerra aííribiiições ou preceitos defi
nidos, porém sim meras apreciações do que o poder moderador uca 
sendo, com as attribuições e faculdades que lhe sao conferidas em
outra parte.

Eis as palavras do art. 98 :
« O poder moderador é a chave de toda a organisação politica e 

é delegado privativamente ao imperador, como chQíe supremo da nação 
e seu primeiro representante, para que incessantemente vele sobre a 
manutenção da iniependencia, harmonia e equilibrio dos outros
poderes políticos. »

A. legislação constitucional mais ainda do que a ordinaria, deve 
ser precisa em sua expressão e conter sómente regras e preceitos 
claramente definidos.

Apreciações abstractas como a do art. 98 são mal cabidas em uma 
lei qualquer, e com mais forte razão no pacto fundamental.

Mas é evidente que , separadas das regras e prescripções se
gundo as quaes o poder moderador tem de manter a independencia, 
harmonia e equilíbrio dos outros poderes, as palavras do art. 98 
nada significão.

São, quando muito, como o de uma lei, ou os
fins que teve em mira o legislador» os quaes, se não forão transpor
tados para o texto da lei, não podem ser tomados em consideração
pelo executor.

(*) Entre os signatarios cia constituição erão representantes do principio liberal 
Mariano José Pereira da Fonseca Imarquez de Maricá') e José Joaquim Cayneirode Campos 
(marqu^z de Caravellas). A emendas do marquez de Ca av ellas especialmente ouvi de 
contemporáneos que são devidas muitas das principies garantias que a constituição con
sagrou.



fee attendemios súmente <10 art. 98, o imperador é a chave da
organisação política, do mesmo modo que pelo art. 100 é o defensor 
perpetuo do Brasil. .

São títulos e apreciações que demonstrão a importancia de que 
o legislador constituinte quiz rodear o monarcha. Nada mais.

Sd em tempos revolucionarios, e porque a victoria sanecionou 
o arrojo, pôde o titulo de defensor perpetuo legitimar, por exenv 
pio, a dissolução da constituinte.

Sómente em épocas e condições analogas poderá o poder mode
rador apoiar-se no art. 98 para praticar por sua conta e risco, a 
pretexto de ser a chave da organisação política qualquer acto que
não esteja expressamente aütorisado por outra disposição consti
tucional.

Moderador, defensor perpetuo, chare da organisação política, são 
palavras sesquipedaes, que as vezes teem préstimo nas cireuihstancias 
em que são inventadas, e que são nullas em tempos normaes.

O art. 98 é da mesma lavra que as mstrucções eleitoraes de 1824.
« O eleitor, dizia um dos artigos, não deve ter a mais leve sombra 

de suspeita de inimizade ã cansa do Brasil. »
Sempre se entendeu que taes palavras erâo simples advertencia 

aos votante', para que attentassem na importancia do eleitorado.
As únicas condições legaes de idoneidade eleitoral considerou-se 

sempre que erâo aquellas que estavão expressamente definidas na 
constituição.

O titulo de defensor perpetuo ficou sem duvida na região das 
palavras sesquipedaes, de que acabo de fallar, e sd merece nossos 
respeitos como uma designação de honra dada pela constituição ao 
chefe do estado.

Dahi não passaria o poder moderador se fosse contemplado sú
mente no art. 98 da constituição. *O

Mas, cumpre confessa-lo, o poder moderador passou da região 
das abstracções para a do positivismo.

No art. 101 e no capitulo relativo ao conselho de estado estão 
consagradas em termos precisos as suas attribuições e meios de acção.

No art- 101 vêm especiñcadas urna por uma as attribuições cujo 
complexo constitue o poder moderador, e que lhe dão os meios para 
ser a chave da nossa organisação política. Fóra das faculdades que 
o art. 101 lhé concede, nada absolutamente pode o poder moderador.

O art. 101 seria urna excrescencia se o art. 98 desse quaesquer 
outros attributos ao monarcha, pois que se os desse, pela genera
lidade em que é concebido, a concessão comprehenderia os attributos 
que estão no art. 101 e outros quaesquer.
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Tudo quanto ao juizo do monarcha se tornasse necessário para 

restabelecer a independencia, harmonia e equilibrio dos outros poderes 
sempre que SuaMagestadejulgasse estar perturbada essa independencia, 
harmonia e equilíbrio estaria no art. 98.

Oh! que se assim fosse nunca o poder moderador acharia lacunas 
no capitulo de suas attribuições, nunca reputaria manca a consti
tuição, nem lhe chamaria, como Napoleão á do directorio:—Tola
constituição!*

Não o é a nossa, e ao contrario muito sabia, porque consagrou 
em todas as suas disposições a divisão e harmonia dos poderes poli- 
ticos, conforme a bella these do art. 9.°

O art. 142 é a chave do art. 101. Estou suppondo existente 
o conselho de estado, supprimido pelo art. 32 do acto addicional.

A audiencia do conselho de estado, como ahi se vê, é obriga
tória, salvo para a nomeação dos ministros, em todos os casos em 
que tenha de ser exercida qualquer das funcções consagradas no 
art. 101.

E logo em seguida ao art. 143 se declara que os conselheiros são 
responsáveis pelos conselhos que derem. 1

Logo, os conselheiros podem aconselhar o crime, e o crime aconse
lhado põde estar nos actos do poder moderador.

Castigo para o conselho e impunidade para o crime commettido 
por virtude do mesmo conselho são idéas que se repeliera e contrarião
todos os principios de justiça.

The Idng cannot do wrong, dir-se-me-ha.
Bem sei que esse é um dos dogmas da monarchia constitucional.
E não tenho a menor duvida que dahi se derive a irresponsabilidade 

da pessoa real. « Mas o principio the láng cannot do sobre que
se funda a irresponsabilidade, diz um escriptor, só é racional subenten
didas estas palavras: —Becanse lie does nothing.»

À ficção diz sómente que o rei não póde fazer mal, e que, portanto, 
é irresponsável.

Não dizque o erro ou crime não possão estamos actos promulgados 
em nome do rei.

Nem a constituição o poderia admittir, porque suppõe a possibili
dade do crime no conselho,

E, se houve crime no conselho, não póde deixar de have-lo na exe
cução do conselho criminoso.

E como, segundo a ficção, o rei não póde fazer mal, é preciso que



ao lado da irresponsabilidade real esteja sempre a responsabilidade de 
um executor.

K’ outro dogma, sem o qual a ficção constitucional fora o maior 
dos escarneos ao bom senso.

Pelo mal, que pode estar nos actos do rei, é responsável quem 
lhe deu o cunho da exequibiiidade.

Não ha sophismas e filagranas que possão contrariar esta theoria.
A constituição suppo-la, porque é congênita com o systema, e 

consagrou no seu texto esta supposição.
Occasionalmente, # quando decretou nos arts. 69 e 70 o formulário 

para a publicação das leis, menciona e declara indeclinável a necessi
dade da referenda.

Mal cuidavão os legisladores constituintes que no Brasil de 1860 
ministros haveria que julgassem possivel no systema constitucional re
ferenda sem responsabilidade.

E que rebaixassem os ministros de estado a notários públicos, que 
na referenda dos actos do poder moderador nada fazem senão portar 
por fé que tal é a vontade de seu augusto amo.

Tal direito publico é o da Turquia: lá com eífeito, por virtude da 
constituição, a referenda do ministro significa sómente que no serra
lho se decretou como está escripto no documento assignado.

Resta definir a parte que tem o conselho de estado nas funcções 
do poder moderador.

Quem se der ao trabalho de ler as discussões do acto addicional 
reconhecerá que a camara constituinte comprehendia perfeitamente 
a intima ligação que se dava entre o poder moderador e o conselho 
de estado, que ficou supprimido pelo art. 32.

Demonstrada a responsabilidade dos ministros pelos actos do poder 
moderador, as funcções deste só differião, antes da abolição do velho 
conselho de estado, das funcções do poder executivo em umunico ponto, 
e vem a ser, que a audiência do conselho de estado era obrigatória 
sempre que funccionava o poder moderador, excepto no caso da nomea
ção dos ministros. ^ f  |É  H l

Dahi resulta que necessariamente a responsabilidade pelos actos
do poder moderador tinha de repartir-se entre os ministros e os con
selheiros de estado, enquanto o poder executivo propriamente dito 
ficava livre para obrar por si e só com a responsabilidade ministerial.

Não vejo na constituição outra distincção.
Mas a responsabilidade dividida entre os ministros e conselheiros 

de estado se enfraquece, e torna menos effectivas as garantias do paiz
e os direitos individuaes.

Demais, o conselho de estado vitalício, senhor das tradições do
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governo, conscio da importancia de sua posição, deve perennemente 
predominar sobre o ministerio.

Eu acredito e cuido que assim se pensava em 1834, que toda a 
vantagem está na idéa contraria, arece-me que os ministros devem 
ser especialmente feitura da camara temporaria, receber as inspirações
bebidas na eleição popular.

O conselho de estado vitalicio, creatura e auxiliar nato do poder
T

moderador, estará sempre em desconfiança contra os representantes 
i inmediatos do povo.

O senado vitalicio, que ó essencialmente estacionario, fica refor
çado em extremo com a existencia de um conselho de estado vitalicio. ♦
Ax>oiar-se-hão reciprocamente, e a communhão de interesses facilmente 
se estabelecerá entre as duas corporações.

Para isso não será preciso que os senadores aeeumulem as fuocções 
de conselheiros de estado, como actualmente, que de dezasete membros 
do conselho do estado quinze são senadores.

Com as duas corporações assim organizadas todo o ministerio 
que não esteja filiado na contraria vitalicia ó impossivei.

E todo o progresso igualmente.
Abolido o conselho de estado, os ministros« mais desassombrados 

em presença do senado, se inspir&rião e se apoiarião na seiva de 
uma camara popular, renovada periódica mente, e assim poderião mais 
facilmente levar á legislação as reformas que houvessem amadurecido 
no seio da nação.

Abolido o conselho de estado, ficavão os ministros responsáveis 
únicos pelos actos do poder moderador. E, dependentes os seus actos 
da referenda ministerial, sem outro influxo estranho, estavão o poder 
moderador e as suas attribuições suave e naturalmente absorvidos 
pelo poder executivo.

Eis ahi as razões por que sempre entendi que o art. 32 do acto 
addicional fora um magnifico triumpho da idèa liberal, e que annul
lava em sua essencia o poder moderador.

No entanto essa conquista nos foi confiscada pela lei inconsti
tucional que restaurou o conselho de estado. Posso, para assim quali
ficar a lei que restaurou o conselho de estado, apoiar-me na presti
giosa autoridade do Sr. Carneiro Leão, marquez de Paraná.

Na sessão de 10 de maio de 1810 S Ex. fulminou, como se 
póde vèr no Jornal do Commercio, a creação do conselho de estado 
vitalicio, comparando a instituição com o conselho dos dez em Veneza, 
e provando a inconstitucional! i ade de tal creação.

No entanto o conselho de estado foi restaurado vitalicio, sendo



facultativa a sua audiencia, circunstancia que diminue as garantias 
e augmenta os perigos da instituição.

O conselho de estado vitalicio, conveitido em conselho veneziano
•.

dos dez, como temia o Sr. Carneiro Leño, póde com a consulta facul-
% •

tativa prolongar indefinidamente o seu dominio seni a menor nombra 
de responsabilidade.

Fica atrás da cortina, e colloca no ministerio os seus instrumentos.
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P ro g re sso  e r e g re s s o .-O r ig e m  e f in s  d a  o i i^ a r e l i i a

Em. 1834 saudei a abolição do conselho de estado, bem como as
outras disposições do acto addicional.

O acto addicional era no meu entender uma victoria memorável da
democracia pacifica.

Se fosse lealmente executado, eu pensava que o systema repre
sentativo se tornaria entre nós uma realidade, que devia por largos 
annos satisfazer as aspirações dos amigos da liberdade.

E que, acastellados em tão bello reducto, mais devião os liberaos 
confiar no progresso da razão publica do que nas lutas revolu
cionarias.

Uma só apprehensão me incommodava.
O acto addicional era um penhor de alliança que aos liberaes 

mais adiantados offerecião os estadistas moderados, senhores da si
tuação.

No entanto a concessão tinha sido arrancada, não ás convicções, 
mas ao medo.

Efectivamente as reformas constitucionaes forão decretadas a 12 de 
agosto de 1834.

Promulgârão-se porque os estadistas que dominavão a situação 
temião o duque de Bragança.

TemiãO'0, porque elle, se fosse restaurado, havia de reinar e go
vernar, e era provável que chamasse para os seus conselhos, antes os 
que lhe tinhão dado provas de dedicação, do que aquellos que havião 
decretado o seu banimento.

O duque de Bragança falleeeu a 24 de setembro de 1834.
Se este facto se tivesse dado quatro mezes antes não teria 

havido reforma constitucional.
Os estadistas senhores da situação, se mais cedo se vissem \Uo

vres do pesadelo em que os trazia D. Pedro, se soubessem mais a
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tempo que se podiao constituir vice-reis durante a menoridade, se
vissem diante de si a perspectiva de serem depois da menoridade
proclamados Gesares, e associados ao império mesmo sob o reinado
do Sr. D. Pedro II maior, oh! por sem duvida nada terião cedido ao
principio liberal, e desde logo se terião coostituido os mantenedores 
do principio da autoridade.

As reformas constitucionaes teriâo ücado â margem como aspi
rações chimericas de sonhadores politicos, se nâo como projecto tene
broso de revolucionários anarchistas.

Assim íicarião desde logo qualificados os Feijó, os Paula Souza,
e alguns outros ursos, que nâo teem sabido comprehender quantas
vantagens e gozos em uma monarchia como a do Brasil poderiâo ter
colhido para si e para os seus, arvorando-se também em donatários 
irresponsáveis.

Mas emfim o acto addicional foi proclamado durante as exequias 
do duque de Bragança.

Dessa circumstancia nasceu que simultaneamente se delineassem 
as feições dos partidos do segundo reinado.

Um grupo de ambiciosos formou desde então essa olygarchia
famosa, que no ministério ou fóra delle tem sido o primeiro poder
no presente reinado, e que, separando*se dos simplórios que querião
ainda tomar ao serio a revolução de 7 de abril e as garantias dos
cidadãos, avassallárão ministérios, regentes, regencias e a propria ma- 
gestade.

Neste comenos, eleito deputado provincial sem a menor soli
citação minha, fui defender na assembléa todas as virgulas desse
famoso palladium, que ainda hoje póde ser a taboa da salvação do 
Brasil.

Conhecido na tribuna provincial ao menos pelo zelo com que 
procurava preencher os meus deveres, tendo deixado no livro da lei 
mineira vestígios de minha dedicaçao aos interesses da província, 
tendo-me cabido a gloria de haver lutado com athletas como Ber
nardo Pereira de Vasconcellos. permittir-se-me-ha a persuasão de que 
não foi sem titulos que em 1836 obtive uma cadeira na camara qua- 
triennal da quarta legislatura.

Quando em 1838 appareci como deputado a situação era das 
mais difficeis.

Diego Antonio Feijó, homem como os antigos de melhor tem
pera, havia desanimado na tarefa que aceitára de ensaiar lealmente 
a execução do acto addicional.

Fundidos na olygarchia alguns conservadores eminentes do pri
meiro reinado, a reacção corria á redea solta.

a
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0 que andava na berra era a sceita do regresso, orodamada em 
impeto de desculpável desoeito por uma das maiores ¡Ilustrações brasi-
leiras.

Foi a bandeira a c u j a  sombra os olygarehás derfrocárão os monu
mentos de civilisação e de progresso que oà patriotas do primèirô 
reinado havião erigido na legislação do paiz E o talisman com 
que conquistarão e têem explorado com privilegio exclusivo 0 se
gundo reinado.

Era ameaçadora a catadura da olygarchia em 1838 !
Entre os cardeaes da seita tive o nezar de vir encontrar ministro

da marinha o meu antigo mestre o Sr. Joaquim José Rodrigues Tones,

Quantum mu ta tus ab i•

O ministerio de 19 da setembro apresentava-se dianta das eamaras 
brilhante de talentos, com a aureola que não se lhe podia contestar 
de haver conquistado parlamentarmente as pastas, reforçado pela 
sanccão do corpo eleitoral, que acabava d • elevar á regencia o mi« 
nistro do imperio, rico de prestigio pelo facto de baver abafado na 
Babia uma revolta perigosa, aliás insuflada por amigos do mi
nisterio antes da conquista do poder, armado com a força que lhe 
dava a escola da autoridade, que, arredada oito annos da scena poli-
tica, nella entrava remoçada.

Um dos symbolos do novo credo era a reforma do acto addi- 
cional, que jâbavia sido proposta a titulo de interpretação.

Minhas convicções e meuâ antecedentes indicavão sufficienteaiente 
qual seria o msu logar no parlameato.

A verdade do acto addicional, — eis o meu programma: a defesa 
dos opprimidos, que os havia numerosos, e a economia na distribuição

P fr4 . § £

do suor dos contribuintes, 
horabros.

eis a missão que tomei sobre meus debeis

O combate travou-se no voto de graças*
Acerca do acto addicional ahi Vai o que a com missão propoz 

e foi approvado que se dissesse ao throno.
Depois de estasíar-se pela victoria da Bahia, e de ápplaudir o 

vigor da autoridade, cujas sanguinolentas demasias tinhão afeiado o 
triumpho da legalidade, dizia o projecto de resposta á falia do throno 
proposto pela commissão e approvado pela câmara:

« A camara dos deoulados está firmemente decidida a sustentar 
na sua essencia a lei constitucional de 12 de agosto de 1834, que
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Fefoitoou <‘A]j?uns srti^os dn. coustrtféuçíio cio império, coroo conse
quência necessária do princípio de justiça, que exige se dê ás pro
vincias todos os meios de recursos provincia es. que não podem deixar 
de existir dentro delias: reconhecendo todavia, que a. mesma lei tem 
suscitad,o ativiãasgrases e gerado condidos perigosos d paz do im
perio, pelos termos vagos, obscuros e inexactos com que forão redigi
das algumas de suas disposicòes, trabalhará por esclarecer o que ha 
de obscuro, precisar o que existe de vago, e por fazer desapparecer, 
pelas regras de uma sã hermenéutica, qualquer intelligencia que pareça 
estar em contradicção com o rigor dos nossos principios constitu- 
cionaes, aüm de que esse acto, de vital esperança para o Brasil,
possa produzir os salutares beneficios que teve em vista a sabedoria 
que o ditou. »

(Jornal do Commerciode 9 de maio de 1838 )

Propuz a seguinte emenda, que copio do mesmo jornal:

« A cama?», Senhor, confia que o progresso da rszão publica, 
ajudado por uma administração firme, liberal e prudente, severa com 
o crime e indulgente com. o erro, acalmará a violencia das paixões 
e firmará a obediencia legal. E1 principalmente da escolha de dele
gados esclarecidos e fieis que muito depende a ascendencia moral 
do governo nas provindas. O Brasil quer o desenvolvimento progres
sivo das instituições constitucionaes, quer ver respeitados todos 03 di
reitos e cumpridos com fidelidade todos os deveres. 0 Brasil, Senhor, 
ama a liberdade e a ordem. À camara dos deputados, fiel aos seus 
juramentos, está firmemente decidida a sustentar o acto addicional, 
hoje parte integrante da constiUiicâo do estado, e não se recusará,

o 7

Senhor, a fixar a intelligencia de algum artigo delle, quando, depois 
de maduro exame, .se convencer ser duvidoso o seu litt eral sentido.

« O estado deplorável da fazenda publica e da circulação mone
taria merecerá da camara 0 mais rigoroso exame, e as providencias 
que lhe parecerem adequadas ao seu tão indispensável melhoramento. 
Nenhuma medida, porém. Senhor, será proficua sem que os ministros 
de Vossa Magestade Imperial, unindo-se ao voto geral da nação, e con
vencidos da necessidade de urna severa e iiitelligente economia na gestão 
dos dinheiros nacionaes’, limitem as despezas publicas ás rendas ordi
narias, e tomem a iniciativa em todas as reducções possíveis, esme
rando-se em fazer com que a arrecadação de modo algum seja negli
genciada.»

Esta emenda, eu a justifiquei, confórmese vê do seguinte extracto,
6
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que vou transcrever de Jornal do Commercio de 29 de agosto do
mesmo armo:

« O S r . Ottoni: — P a s s a n d o  a tratar d a  resposta ao quarto periodo 
da falla do throno, o orador diz que procurára saber pelo relatório do
Sr. ministro da justiça quaes erão as duvidas graves ^ue J e 
suscitado sobre a lai constitucional de 12 de agosto de 1834 , ma 
que S. Ex. ahi nada esclareceu a respeito, o que o orador espôra que
S. Ex. faça nesta discussão.

« Não se satisfaz com o período da commissão, ainda com a sup- 
pressão da palavra— esseccia—,a qual realmente lhe causou alguma 
sensação, e que podia ter uma significação summamente perigosa.

.  Mostra V ®  o art. 25 do acto addlcion.l stacot« autorisa o 
corpo legislativo para resolver quando occorra alguma duvida so
bre um ou outro artigo: assim, emquanto documentos offlciaes não 
apparecerem mostrando que se teem suscitado duvidas, não podem 
passar no corpo legislativo resoluções relativas ã intelligencia do acto 
addicional. Observa que duas especies ha de interpretação, a gram- 
matical ou lógica, e a authentic». Guiado pelo art. 25 do acto addi- 
cional, é sua opinião que o poder constituinte não teve em vista 
outra cousa senão dar ao poder legislativo o direito de quando 
houvessem intellígencias differentes em diversas assembléas declarar 
qual seja a verdadeira, isto é, qual era o sentido logico e grammatical 
do artigo duvidoso; que, pois, não se póde dar a interpretação que se 
chama authentíca, por meio da qual se podem insinuar modificações na 
legislação anterior, collocando-se o que intrepreta na posição do que
legislou.

« Parece-lhe que a filustre commissão no seu periodo promette 
interpretar reformando. Tudo quanto tender a modificar os prin 
cipios constitucionaes que são garantidos no acto addicional^é 
uma reforma que está fora da esphera do poder ordinario e não 
póde ser decretado :senão por um poder constituinte competente
mente autorisado. Se algumas das disposições do acto addicional 
prejudicio, entendidas no seu sentido logico e grammatical, ao que 
B commissão chama principios constitucionaes, então ,na.o con^pete.ãO 
corpo legislativo ordinario senão, referindo-se ao art. 174 da 
constituição, decretar que os eleitores da legislatura seguinte au- 
torisem os deputados para esta reforma. O orador julga esta.questão 
de summa transcendencia e expõe as funestas consequências que 
podem resultar se se entender que, pela faculdade de interpretar 
explicando-se no sentido logico e grammatical, póde se estender o
direito de interpretação.»



Durante a discussão do voto de graças a emenda em que eu 
consagrava como artigo de fé a fidelidade aos principios do acto 
addicional foi ridicularisada por uma maioria que se dizia brasileira; 
mas tive a gloria de vê-la elevada ás alturas de um programma 
político— proclamada como symbolo e bandeira de opposição — adop
tada e eloquentemente defendida pelos Montezuma, Limpo e Abares 
Machado O

Se não me engano, foi. o Exm. Sr. Montezunoa, hoje visconde de 
Jequitinhonha, quem deu ao nosso symbolo o nome, que largos annos 
conservou, de — bandeira das franquezas provinciaes.

Democrata constitucional, eu procurei combater com toda a 
energia da minha natureza o orientalismo da corte, que, para dar 
arrhas do seu reconte monarchismo, havião os olygarchas restaurado.

sUm dos penhores que de sua conversão havião offerecido os novo 
ministros fora o restabelecimento do beija-mão, que estava em desuso 
durante a menoridade.

Censurando uma tal resurreição, eu qualifiquei o beija-mão como 
um acto indigno do cidadão livre.

Este incidente de um dos meus discursos deu occasião a uma 
scena de que dou idèa na correspondencia que vou reproduzir, e 
que foi publicada no Jornal cio Commercio de 6 de fevereiro de 1857:

OS MONARCHISTAS

i Na ausencia do Sr. Christíano Benedicto Ottoni, que actualmente 
viaja inspeccionando os trabalhos do alinhamento da estrada de ferro de 
Pedro II, não posso d e ix a r  passar desapercebida a publicação a pedido 
do Jornal do Commercio de hoje, na qual urn Sr. Monarchista puro exulta 
de prazer, a pretexto de haver o Sr. C. B. Ottoni ultimamente beijado a 
mão a Sua Magestade o Imperador; e. attribuindo e sfa procedimento pre
sente ao amadurecimento da idade, c >mmeinora o Sr. Monarchis ta puro a
salia politica do fallecido marquez de Paraná.

«c Começarei repelllndo com desprezo a insinuação de que o procedi
mento do Sr. C B. Ottoni em qualquer acto seu de deferencia para com 
o chefe da nação possa ter sido pautado pela salia politica do fallecido
marquez de Paraná.

« O Sr. C. B. Ottoni nunca teve outras relações com o illustre morto 
senão as de vice-presidente da direcfcoriada estrada, de ferro de D. Pedro II, 
como eresi tente do conselho de ministros, em duas entrevistas a respeito** ’ X '
do fundo de reserva da companhia; tendo ti -o o Sr. C. B Ottoni a feli
cidade de chamar o nobre marquez á sua opinião enp fa"-'or da crc ição 
do fundo de reserva, sem affectar a gar&nfia dog 7%.



a Seria, pois, conveniente que o Mo explicasse como é
que apolitica sabia actuou sobre o Sr. G. B. Ottoni.

i Os que teem feito fortuna especulando com ms discórdias civismo que 
desejáo continu a* nesse modo de vida, iucommodar-se-hão acaso de ver 
o Sr. G. B. Ottoni retirado das lutas políticas, e prestando, com o auxilio 
dos seus honra los collegascia direttoria, da estrada de ferro ueB. Pedro li, 
relevantissitno3 serviços ao paiz? Como quer que seja, informarei ao 
Sr. Monarchista puro que o Sr. C. B. Ottoni desde 1839 tem tido muitas
vezes a honra de se achar perante 8ua Magestade o Imperador, e que o seu 
procedimento presente é pautado peio seu procedimento anterior. Em 1848, 
por exemplo, o Sr. C. B. Ottoni foi convidado pelo f¿diecilo visconde ue 
Macahé, autorisado por Sua Magestade o Imperador, para aceitai a pasta 
da fazenda ou da marioha no ministério de que S. Ex. era presidente.
O convite foi dons dias discutido no terreno do programma ministerial.

* O Sr. G. B. Ottoni só entraria para o ministério compromettendo se 
os seus collegas a restituir as assemhléas provinciaes as faculdades de 
que furão ellas inconstitucionalmente esbulhadas, a pretexto de interpre
tação do acto addicional. Ousou propô? que fossem retirados do conselho 
de estado ordinario os mais proeminentes chefes do partido conservador, 
afim de que assim reconhecesse o p&iz que a coroa aepositava a necessa
ria confiança nos seus conselueiros responsáveis. As condições da acei
tação da pasta da fazenda ou da marbitra, sobre que não se puo era che
gar a accordo, forão com toda a lealdade postes por escripto e entregues 
ao fallecido visconde, peio qual foi o documento levado á augusta pre 
sença de Sua Magestade o Imperador. Resolvida constitucionalmente a 
não entrada do Sr. G. B. Ottoni para o ministério, restava aS. S.o dever 
de ir apresentar a Sua Magestade c Imperador a homenagem de sua gra
tidão pela alta confiança com que Sua Magestade o Imperador o havia 
honrado, permittindo que fosse convi lad o  para seu conselheiro officiai.

« Nessa audiência, que obteve, o procedimento do Sr. C. B. 
Ottoni foi igual ao procedimento pre. E posso accrescentar, esu
mando muito que isso dê prazer ao Monarchista puro, que o Sr. G.
B. Ottoni sa retirou da presença imperial penhorado pelo gracioso 
acolhimento que te va, dignando se Sua Magestade louva-lo pela escru
pulosa sinceridade do seu procedimento.

c Parte do que tenho referido está no dominio publico, e por isso 
devo crer que o Sr. Monarchista puro nas suas historias de beija- 
mão pensou dirigir-se m individuo que ora escreve este artigo, e 
que teve n infelicidade de censurar na camara dos deputados 
em 1838 o restabelecimento do beija*mão. Não será esta a primeira vez 
que, em razão da feliz solidariedade que entre nós existe, tenha o Sr 
G. B. Ottoni remido os meus peccados.



c Considerando-me, pois, chamado também a contas pelo Sr. Mo
narchista puro, vou ter a honra de explicar me sobre este objecto

«Na sessão de 10 de maio de 1838; impugnando as tendências 
retrogradas do ministério de 19 de setembro de 1837, citei, por exemplo,
o restabelecimento do beija-mão, que estivera em desuso durante todo

% >

o tempo da menoridade, e que me parecia, como ainda hoje me parece, 
um uso oriental improprio do cidadão de um paiz livre.

« As poucas palavras que eu disse neste sentido forão abafadas 
pelos gritos de ordem e pelos insultos da policia ou do partido 
ministerial, que preponderava nas galerias. Repelli com energia tão 
indecorosa manifestação, e, offendido em meus brios e dignidade,julguei 
que devia dar prova da sinceridade das minhas opiniões não me su
jeitando jámais ao uso que uma vez e tão solemnemente condem- 
nâra. Affirrao ao Sr. Monarchistapuro que tenho sido fiel a este 
proposito. E, tendo tido a honra de comparecer perante Sua Mages- 
tade o Imperador, já como vice-presidente da cam&ra dos deputados 
em 1847, já como orador da deputação que em nome da camara feli
citou a Sua Magestade o Imperador pelo nascimento de Sua Alteza o prin- 
cipe imperial, e já como particular, tenho consciência de que em minhas 
palavras e no meu procedimento tenho sabido conciliar a dignidade 
da minha posição com o acatamento devido a tão augusta pessoa, 
que, com os sentimentos elevados que lhe são conhecidos, não é pos- 
sivel que tenha levado a mal ver diante de si um homem em pé.

« Não seja, pois, o Monarchista puro mais realista do que o rei, e 
deixe-me em paz; mas, ainda que o não foça, não voltarei á imprensa 
acerca deste assumpto.

« Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1857.

« T. B. Ottoni. »

De re&cção em reacção temos penetrado tão longe pelas regiões 
asiáticas que muitos espíritos re flectidos hão de achar pequenina esta 
questão de beija-mão.

Não o é em suas eoueequencias relativamente a mim, se é certo, 
como disse um jornal diario nesta corte, que ainda este anno con
tribuiu para que se me fechassem as portas do senado.

Para avaliar com criterio um facto qualquer diz a boa herme
nêutica que se devem considerar attentamente o tempo e &s circumstan- 
cias sob os quaes occorreu.

Judieis officium est, ut res, ila tempora rerum 
Qucerere •  queesito tempore tutus eris.
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0 restabelecimento do beija-mão em 1837 delineava as feições de

uma politica nova no paiz, e que nunca foi minha.
Sobre este objecto diz o Sr. Dr. Justiniano José da Rocha, a pag. 32 

de um interessante pamphleto publicado em 1856 c m o titulo
Accão, reacção, transacção, verbis ib i: _

c Appeílamos para a recordação dos que então vivião e se acbavao
na capital do imperio: elles que digão que sensação immensa pro
duziu na cidade, de exaltação em uns, de indignação em outros, de 
sorpreza em todos, quando se soube que na festividade da Cruz, ç 
porta da igreja, diante de numerosissimo concurso, havia-se o regente
inclinado e beijado a mão do imperador! »

Na sessão de 1839 conservou-se a oiygarchia fiel ao seu pro-
gramma.

Destruir os monumentos levantados ao progresso no primeiro 
reinado e nos primeiros annos da menoridade -  tal era o seu em
penho. , .

Não escondião o nefando proposito de compor um governo arbi-
trario, sob o qual, associados ao imperio, dominassem a geração pre
gente

A reforma inconstitucional do acto addicional, promulgada com o 
nome de interpretação, foi um dos seus mais atrevidos lanços de jogo.

Apostolo das franquezas provincíaes, tendo fé no governo do povo 
por si mesmo, eu procurei pôr toda a sorte de embargos a seme
lhante lei, que considero o maior dos erros da legislatura de 1838
a 1841. . .

Parecia-me que se devia antes alargar do que restringir as ia-
culdades provinciaes.

Acho ridículo quô o ordenado dc 150$ do carcereho 
aldêa da província do Amasonas ou de outra qualquer seja objecto 
de um decreto imperial; que as provincias não possão designar os 
seus vigários e ofüciaes da guarda nacional; que um tabellião de 
aldêa ou escrivão dos orpbãos só possa ser nomeado na córte. E 
um modo de escolher o peior e de augmentar os meios de corrupção 
que tem o governo geral para seduzir os representantes da nação.

No Jornal do Commercio de 11 de junho do anno de 1839 vem 
um dos discursos em que, protestando contra a intitulada interpreta
ção do acto addicional, assim me exprimi*

Para melhor intelligencia do meu discurso o faço preceder do
projecto depois lei de interpretação do acto addicional .

(( A assembléageral legislativa decreta:
a Arto l.° A palavra municipal do art. 10 § 4° do acto addicional 

comprehen.de ambas as anteriores— policia e economia ea  amtMS

de uma



47
estas se refere a clausula final do mesmo artigo, precedendo pro
posta das camaras A palavra — policia — comprehende a policia mu-

« Art. 2.° A faculdade de crear e supprimir empregos municipaes 
e provinciaes, concedida ás assembléas de província pelo § 7° do 
art. 10 do acto addicional, sómente diz respeito ao numero dos 
mesmos empregos, sem alteração da sua natureza e attribuições, 
quando forem estabelecidos por leis geraes, relativas a objectos sobre 
os quaes não podem legislar as referidas assembléas.

« Art 3.° 0 §11 do mesmo art. 10 sómente comprehende aquelles 
empregados provinciaes cujas funcções são relativas a objectos so
bre os quaes podem legislar as assembléas legislativas de província, 
e por maneira alguma aquelles que são creados por leis gerses re
lativas a objectos da competência do poder legislativo geral.

« Art. 4.° Na palavra — magistrado — ,de que usa o art. 11 § 7° do 
acto addicional, não se comprehendem os membros das relações e 
tribunaes superiores.

« Art. 5.° Na decretação da suspensão ou demissão dos magis
trados procedem as assembléas provinciaes como tribunal de justiça. 
Sómente, podem, portanto, impor taes penas em virtude de queixa 
por crime de responsabilidade, a que ellas estão impostas por leis 
criminaes anteriores, observando a fórma de processo para taes casos 
anteriormente estabelecida.

« Art. 6.° 0 decreto de suspensão ou demissão deverá conter: 1®, 
o relatorio do facto; 2.°, a citação da lei em que o magistrado está 
incurso; 3o, uma succinta exposição dos fundamentos capitaes da 
decisão tomada.

t Art. 7.° 0 art. 16 do acto addicional comprehende implicita
mente o caso em que o presidente da província negue a sancção a 
um projecto por entender que offende a constituição do império.

« Art. 8.° As leis provinciaes que forem oppostas á interpretação 
dada nos artigos precedentes não se entendem revogadas pela pro
mulgação desta lei sem que expressamente o sejão por acto do poder 
legislativo geral.

« Paço da camara dos deputados, em 26 de setembro de 1838.—Pau
lino José Soares de Souza. —J. C. de Miranda Ribeiro. — José Clemente 
Pereira.»

(Jornal do Commercio de 4 de junho de 1839.)

a 0 Sr . Gttoni: — Sr. presidente, levanto-me para sustentar o re
querimento do meu nobre collega o Sr. Alvares Machado, que de-
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uunciou conter o projecto incoherencias, contradicçoes e absurdos, 
por ser manifestamente contrario á constituição e por envolver uma 
verdadeira reforma do acto addicional, debaixo do mal fingido pre
texto de interpretar alguns artigos.

«Antes, porém, de entrar nas provas em que baseio a minha opi
nião, sej¿-me licito responder a uma censura do nobre deputado pela
Bahia, o illustre Sr. 3« secretario.

«Não é a supposição deque as luzes estejão só no lado da op -
posição o que nos obriga a abrir mais ampla discussão sobre este 
projecto.

< O anuo passado a opposição impôz-se completo silencio, não teve 
parte no debate desta lei; por isso tem mais obrigação de justificar 
o motivo que determinou o seu procedimento nesta importante questão.

€ Se isto é um dever imposto ao deputado em todos os casos, 
parece de mais foste razão neste, em que se propõe modificar a cons
tituição do estado.

c E’ de rigorosa obrioracão para o deputado vencido justificar o seu 
voto perante a nação, perante a maioria da casa. A opposição acha 
para justificar-se a occasião ministrada pelo regimento: é esse, pois, 
o campo que escolho.

« Analyserei os differentes artigos do projecto que se discute. O 
1° artigo diz (lê). Na primeiro parto deste artigo concordo em que 
está a única doutrina que se póde qualificar como interpretação: 
vejo que diz o artigo 10 §4°, na ultima part
cantaras, sem que, nem a collpeação grammatical, nem qualquer 
outra circumstancia, nos induza a crer que esta condição não com- 
prehende ambas as partes do Io membro do paragrapho. Ora, se a ultima 
condição envolve tanto a policia como a economia, segue-se que a 
policia de que se trata é sómente a municipal , pois do contrario 
poderião as camaras fazer propostas sobre a policia geral da provin
cia. Vê-se, pois, a razão por que não impugno a primeira parte do 
art. l.° Mas não sei por que fatalidade, e para não haver um só 
artigo neste projecto que não seja inconstitucional, foi se inventar 
a distincção que se acha na segunda parte do artigo, classificando a 
policia municipal em judiciaria e administrativa, o declarando que as 
assembléss provineiaes não podem legislar sobre policia municipal 
judiciaria.

« O Sr, presidents: — O 3r. deputado está fallando fóra da ordem.
c O Sr. Ottoni: -Perdoe V. Ex. Eu pretendo mostrar que o projecto é 

todo contrario á constituição e por isso contradictorio, absurdo e incohe
rente. Prosaguicei, portanto, consentindo v. Ex. Anteriormente ao acto 
nddicional já as provincias gozavão das garantias de legislar, por meio

i
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não satisfeita com esta da

de suas camaras e conselhos gerais,sobre a policio judiciaria municipal: 
vejo que o art. 109 dá constituição diz que uma lei regulamentar marcará 
o modo da eleição das câmaras e a forna ção de suas posturas policiaes: 
vejo que a assembléa geral, desenvolve ado este artigo constitucional na 
lei do Io de outubro de 1828, determinou no art. 71 (lê) que ?>s posturas 
das eamaras versarião também sobre a segurança publica, e, como que

genérica, decretou no art. 66 (lê) 
que as camaras municipaes podião fazer as posturas contra injuriase 
obscenidades.

« Ora, se isto não é o que se chama policia judiciaria municipal, não 
sei o que ser possa.

cc Por conseguinte, na inteligencia do corpo legislativo, as camaras 
municipaes podião fazer essas posturas sobre a polícia judiciaria,que os 
conselhos geraes approvav&o prra seccm logo observadas. Os legislado
res constituintes que tinhão de dar destino a estas attribuições dos conse
lhos geraes nada mais fizerão senão traspassa-ks para as assembléas pro- 
vinciaes, sem terem intenção de tirar o que aos municipios já se havia 
conferido. Se, pois, é essa a intelligencia da assembléa geral, como, sem 
uma manifesta violação, não só do acto addieíonal, como do art. 169 da 
constituição, se ha de admittir semelhante interpretação?

c Sr. presidente,chegou o tempo da reacção,e não se contentão os no
bres deputados em querer parar em 1834: quer-se regressar de 24 para 
trás. Porque nesse tempo não se achou tão perigoso dar ás provincias o 
que agora se lhes quer tirar? Quando tratou-:© de reformar a constitui
ção foi em consequência de um clamor geral de todos os ángulos do im
perio, porque as provincias distantes oitocentas e mais leguas, com tantas 
necessidades, tanta difficuldade de eommunícações, não podião dispensar 
por mais tempo o msenvoMmento desse germen federativo, já consagrado 
na constituição do estado. Entretanto areacção que appareceu ao tempo 
em que essa fatal idéa do regresso foi proclamada não se contentou em 
destruir o trabalho da cam&ra constituinte de 1834, mas quer ír ainda 
muito para trás.

« Vamos ao art. 2.° Antes de entrar na analyse deste artigo, farei uma 
observação: parece que até ha receio de se dar ásassembléas legislativas 
provinciaes o titulo que lhes compete. O artigo já sómente as chama as- 
sembléas de provincia; daqui a pouco serão reduzidas a conselhos admi
nistrativos do governo. Outra observação que julgo dever fazer é relativa 
á invenção feita de empregados geraes provinciaes e empregados munici
paes geraes. 'Não posso deixar de confessar que é uma distincção galante, 
para não chamar absurda. Nos Estados-Unidos existem, ou empregados 
federaos, isto é, empregados da união, ou empregados dos estados; creio 
que não ha outra distincção. Tribuirnos federaes e tribumies dos estados.
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Neste projecto, porém, ha uma iòéa inteiro mente nova,e vem a ser empre
gados gerres muuicipaes e empregados geracs provinciaes; parece que 
era o mesmo que dizer nacionaes estrangonos.

« Outra (observação ainda. Dada a intelligencia que o art. 2o 
estabelece para o § 7° do art. 10, isto é, de que a attribuição 
ahi conferida ás assombléas legislativas provinciaes roduz-se a maica*
o numero dos taes empregados provinciaes gera es e municip^es geraes, 
esse § 7° é a mais insignificante p.^rte do acto addicional. E, com 
effeito, se recorremos á classe dos empregados judiciaes, os mais Im
portantes coro prehe adidos neste § 7° sâo os juizes de direito ; mas 
jã pelo § 1° do mesmo art. 10,podendo as assembié&s provinciaes legislar 
sobre a divisão judiciaria, isto é, podendo crear as comarcas que acharem 
conveniente, tinbão implicitamente o direito de marcar o numero 
dos juizes de direito. Portanto, na classe judiciaria nada trouxe 
o§ 7°, ou quasi nada, que já não estivesse no § l.° Na jerarchia ec
clesiastica os empregados comprehendidos no § 7o são os p&roctios; 
ora, cabendo já pelo mesmo § Io do artigo és assembléas provinciaes 
legislar sobre a divi? ão ecclesiastica, implicitamente, e sem ser pre
ciso vir essa idèa no § 7o, marcavão as assembléas provinciaes o 
numero dos parochos. Vê-se , pois, que a intolligencia dada pelo 
artigo 2o do projecto reduz o § 7° do artigo a uma redundancia, 
inutilidade ou insignificancia.

fOra, eu desejo que se confronte imparcialmonte esta redundancia, 
inutilidade ou insignificancia, a que se preieode reduzir o§ 7o, com 
o que disse aute-hontem o nobre ex-ministro da marinha. Revelou- 
nos S. Ex. que ern urna conferencia de seus amigos politices, os do 
tempo em que se reformou a constituição, S. Ex, se pronunciou al
tamente contra este § 7° do art. 10 , por julgado inadaptado ás 
circumstancias do paiz; que igual opposição lhe fizerão outras per
sonagens que afinal ceáêrão; mas que emfim S. Ex., não tendo 
podido convir em tal disposição, a tendo edla sido approvada, taes 
escrúpulos lhe trouxera que biê veiu a votar contra a adopção do 
acto addicional Se, pois, o nobre ex* ministro nas suas conferencias• 1 • ' , * i
com seus amigos políticos de então julgou tão importante esta dou
trina que não admittiu transigência alguma, apezar de cederem outras 
personagens, não devo eu desta circumstancia concluir que na in- 
telligencia dos deputados constituintes o § 7° era um dos mais im
portantes do acto addicional? Que o § 7o não era uma inutilidade, 
porém sim disposição tão transcendente que a seu respeito não admittia 
transigencia alguma entre as personagens que aliás parecião estar 
até alli de intolligencia e accoido? Esta declaração, de que tomei nota, 
me parece summainente preciosa para demonstrar que a intolligencia

i
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que se quer dar não é a dos legisladores que o povo mandou a
está casa com a missão especial de crear um poder legislativo pro
vincial e marcar lho attribuições.

« Entro agora na analysedo § 7°, como está concebido. Creio que 
quando a mesma lei a respeito dos mesmos objectos se exprime com 
os mesmos termos parece que hermenouticamente Dão se póde concluir 
senão que ella quiz decretar a mesma, idêntica disposição. Vejo que 
a constituição no art 15 §,16 determina. (Lê). Se, pob, a consti
tuição, marcando nossas attribuições sobre a creajão e su opressão de 
empregos, usa das mesmas palavras com que o a et o addicional dá 
ás assemblé&s provinciaes o mesmo direito, como se pó de negar ás 
assembléas provinciaes fazer o mesmo que nós aqui, tendo ellas 
legislação idêntica pelos mesmos proprios termos? Creio que esta 
identidade determos, tratando do mesmo objeeto, sign fica a identidade 
de idéas que o legislador quiz exprimir. Sr. presidente, noto mai 
que ainda ha pouco tempo a assembléa geral se pronunciou em 
diíferente modo. Aqui se legislou que os cfficiaes da guarda nacional do 
município neutro fossem nomeados peio governo. Ora se a assemhléa 
não se julgou autoriseda para legislar sobre a guarda nacional senão 
no municipio neutro, é porque reconheceu que havião attribuições de 
outro poder, que são as assembléas provinciaes, a quem o negocio está 
commettido nas províncias. A este respeito todas as províncias, cu 
a maioria delias, teem dado a mesma intelliguncia que a cam \ra e a as- 
sembléa geral teem dido. No Rio de Janeiro não se legislou sobre isto? 
Creio mesmo que essa lei foi sanccionada pelo nobre deputado o Sr. 
Paulino, ou pelo Sr. ex ministro da marinha. Se o nobre deputado foi 
quem saaccionou uma tal lei, já por este freto reconheceu que no § 7o 
do art. 10 está comprehendida uma faculdade mais am ih do que a de 
marcar o numero dos empregados. Como é que o nobre deputado teve 
de arredar-se de um voto tão solemne? Nessa occasião devia ter exa
minado a naturezi dessas attribu:ções provinciaes, e, com a vastidão 
de intelligeneia que tem o nobrj deputado, procoder na fôrma da 
constituição. E's a iatelligencia da maioria das assembléas provin
ciaes, da geral e dos proprios aut >res e defensores deste projecto, e 
que todos estavão de accordo a dar a esse § 7° tal qual se acha nas 
suas palavras. Como., pois, eu hei de convencer me sem que appareção 
razões que destruão tantas e tão respeitáveis convicções? Como acre
ditar que este artigo tem outra intell gencia? São mysterios que Mo 
posso penetrar! A commissão quando desenvolveu eat-s idéas esta
beleceu varias hypotbeses e diz. (lê commUsão )

« Sr. presidente, quonte â f rimeira hypotbesa. não acho incon
veniente ; decla^o-o com franqueza, apezr-r do que se possa dizer a este



respeito. E. se o inconveniente é real, o meio de o remediar é outro.
Se de um artigo da. constituição resultan inconvenientes, estes reme- 
deião-se reformando-o pelos meios cpnstituci naes, e não é de neces
sidade que seja este artigo por isso interpretado contra a litteral dispo
sição das suas palavras. Se acaso a sssembléa conhecesse que os 
codigos devião sor uniformes n) imperio, e o í c t ) addicional determi
nasse o contrario, resultaria a obrigação de pedir ao po vo soberano a 
autoridade para reformar este artigo do $çto addicional.

« Devia, se primeiramente provar cjue a inteligencia não era esta; 
podem haver inconvenientes, mas ha o remedio, que é autorisar a camara 
dos deputados para remova-los: faça-se isso pelos meios legaes e não 
(permitta-me-se dizer) revolucionariamente.

(O orador lê a 2a, 3a e Ia hypothíses do parecer da commissão; e, con
cordando com as concdusões a este respeito, ainda insiste em fazer ver que 
os inconvenientes resultantes o a primeira hypothese só podem ser remo
vidos, se existem, reformando-se a constituição, e passa ao art. 3o do 
projecto.)

« Sr. presidente, estabelece este art. 3° a mesma distincção entre 
empregados provinciaes creados por leis geraes e empregudos provin-
ciaes creados poríeis provinciees, e diz que só a respeito destes podem 
as assembléas provinciaes legislar qmnío á nomeação, etc. Eu já de-H
monstrei que tal distincção não está no acto addicional; e assim creio 
poder concluir que também o art. 3o é ofíensivo da lei fundamental. 
Direi mais. O § 11 do art. 10 auto ris ou as assembléas provinciaes para 
legislarem sobre cs casos e o modo de nomeação dos empregados pro- 
vinciaes, sem excepção alguma. (Lê.)Qva, é vSabido que mesmo antes da 
reforma constitucional havia graves descontentamentos nas provincias, 
por ser preciso vir men ligar cie tão longe á corte a nomeação de um 
juiz de direito, de um vigário, de um profesor, de um escrivão, etc. ; e 
•m 1831 a assembléa geral compenetrou-se da importancia destes incon
venientes, e convenceu-se da necessidade de pôr nas provincias o te
me lio. Em consequência, na lei d ¿ regencia se fez a primeira distincção 
entre empregados geraes e proviociaes, e se autorisou no art. 18 (lê) o 
que está hoje no § 7° e § 11 do art. 10 do acto addicional, os quaes
não são mais do que uma cópia do que está mi lei da regencia, com

»

pequenas modiâcaçõas. Gomo esta lei f *sse interina, por vigorar gómente
« •

durante a menoridade do imperador, a assembléa geral quiz fazer desta 
disposição una legislaçã> permanente, e por íoso é que vem o § li 
do art. 10. Mas os nobres deputados lize n e argumentárão que, se 
o § 11 concedesse aos presidenta s a nomeação dos juizes de direito, por 
exemplo, ficaria reformado o art. 102 da constituição, que não foi jul
gado reformaveh



* Esta razão prova de mais. Porquanto, se o § 3o do art. 102 diz
que a nomeação do magistrado compote ao imperador, o § 4o tambem 
dá ao imperador o provimento dos mais empregos; e, se tal razão preva
lecesse para o§ 3°. devia tambem prevalecer para o § 4°: entretanto, 
eu creio que os nobres deputados não quererão negar tambem ás pro- 
vincias, verbigratid; o direito de nomear os mestres de primeiras letras. 
A co&rctada, pois, de artigos da constituição reformáveis, ou não re
formáveis, provando de mais, nenhum peso merece. A lei de 12 de 
outubro de 1832, ordenando aos eleitores que mandassem a esta casa 
deputados com faculdade para croar um poder legislativo provincial 
(taes são suas expressões), virtualmente exigiu que o poder constituinte 
tivesse a amplitude oe investir o novo poder legislativo de tudo quanto 
podem ser attribuíções legislativas. Citarei mais alguns exemplos que 
mostrão a debilidade da argumentação contraria. O art. 13 da consti
tuição delega todo o poder legislativo ás duas camaras, com a sancção 
do imperador: o art 13 não foi julgado reformavel, e seguír-se-ha dahi 
que não tenhãn as assembléas provinciaes uma boa parte do poder legis
lativo!

< O art. 36 diz que a iniciativa sobre impostos é da exclusiva compe
tencia da camara dos deputados, o art. 36 não foi julgado reformavel: 
e haverá quera negue ás assembléas, não eó o direito de iniciar, como 
o de dècretar impostos?

<c Passarei agora ao art. 4° io projecto. Diz este artigo que na palavra 
magistrado não se comprehendem os membros da relação e tribunaes 
superiores. O acto addicional § 1° do art. li díz. (Lê.) Ora, á vista desta 
generalidade, só se não comprehenderáõ aqui os membros das relações 
e tribunaes superiores se elles não são magistrados; do contrario será 
tambem este artigo uma verdadeira reforma.

« Passemos ao art. 5o, que declara que as assembléas provinciaes 
procedem como Tibunaes de justiça quando decretão a suspensão ou 
demissão do magistrado.

cc Em primeiro logar observarei que nunca li ou ouvi applicar-se o 
verbo decretar para exprimir uma funcção de tribunal de justiça; 
e me parece que, m o acto addicional quizesse converter em corpos 
judiciários as assembléas provinciaes, diria, evn vez de — compete ás 
assembléas provinciaes decretara suspensão, etc., julgar os magis
trados, applicando lhes a ped a de suspensão, etc. A constituição, porém, 
escolheu a phrase legislativa ou administrativa, e sujeitou o terno judi
ciário E’ dos Estados'Unidos que se transplantou para o Brasil esta 
disposição. Nos Estados-Unidos (na constituição federal, por exemplo) 
o senado é declarado tribunal de justiça para julgar todos os empre- 
gados públicos por causa política {tmpeachíment)  ̂ impondo a pena de



demissão e declarando a inhabilitação para outros empregos. Entretanto, 
a par desta disposição, que também, reconhece a constituição particular 
do estado de New-York, vem ahi outra disposição do § 13 da secção IV. 
E' esta disposição que está copiada no acto addicional. Dãa constituição 
de New York neste paragírapho ás duas camar&s simultaneamente o d i
reito de decretar a demissão dos magistrados, cujos titules lhes dão o 
direito de continuar emquanto bem servirem.

« A segunda parte deste artigo diz que as assembléas provineiaes só 
poderão impôr a pena de suspensão ou demissão no caso de crimes a 
que estas poms est+jão impostas por leis criminae i anteriores. Ora' 
permitta-me V. Ex. que eu combata esta parte do artigo com um prin 
cipio geral consignado no parecer da commissão qcm propoz este pro
jecto. (Lê.) Como, pois, com este principio quiz a commissão fazer depen
dentes das leis da união um acto das assembléas provineiaes? Não será 
isto tornar mancas e imperfeitas suas retribuições? Não póde , por 
exemplo, a assemblèa geral por uma lei ordinaria inutilisar comple
tamente este artigo constitucioncd. marcendo para os crimes dos ma
gistrados em todos os casos penas que nã) sejão a suspensão ou 
demissão? Vê -se, pois, que a conversão das assembléas provineiaes em 
tribunaes de justiça é mate uma incomtitucionalidade do projecto, 

c O art. 6o declara que o decreto da suspensão deve ser formulado
de uma maneira especial. Na verdade, se as assembléas provineiaes são«
tribunaes da união, póie esta marcar, não só as formulas do julgamento’ 
como as das sentenças; mas uma dífficuldade acho eu, e consiste em 
que pelo art. 11 (lê) compete ás assembléas provineiaes decretar seus 
regimentos com certas e determmadas excepções; accrescentar outi^es 
não é interpretar, é evidentemente reformar.

c Art. 7.° (Lê.} Dá aos presidentes o direito de suspender os actos legis
lativos que julgarem contrários á constituição. Este artigo é o fllho que
rido do regresso, cujo originario autor, o Sr ex-ministro da justiça, já 
assim entendeu o acto addicional e assim o mandou executar pelos seus 
presidentes. Se elle governisse sempre, até bom podião dispensar este 
artigo os mesmos senhores apaixonados do regresso; mas. como podem 
vir, e eu o espero, administrações para quem a constituição não seja 
letra morta, convi da decretar-se a verdadeira inteligência, se duvida 
pudesse haver a este respeite. Eu me explico.

c O acto addicional, declarando o modo por que serião submettidos á 
saneção os actos legislativos provinda^s, dtese que os presidentes ne
gamo a saneção quando entendessem que esses actos não convinhão

O t . * ♦ , , ^  * . • i %

ao bem da provincia. Talvez por uma especie de poder legislativo, não 
quiz a conitituição declarar hypotheses em que as assembléas pro- 
vinciaes fossem lhe contranas em seus actos. Quiz que a formula geral

54



com que o presidente negasse a sancção fosse com o pretexto de que 
as leis não sanccionadas não convinhão aos interesses provineiaes: 
assim também na constituição, quando suppõe-se que o imperador não 
dê a sancção a uma lei geral (e note-se que pode em algum caso 
ser essa .lei nojuizo do impero dor contraria á constituição) se diz 
que o fará pela formula cheia de cortezia: — O imperador quer me
ditar. —No art. 15 do acto addicional estão, pois, a regra e a formula
geral para a não sancção, quando as leis são pola primeira vez enviadas 
oo presidente.

«0 art. 16, porém, é já p ra o caso de querer a assembléa provincial 
por dous terços de votos fazer prevalecer sua opinião sobre a do presi
dente: oacto addicional dá esse correctívo ao veto presidencial, mas esta- 
betece dua3 hypotheses, t m que o presidente possa, a despeito do juízo 
da assembléa, suspender a execução da lei, e appellar p*>ra a decisão da 
assembléa g6r*d. Diz o art. (Lê.) Conheceu o legislador que, se se desse 
ao presidente a fã cuida de de suspender todos cs actos legislativos pro- 
vinciaes em que se pudessem achar pretextos de offensivos dos inte
resses da outras províncias, seria isto uma grande latitude dada ao 
executivo provincial: restringiu, pois, o legislador essa suspensão ao 
caso uníco do § 8o do art- 10, isto é, quatdc á lei relativa ã navegação,
estrada, ou outra obra publica, que possa trazer danmo a outra pro
víncia.

« Quanto áexcepção relativa ás leis que possão offender os tratados, 
bom se vê em primeiro logar que ella se limita por sua natureza a 
poucas leis p: ovinciaes, e em seguodo logar que era um recurso indis
pensável aos delegadodo poder executivo geral, que tom o direito exclu
sivo de fazer a guerra e a paz, e de tratar com as nações estrangeiras. 
Se esta restdcção não houvesse, poderia, vevln uma província
marítima decretar tar*s medidas que trouxessem inevitavelmente a guerra 
com alguma potência estrangeira. Mbs se, além destas duas excepções 
tão restríctas, tão limltedas, tão positivas, se vai aiuda accrescentar 
uma, e tão ampla como a que se acha consignada no artigo, me dirá
V. Ex. onde vão as aitríbuições das assembléas prcvinciaes, as suas 
garantias?

« Einalmen- e ha o art. 8.° (Lê.) Já foi muito suficientemente provado 
quanto elle é absurdo, quanto é contrario á constituição: desnecessário 
é ajuntar as minhas vozes ás dos oradores que tão de espaço sobre esta 
materia fallárão. Llmitar-me-hoi a dizer: «Aquiestã o maior dos absurdos, 
a maior das extravagancias legislativas que tenhão apparc-cido.»

<r Dtderminar que certos actos legislativos das assembléas provinciaes 
são contrarios á constituição, e na mesma lei determinar que ficão em
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vi:* or esses actos, isto não se poderá aoplícar senão, como
uma transacção com uma provincia importante. Quando lia factos que 
parecem justificar boatos c eio que nao estamos inhibidos nesta tribuna 
de apresentar esses boatos. No projecto original offerecido pela com 
missão não appareceu este artigo, com a declar içã ; nova e muito cu
riosa: — Ficãoem vigor as düposkõesem . Creio mesmo que este
artigo, proposto na 2a discussão, foi rejeitado, declarando-se a maioria 
da camara contra tão cerebrina disposição; mas boatos corrêrão de que 
a representação de Pernambuco estava muito mal satisfeita com a inter
pretação do acto addicional, porque ia revogar leis que estão em vigor 
naquell-d provincia, que aquella representação suppõe que teem feito 
muito beneficio, e que revogando se podião causar abalos: diz-se mesmo 
que o Sr. ex-ministro da guerra não era alheio a esta opinião ; que em 
consequência uma transecção se fez, aflm de que se respeitassem essas

9

leis que se revogarão.
«Supponho que semelhante modo de proceder não é de maneira 

alguma airoso â camara dos deputados: ou a cousa convem ou não; 
mas legislarse com receio de certas influencias, legislar-se por trans- 
acções a respeito do acto addicional,a respeito da constituição, não acho 
muito decoroso. Entretanto, como a minha razão não me subministra 
um só raciocinio em apoio desta disposição, que acho extravagante, eis 
porque dou algum credito ao boato de que ella foi feita por trans- 
acção; e, como em tudo a por tudo sou adverso a transacções, éuma 
razão demais p&ra que eu vote contra u disposição ¿o art. 8o, manifes
tamente absurda.

« Tenho dado em geral as razões em que me fundo para julgar con
tradictorio, absurdo, incoherente e anti-constitucional o projecto em 
discussão. Voto, portanto, para que assim se julgue, e entrando elle 
em nova discussão se emendem esses absurdos, incoherencias, contra- 
dicçõôs, que resultão de sua inconstitücionalidade provada.»

(■Jornal do Commercde 11 de junho de 1839.)

56

*



«

VI

A m a io r id a d e

No meio destas lutas, chegámos ao anno da maioridade do Sr, 
D. Pedro II. — 1840.

O principio de que o rei não pó ie fazer mal nunca esteve em mais
proveitoso relevo do que durante a menoridade do Sr D. Pedro II.

Em todo esse período os erros das camaras, das regencias, dos re
gentes e dos ministros prejudicavão sómente o elemento popular, de 
que erão filhas essas entidades.

As desordens do primeiro reinado estavão em 1840 como que apa
gadas da memoria dos contemporâneos.

E as demasias do governo pessoal, que havião acarretado a ani- 
madversão nacional contra o Sr. D. Pedro I, completamente esquecidas.

Apenas se estudava a historia do passado na devota palinodia que 
cantavão penitentes, e, batendo no peito, alguus Curipheus (outr’ora) do 
liberalismo.

Os realistas do bom velho tempo, evocados complacentemente pelos
novos conversos, batião palmas na esperança de verem reerguidos os 
altares da sua idolatria.

Acreditavão sinceramente que o prestigio da realeza havia de re
parar, como por encanto, os estragos produzidos pelo governo da plebe.

Gontavào que senão su fincadas para sempre nossas dissenções in
testinas, e que teriamos de desfrutar a idade de ouro.

Applaudião anticipadamente as festas natalícias com as chuvas de 
graças e condecorações, que são o seu inseparável cortejo.

E cs olygarchas aproveitavão o tempo, procurando enraizar o seu 
ominoso dominio, estudando a maneira de se fazerem homens neces
sários e beneméritos do imperio, na sua qualidade de restauradores da 
monarchia e exclusivos devotos da boa causa.

Por sua parte, os liberaos bem sabião quanto terreno tinbão perdido 
nos últimos annos.
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E nos seus apertos e embaraços sonharão encarnar se na mon^rchia, 

e inicia-la no manejo hone to do governo.
Era o desiderátum qne havia falhado sob a regencia e regentes 

populares
E por accordo unive snl «ppar^eu a idéa de decretar-se um sup- 

priuií-nto de idade para o joven imperador
Oppunha-se a constituição, que é terminante no seu art. 121: «O 

imperador é menor até a idade >íe dezoito ann* s completos. *
Por esse pequen > embaraço não se deixavão prender os olygarchas.
Ao contrario, o seu plano confessado era apparelhar a machina do 

governo forte, para entrega-la nominalmente ao imperador menino.
Em nome das sympathias que desafiava o orphão da nação, ião 

elles confiscando uma a uma as garantias consagradas no pacto funda
mental.

Erão os preparativos do seu projecto de maioridade.
Mas, se a maioridade f sse iniciada em lei ordinaria pelos lita raes, 

era quasi certo que a lei seria combatida pelos conservadores em nome 
da constituição.

Da constituição! que elles acabavão de rasgar violentamente na 
interpretação do acto addicional!

A maioridade só poderia ter o cunho da constitucionalidade se fosse 
iniciada e decretada por essa olygarchia tenebrosa, que, apoiada no 
poder e no dinheiro dos traficantes da costa d’Africa, a cujas emprezas 
se associára, começava, segundo a pbrase de um aproveitado neophito,
a plantar na corte o seu futuro.

E que, posta â margem a constituição, preparava ousadarnente as 
machinas de guerra que devião assegurar-lhes, e de facto lhes assegu
rarão, o dominio em nome do Sr, D. Pedro II.

O pavtido liberal havia rec mhecido o gravíssimo perigo da situação.
A verdade do systeraa constitucional estava ameaçada pelo trama 

olygarchico.
A lei da interpretação antes da annullação do acto addicional era 

a precursora da lei inconstitucional de 3 de dezembro de 1841, da res
tauração inconstitucional do conselho de estado, e das mais armadilhas 
legislativas que confiscãrão as liberdades publicas em proveito da oly
garchia.

E que fizerão a desgraça e sellárão o opprobrio do presente rei
nado.

A escola do liberalismo verdadeiro é a escola da legalidade e da 
ordem bem entendida.

Mas cumpre c nfessar que circumstancias se dão em que a letra 
da lei mata e o espirito vivifica.
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® Para apro vcitar-sô - uma occasião fugitiva dc fazor o bom do paiz, 
diz Jefíerson. é licito ir além da constituição. Nestes casos os repre- 
seniantdS da nv«ção, se iuterprctào bem as necessidades publicas, 
devem prescindir de subcdezas mctaphisycas.. c, arriscando se como 
fieis mandatarios, pedir depois á soberania nacional um h ill de indem
nidade. Se o lado praticado é verdaderamente útil e honesto, a 
nação não desapprovará o procedimento dos seus mandatarios , e o 
bilí de indemnidade, tornand o mais salientes os traços da separação
da linha dos poderes, longe de enfraquecer, consolidará a consti
tuição. *á

De conformidade com a sã doutrina que acabo de citar, justificados 
se devem considerar os liberaes brasileiros se, na deplorável situação 
que está descripta, appellârão para um golpe de estado parlamentar, 
proclamando, apezar da constituição, a maioridade do imperador, e 
procurando identificar com a gloria do reinado a salvação das garantias
constituciones.

Pensaváu os hberaes que Sua Magestade o Imperador podia ser o 
instrumento providencial que fizesse resvdir o golpe liberticida e 
quebrar as taboas de proscripção decretadas pela olygarchia.

Oíferecendo o seu apoio ao imperador menor, os liberaes eião 
sinceros e procuravào assim dirigir no sentido dos seus principios apo
lítica do segundo reinado. Não tinhão pensamento reservado. Estava 
longe da idéa dos liberaes brasileiros o exemplo dess a opposiçào famosa 
que, como diz H. Heme, durante a restaur&ção protestou em França que 
se contentava coma carta, que depois da revolução de julho alardeava 
ter representado quinze anuos uma f*rça, que aliás continuava, fazendo-se 
com visivel ironia e manifesta repugnancia, comparsa da realeza.

Erão unisonos. No dia 2 de dezembro de 1838, na cidade do Serro 
os conservadores faziào a festa do natalício imperial, e a consideravão 
festa de partido, em que us liberaes nada tinhão que vêr.

E no meio dos seus cantares estourou entre elles a profecia da 
maioridade, por parte de um liberal, como symbolo e bandeira de todo 
o partido liberal do imperio.

* - j •

Empunha o sceptro teu, oh ! magestade!
Esma¿a o nepotismo, a prepotencia,
O regresso, o terror, a iniquidade.

*
Que seja o filho, oh! queira a Providencia!
O defensor, o heróe da liberdade,
Bem como o pai o foi da independencia (*)

I
(*) Vede Jornal do Commrcio de *7 julho de 1810.



Assim acabava um soneto recitarlo por meu fallecido irmão, o 
Sr. Honorio Benedicto Ottoni, no theatro levantado pelos conserva
dores, e onde elles julgavão estar sós.

Nesta disposiçã > dos espirites abriu-se a sessão legislativa em 1840. 
Uma associação se formou com o compromisso confessado de se

levar a effeito a maioridade.
Creio que o primeiro motor da idéa foi o senador Alencar, em

cuja casa a associação celebrou todas as suas sessões.
Quatorze ersmos os confederados, seis senadores e oito deputados.
Entre os senadores contavão-sa Vergueiro, José Bento e Alencar 

entre os deputados os dous Andradas e Marinho, aiém de um illustre 
veterano da independencia, que tivera a prioridade da idea, propondo-a 
dous anuos antes em casa de Alvares Machado. Além do meu humilde 
nome só me considero autorisado pera decimar os daquelles que jà per
tencem á historia.

Com os fins confessados, a medita só podia atíingir o seu alvo se 
obtivéssemos préviamente o accordo e a benevolencia do imperador.

Neste presupposto, deliberou-se na primeira sessão, antes de tudo,
sondar o animo de Sua Magestade.

Os Aodradss ficarão encarregados de o fazer por intermedio de
pessoas alto collocadas, e que tinhão accesso junto de Sua Magestade.

Deliberou-se mesmo a formula da missiva, que devia reduzir-se a
estes restrictos termos:

<c Os Andradas e seus amigos desejão fazer decretar pelo corpo legis
lativo a maioridade de Vo3saMageâíade Imperial; mas nada iniciarão sem 
o consentimento de Vossa Magestade Imperial.»

« Quero e estimo muito que esse negocio seja realizado pelos

Andradas e seus amigos. »
Tal a resposta imperial que trouxe a Antonio Carlos um dos embai

xadores. Era o gentil-homem Bento Antonio Vahia, que no dia 2 de 
dezembro desse mesmo anno, em remuneração do serviço que prestou 
ao club maiorista, foi despachado conde de Sarapuhy.

O gentil-homem Vahia teve por collega na delicada missão que 
se lhe confiou outro cavalheiro de igual jerarchia, e que também foi
despachado titular no mesmo dia

Além destes, um dos deputados confederados para a maioridade 
estava encarregado de visitar repetidas vezes o palacio de S. Chris* 
tovão, para se assegurar d*s boas disposições do imperador.

Desde que tivemos o assentimento imperial mettêmos mãos á obra.
Discutiu-se na reunião um projecto de maioridade desde jà acom

panhado com diversas providencias, e entre ellas a creação de um con
selho de estado.
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Por pouco que esta medida era o pomo da discordia no club maio- 

rista.
Já expliquei em o lera parte a importancia que dou ao art 32 do 

acto ' ddicíoaaL Foi no meu entender urna grande concessão ás idéas 
democráticas e annullou completamente o poder moderador. O falle
cido monsenhor Marinho tinha as mesabas ideas.

Era, pois, impossível que nus sujeitássemos a advogar n¿s camaras 
um projecto que contrariava nossas mais queridas aspirações

Marinho era urn alliado prestimoso, de quem o club não podia 
prescindir.

Por consideração para com elle e bondade para comigo, o club deli
berou d is c a r  as duas idéas e apresentadas em projectos separados, 
maioridade e conselho de estado.

Assim trabalhavamos unánimemente para a maioridade, e nos sepa
raríamos segundo a convicção de cada um na lei do conselho de estado.

Os dous projectos geraes furão redigidos na reunião em o dia 12 de
maio de 1840 e no dia seguíate forõo submettidcs â consideração do 
senado.

PROJECTO DE RESOLUÇÃO PARA DECLARAR A MAIORIDADE

Sessão em 13 cie maio de 1840.

«Artigo unico O Sr. D. Pedro II, imperador constitucional e de
fensor perpetuo do Brasil, é declarado maior desde já.

«Antonio Francisco dePaula Hollanda CavalcanH de Albuquerque.— 
Jose Martinianode Alencar Francisco de Vau'a de Albu
querque. José Bento Ferrura de Mello. Antonio Pedro da Fer
reira, -  Manoel Ignacio de Mello e Soma.* 1 Hl HIlli

Tinha se deliberado no club solicitar para o projecto da maioridade
aassiguatura do marquez de Paranaguá, que se inculcava o inonarchista
por excellencia, mas que não commungava com aolygurcbia. O marquez
declarou que não assignava, mas comprometteu se a advogar sua adojL cão
na tribuna, como tffectiv&mente o fez, apezar de não ter sido a dou
trina impugnada.

Emquanto pendia de decisão do senado o projecto de maioridade, 
o deputado Carneiro Leão, para melhor fazer pressão sobre a camara 
vitalícia, motivou na camara tomporaria um projecto de reforma da 
constituição, autorisanao os eleitores da seguinte legislatura a darem 
poderes constituintes aos novos deputados para reformarem o art. I2i, 
que marca a época da maioridade do monarcha.

A discussão abriu-se; e, como tenho já exposto meus princípios
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e modo de encarar a que9tão, está claro qual terá sido o meu pro
cedimento nesta eventualidade.

Quaudo orador* s distmctos trouxerão para o campo da argumen
tação subtilezas metaphysicas, e pretendêmo provar que a dispensa 
da idade imperial cabia uas facmdaues ordmarias da legislatura, os 
princípios poderão mais no meu espirito do que a consideração que 
eu tributava e tr.buto ainda ás i lustrações que assim se enunciavão.

iSo Jornal do Commtrciode 18 ue ju.ho de 1840 vem o discurso 
em que mais detalhadamente me expliquei a respeito.

Disse e u :
c Sr. presidente, eu estava resolvido a não tomar parte no presente 

debate, porque oradores muito »balisados já de antemão se havião 
empenhado, mesmo antes de começar a discussão do projecto, em ana 
lisa-lo e havião anuuuciaio a iutenção em que estavão de faze lo, 
como teem feito, com p r o f u n d i d a d e  de conhecimentos e de illustraçao,
que eu nem de k>nge puderci íuiitat*.

* Entretanto, Sr presidente, fui oorigado a pedir a palavra, pro
vocado pelo nobre deputado 2° secretario , chamado a terreiro e 
interrogado sobre minhas opiniões antigas a este respeito, fui por 
consequência forçado a pedir a palavra para tomar parte na presente 
discussão: entrarei, pds, nella, e serei o mais resumido que for possível, 
dando a minha opinião a respeito do projecto, a respeito de alguns 
topicos que se teem aventado na casa, e algumas respostas ás obser-
vaçõetj que teem appftrecido.

« Sr. presidente, eu voto contra o projecto que está em discussão 
porque é inteiramente inútil e não preencha os fins que se diz ter em 
vista com a sua apresentação. Quer o projecto que os eleitores 
que teem de nomear os deputados da legislatura que ha de começar 
em 1842 lhes conürão nas procurações especial faculdade para reformar 
a constituição no artigo que diz respeito ao termo da menoridade o
monarcha: entretanto, Sr. presidente, a legislatura de 1842, nu forma
da c. netituicâo, está convocada desde o dia 3 de junho; e, na uima 
da lei de 29 de julno de 1828 no § 1« do art. 1<>, no prazo de seis mezes, 
contados da época em que o decreto da convoc-çao ciiegar às diffe- 
rentes provindas, as eleições devem est*r ultimadas. E verdade que 
S. Ex. o Sr. ministro da justiça já declarou no sena.io que havia 
recommendauo aos presidentes das proviaci»s que tiverem em con
sideração na execução da lei o projecto que se achava no senado,
e s p a ç a n d o  as e le iç õ e s .

« Mas, Sr. presidente, nem a intenção do governo, segundo se ex
pressou o Sr. ministro da justiça, era que se espaçasse contra a le



o prazo das eleições al^m dos seis tnezes, nem as circumstancias
actuaes são hoje aquellas sob as quaes fez esta declaração o Sr. mi
nistro da justiça.

< Quasi dous mezes são passados da convocação; restão, portanto, 
apenas quatro mezes, dentro dos quaes se teem de ultimar as eleições 
nas províncias mais long* nquas, como o Pará e Mato-Grosso. P*.r con
sequência, se^a possível que esta lei que discutimos chegue a estas 
províncias antes de se fazerem as eleições? Evidentemí-nte é impossí
vel. O espaçamento das eleições acaha de ser rejeita 1o nvi camara vita
lícia tendo-se votado *dlL, não só contra o artigo que determina que as 
eleições se não f«ção senão no a* no de 1841, como contra todas as 
outras providencias, á excepçáo de uma, que se a^havão consignadas 
naquelle projecto. Por consequência, já o senano mterpoz a sua opinião 
a respeit' do espaçamento da eleição; e, se o curto prazo marcado pela 
constituição e pela lei regulamentar respectiva não permitte que, ainda 
no caso de passar o projecto que 3e ^cha em discussão pelos t>*amites 
exigidos na constituição, chegue ehe a tempo de poderem os eleitores 
conferir poderes especiaes aoe deputados da seguinte legislatura, é evi
dente que o projecto é inteiramente ocioso, é inútil. Nem vejo razão 
para que nos occupemos de um projecto que não preenche os fins a 
que se destina.

c E ’ verdade que o nobre autor do projecto e os nobres deputados 
que o defendêrão advogárão na casa o espaçaroeoto das eleições; 
mas eu tenho de lamentar uma contradicção bem flagrante a este res
peito, e é que os alliados dos nobres deputados defensores do projecto, 
que formão a maioria no sensdo, não fizessem passar alii o espaça
mento das eleições! Os alliados do ministério sctual, os alliados do 
nobre deputado autor do projecto, já de antemão havião declarado no 
senado que não querião ev̂ te projecto. Ora. á vista destes successos, 
eu bem podia capitular este pnjecto ci mo uma allicantina parlamen
tar, tendente unicamente a fazer cabir na outra camara, como já se 
disse, outro projecto que se temia.

« Sr. presidente, os nobres defensores do projecto parece que hoje 
tomão o conselho que Felippe II dava aos estadistas; dizia este mo- 
narcha que o homem político devia conet»ntemente voltar as costas 
para o alvo a que pretendia cbegar, e que devia pr< ceder como os rema
dores, que, sentados nos seus b ncos, voltão as costas para onde a força 
de seus braços impelle a embarcação. Sem dmida, á vista do successo 
occorrido na outra camara, de se rejeitar o espaçamento das eleições, á 
vista da impossibilidade em que estamos de que tenha L gar, pela re
forma exigida no projecto, a maioridade, á evideote que os defensores 
do projecto, conforme Felippe II aconselha aos estadistas que procedão,
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fazem como os remadores; voltão as costas para o alvo a que pretendem 
attiogir; mas remão para elle. Os nobres defensores do projecto voltão 
prudentemente a cara para S. Ghristovão, m$s remão para a rúa dos 
Arcos. (Risadas e acolados )

<r Sr. presidente, a isto poderia eu limitar-me pelo que diz respeito 
ao projecto; na casa tem-se já discutido suficientemente qual o meio de 
fazer terminar o provisorio actual, qual o meio mais conveniente e 
constitucional para elevar-se ao tbrono o Sr. D. Pedro II; mas os de
fensores do projecto contradizem-se, porque alguns, como o nobre de-i
putado pela provincia de Minas-Geraes, fazendo ver que a idade de 18 
anuos é a mais apropriada em geral para terminar a menoridade, entre
tanto votão pelo projecto.

« Se a idade de 18 anaos é a mais apropriada para terminar a meno < 
ridade do monarcha, por que r&zao votão os nobres deputados por um 
projecto que tende a encurtar este prazo, que os nobres deputados julgão 
tão razoável? Mas, Sr. presidente, esta mesma contradicção dos nobres 
deputados revela as suas convicções, revela que os nobres deputados 
estão persuadidos, á vista da marcha dosnegícms públicos, que não é 
mais possi^el que o mesmo breço que hoje dirige o leme do estado 
continue (Apoiados.)

« Sr. presidente, eu entro com alguma difftculdade nesta questão 
porque tem alguma cousa de pessoal a re.* peito da vontbde irresponsável. 
Mas em primeiro b gar eu vejo que a constituição só declara irrespon
sável o regente, não o declara inviolável; por consequência, permitte que 
se discuta o seu comportamento: em segundo logar tenho os prece
dentes dos nobres deputados que hoj^ formão a maioria.(Apoiados.) Cons~ 
tantemen^e na legislatura passada se dhcutiu a maneira nuds ou menos 
constitucional porque a vontade irresponsável de enlão se dirigiu no 
exercício do seu alto emprego.............................................. ....  . . .
........................ ...... * ........................ ..... .................................................... .....  • .

« Ora. Sr. presidente, á vista destas considerações e de todas que 
resultão dos factos que expuz, factos não meus, não do lado a que per
tenço, mas de outras pessoas que teem estado em contacto com o go
verno actual não resulta que estamos nas oircurnstancl^s ¿8 mais melin
drosas e delicadas em que o paiz talvez se tenha achado, e que será 
preciso alguma medida que remova os males que nos estão imminentes ? 
Creio que destas observações evidentemente se conclue a conveniencia 
de decretar se a maioridade do monarchn, e que sómente pelam&iondade 
do mon^rcha podem cessar os males públicos.

* Portanto, se a decretação desta medida não póde ter logar pelos 
meios que o projecto indica, e se, ainda que pudesse ter logar, não sei 
se nossos males admittem uma demora de dous annos. ..

<s Os Srs. Quadros Aranha e Andrada : — Apoiado.
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« 0 Sr. Ottoni : — ..creio que nestas circumstanciss deveria a 

camara, quando se apresentasse um projecto dispensando os annos que 
rastão para compietar-se a maioridade do monarcha, deveria sem duvida 
tomar sobre si a responsabilidade que desse seu acto pudesse provir e 
decretar a dispensa. 1 - i ' : * • v

« Sr. presidente, eu não pretendo entrar na discussão da constitu- 
cionalidade do art 121 da constituição. Entretanto, as minhas opiniões a 
este respeito estão c msignadas em um discurso que o nobre deputado 
pela provincia de Minas-Ger&es te m a bondade de trazer á casa ; e a ca
mara ha de permíttir que eu lei* du^s linhas desse discurso, onde bem 
expressamente se dá a entender qual é minha opinião. Eu disse na assem- 
bléa legislativa provincial de Min*s Geraes, tratando de um artigo que 
está nas circumstancias do art. 121 da constituição: c Se o artigo da con
stituição (o que exige a idade de 25 annos para o parente mais proximo 
do imperador po ler assumir a regencia) não tem caracter de constitu
cional, então não ha na constituição alguma disposição que seja consti
tucional, e tudo está á discrição e mercê da assembléa geral legislativa, i

«Sr presidente,a consideração que ma{s tem influido no meu espirito 
para emittir este voto, e que ainda hoje me obriga a sustentar esta minha 
opinião, apeznr de argumentos tão luminosos que teem sido apresentados 
pelos senhores do meu lado, e apezar de ter sido discutida com tanto 
saber a ques?ão üa constitucionalidadô do artigo ; a consideração 
de conveniencia, digo, que me obrigou e me obriga a insistir nesta opi
nião que professo é o receio de que a assembléa geral abuse de um prece
dente desta natureza, e queira reformar outros artigos da constituição a 
pretesto de que não são consutucionaes Foi sempr e a minha opinião que 
era constitucional tudo que estava na constituição, mesmo apezar do 
disposto no art 178 Se nós formos querer entender litteralmente o 
art. 178 da constituição, achar-nos-hemos a respeito de quasi todos os 
artigos nos mesmos embaraços em que se teem achado os oradores do 
lado opposto, para responder aos argumentos dos oradores do lado 
a que pertenço, que sustentão que o artigo nao é constitucional.

c Quando se tratou da reforma do acto addieional e em outras occa- 
siões tenho-me pronunciado contra a omnipotencia parlamentar; tenho 
declarado que devemos considerar constitucional tudo que existe 
na constituição, não obstante a letra do art. 178, e que nunca de-o *
viamos admittir reforma de um artigo da constituição a pretexto de 
que nao era disposição constitucional, pelos inconvenientes e abusos 
que daqui podem originar-se. Por consequência, quando apparecer 
o projecto de maioridade de Sua Magestade o Imperador, eu votarei por 
elle, mas pela razão de conveniencia (apoiados}, pondo de parte a questão

O



de Constitucionalidade; porque, segando os meas princípios, em certas 
circumstancias e occasiões, pôde o executor das leis e da constituição 
tomar sob sua responsabilidade o não proceder inteiramente de 
aecordo com a letra e mesmo espirito da lei, quando motivos muito 
ponderosos justlôcão este seu procedimento Digo a minha opinião 
francamente, e quando app&recer em discussão na casa um projecto 
a este respeito tomarei francamente sobre mim a responsabilidade, e 
direi á nação : * A minha convicção me diz que este artigo é cons
titucional: eu tenho rtceio de que a assembléa geral entre na dis
cussão de quaes são os artigos contitucionaes e de quaes o não 
são: entretanto o governo actual pela maneira por que procede 
abisma a nação: o meio constitucional que sympathisaria mais com 
meus principios, e que se acha consagrado na constituição, é in
exequível, porque não cabe no tempo; e, quando não seja inexe
quível, trará em resultado tomar-se a medida daqui a dous anuos, 
quando a nação precisa de remedio immediato, quando dous annos 
são bastantes talvez, ou antes quando dous annos são bastan
tes de certo para acabar-se de perder a nação. »

c Nestas circumstancias, eu, posto aqui por meus constituintes 
para velar na guarda da constituição de das leis. tomo sobre mim 
esta responsabilidade de emittir um votuv não no rigor dos meus 
principios, não muito de accordo com os meus principios, mas por
que as circumstancias da nação o exigem.

« A vista desta declaração franca e leal, os meus constituintes 
decidirão se obrei bem o mal; elles, ou me darão o Mil de indem
nidade, ou, lançando-me f<5r& dos bancos desta casa, manifestarão 
que desapprovão e que censurão o meu procedimento.

« Sr. presidente, creio que, se a legislatura brasileira, chegada 
a época da maioridade, dissesse ao Brasil: * Eis aqui a constituição 
com o í»rt. 121 intacto; entendi que este artigo era constitucional e 
tive escrúpulos (apezar de que o povo lhe podia responder : « Não 
tiveste tanto escrúpulo quando trataste de reformar o acto addicio- 
nal!. .. * Mas quero pôr isto de parte), tive escrúpulos de tocar neste 
artigo, que julguei constitucional, entendido restrictamente; entre
go-vos, portanto, a constituição nesta parte ao menos do art. 121 
intacta. * Mas o Rio-Grande perdeu-se, a conflagração continúa em 
todo o orbe brasileiro; a bancarota bate á porta; e entretanto não 
pudemos evitar isto, porque o regente, que tomou posse no anuo 
de 1838, tinha direito adquirido, como nos disse um iliustre iuris- 
consulto hontem, a governar o Brasil por quatro annos; e, corno 
nos disse outro nobre deputado de Pernambuco hoje, porque a ca- 
uvdra dos deputados, ou os deputados adquirirão o direito de ser de-
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putados por quatro annos, e, se acaso a maioridade do monarcha
tiver logar desde já, postergão*se os nossos direitos adquiridos, póde 
haver alguma dissolução, e nos perdemos o direito de ser deputa
dos por quatro annos. (Risadas.)

€ Greio, Sr. presidente, que o povo brasileiro em taes circuns
tancias não applaudiria certamente o nosso respeito pelo art. 121 
da constituição; pelo contrario estou persuadido que o povo ap
plaudiria aquelle3 que, posto não estivessem convencidos de que ca- 
bia nas attribuiçõas da assembléa geral a medida de que fallo, com- 
tudo tinháo-lhe dado seu voto, por julgarem que as circumstancias 
assim o exigi ao.

c Temase, Sr. presidente, argumentado muito com os defeitos 
das regencias, tena-se querido persuadir que todos os nossos male3 
nascem da falta de prestigio que acompanha ordinariamente a estes
governos.

« Sr. presidente, eu estou intimamente convencido de que os 
inconvenientes que teem sido apresentados nesta casa como proprios 
das menoridades e dos governos regenciaes teem logar especial
mente ñas monarchifts absolutas; não entendo, portanto, que seja 
da construcção e da organisação do governo durante a menori
dade que nasção nossos males; nascêrão, sim, do desacerto da es-t r ■ , \ ■ V:. ■ . ‘ m
colha. Eu estou persuadido de que, se os votos dos cidadãos bra
sileiros tivessem colloeado no alto posto de regente a um individuo 
que comprehendesse bem o elevado daquella posição, a um individuo 
que tratasse de corresponder á espectativa de seus concidadãos, 
esses decantados inconvenientes da fraqueza das regencias não te* 
rião apparecido, embora, Sr. presidente, os votos dos cidadãos fos
sem procurar em urna fabrica de velas o filho do proprietário; se 
succedesse que esse homem, pelo voto de seus concidadãos, assim 
tirado da obscuridade, fosse um Francklin, não seria por falta de pres
tigio que elle deixaria de cumprir os elevados deveres de sua po
sição.

« Terei de dizer mais algumas verdades, bem que triviaes; 
entretanto eu julgo-me obrigado a dize-las.

« Eu confio muito em que o prestigio da realeza contribuirá 
alguma cousa para melhorar as difficuldades do governo; entretan
to não entendo que o prestigio que cerca o throno do Sr. D. Pedro II 
venha de que seus antepassados, desde secuios muito remotos, 
occupassem thronos na Europa. • . L

p \  w , f

« Sr. presidente, o prestigio do Sr. D. Pedro II nasce do 
campo da Acclamação, onde seu pai foi acclamado imperador do 
Brasil, não porque descendesse de uma antiga linhagem de reis da



Europa, mas porque, comprehendendo bem as necessidades do Bia- 
sii, pôz*se & frente da nossa independer)cia , e soltou nas margens 
do Ypiranga esse grito famoso : — Independencia ou morte! Se 
acaso succe iesse que, em vez de ser o primeiro imperador do Brr sil, 
descendente da casa de Bragança, quem se pôz á frente deste mo
vimento verdadeiramente nacional, que nos elevou á categoria de 
nação, fosse outro heróe, como João Fernandes Vieira, e a nação 
tivesse collocado a coroa sobre a sua c a b e ç a ,  o Sr. D. Pedro II, 
descendente desse outro heróe, e não do filho dos reis, não teria 
menos prestigio. (Susurro de reprovação.) O prestigio do Sr. D. Pedro II
nasce da constituição e da acciamação, pela qual o povo elevou o 
primeiro imperador ao throno que ede tinha erigido.

« Passarei *gora a responder, ainda que mui leveinente, a
alguns dos topicos do discurso do nobre deputado que me precedeu.

& (c Muito sinto que o nobre deputado se tivesse retirado da casa; 
mas, como estou prompto para repetir quando S. Ex. estiver presente 
o que vou ^gora dizer á camara, não se tomará como falta de gene* 
rosidade de minha parte faliar pela maneira por que o vou fazer; 
porque seria na verdade falta de generosidade da minha parte cen
surar no illustre deputado ausente uma contradicção flagrante se eu 
não estivesse resolvido a dizer o mesmo em qualquer occasião em
que o nobre deputado possa defender se.

a 0 nobre deputado começou o seu discurso declarando que não
queria arriscar a inexperiencia dos primeiros annos do imperador* 

a Ora, pergunto ao illustre deputado: t 0 imperador ücaria mais 
moço, ficaria mais inexperiente, de 25 de maio de 1837 para cá? De
sejava que o nobre deputado me respondesse a isso, porque, se
gundo vejo no Correio0[fíci(il do dia 26 de maio de 183/, o nobre 
deputado de Pernambuco, ex ministro dos negocios e&traDgeiros, que 
acabou de fallar, foi um dos dez membros desta casa que apoiãrão 
um projecto do Sr. denu!ado Vieira Souto propondo por uma lei 
ordinaria a maioridade de Sua M^gestade o Imperador. (Apoiados,) 
Eis o que diz o Correio Oficial de 26 de meio de 1837. (Lê.) 

c Alguns Srs. depui ados; — Não ba a menor duvida, 
c 0 Sr Octoni — Por consequência, desejava que o nobre depu

tado attemlesse bem para isto, e me d ssesse se em 1840 o imperador 
era mais jovem mais inexperiente, do que ecn 1837 (Apoiados e risadas.)

a Mas, Sr. presiiente, talvez em 1837 existisso com muito mais 
verdade o que o nobre deputa ío pela província de Minas-Geraes 
nos quer attribuir boje. O nobre deputado disse-nos que quer-se 
a maioridade porque se tem fome de poder. Em 1837, quando o joven 
monarcha não era joven, não era inexperiente, por que razão se



davão estes votos? Porque se tinha fome de poder, segundo os prin
cipios do nobre deputado pela provincia de Minas-Geraes applicados 
á opposição actual.

« Eu não oito, senhores, os nomes dos dez deputados que votárão
desta maneira, porque alguns se teem pronunciado coherentemente
com suas opiniões de então e outros ainda se não enunciárão na
casa; e não quero incorrer na mesma censura que fiz ao nobre deputado
pela província de Minas-Geraes, de querer achar contradicção antes 
de os deputados emittirem suas opiniões.

« O nobre deputado de Pernambuco, ex ministro dos negocios es
trangeiros, fez duas distincções entre mudanças de princ pios que se 
tinhão professado no verdor dos annos, quando liberaes, e quando o 
não erão. Quando os principios professados por algeum no verdor dos 
annos são liberaes esse nobre deputado justifica a mudança; mas disse 
que o nobre deputado pela provincia de S. Paulo, o Sr. Alvares 
Machado, incorre em grave censura, porque mudou os principios 
professados no verdor dos anuos para princípios menos liberaes actual
mente. Entretanto a demonstração disto cifra-se na conducta do nobre 
deputado em 1837. De modo que agora é que sei que o meu nobre
amigo em 1837 estava no verdor dos annos ( Apoiados e risadas ) ___
creio que o nobre deputado não estava nas circumstaacias mencionadas, 
não mudou suas opiniões liberaes para opiniões menos liberaes ; nem 
mudou de opiniões que erão menos liberaes para as opiniões que o 
nobre deputado em outras occasiões disse que são republicanas.

c Mas, Sr. presidente, o nobre deputado, que acha o meu nobre 
amigo de S. Paulo corcunda, achou uma cousa que ninguém sabia;
e a reputação de que goza o Sr. Alvares Machado como patriota, 
como amigo das instituições, como amigo do progresso na ordem, 
é uma reputação bem estabelecida, (Apoiados.) Primeiramente* não sei 
que agora de maoeira alguma possa estar em contradicção com os 
principios que tão porfia.lamente tem defendido por tão longus annos 
( apoiados); em segundo logar, o nobre deputado, que censurou tanto 
esta incoherencia, é o mesmo que votou também nesta casa pela adopção 
do acto addicional, e vem nos dizer hoje que o àcto addicional é illegal, 
que a camara constituida em 1834 não tinha poderes para reformara 
constituição independentementa do senado.

t Eu não entrarei nesta questão, porque foi ventdada na casa com
muita sabedoria; apresen tárão se argumentos tirados da letra e espírito 
da constituição e índole do systema representativo, principalmente 
em um paiz cujo dogma funoamental é a soberania nacional. Argu
mentou-se nesta casa com considerações deduzidas deste principio, 
que o único poder que estava competentemente autorizado para modi-



ñcar o pacto social era a camara dos deputados, que tinlia recebido 
do povo especial autoridade para fazer esta modificação. Não preciso 
entrar nesta questão, que foi muito bem decidida nesta casa, depois 
de uma discussão muito luminosa; mas entretanto o nobre deputado, 
que estava persuadido que era nullo o acto addicional, não sei eomo 
justificará o seu voto a favor da adopção do projecto ...

c O Sr . Quadros Aranha: — Apoiado.
« O Sr. Ottoni: —-... quando podia ter outros argumentos paia 

rejeitar o acto addicional, os quaes vou mencionar, porque podem 
offerecer outras proves da incoherencia do nobre deputado. O nobre 
deputado podia rejeitar o acto addicional por não terem passado muitas 
ideas suas e de pessoas com quem estava intimamente ligado, queren
do que os presidentes não fossem nomeados pelo imperador, mas 
pelos eleitores das provincias, em listas triplices. (Apoiadas.) Outros 
argumentos desta natureza poderia o nobre deputado apresentar como 
fundamento para rejeitar o acto addicional, mas desprezou todos esses 
argumentos, votou pela adopçao do acto addicional, e <̂ gora nos vem 
dizer que o acto addicional é nullo, porque a camara dos deputados 
não o podia decretar sem o concurso do senado. Declarou-nos também 
o filustre deputado que a lei da regencia é constitucionhl, e que, 
sendo constitucional, não podia ser alterada por lei ordinaria; entre
tanto durante o tempo em que o Sr. deputado fez parte do seu ministerio 
pedirão-se modificações á lei da regencia, como autorisação para o 
governo dar amnistia. (Apoiados.) Entretanto o nobre deputado se
esqueceu disto.

* Passo agora a responder ás observações de um nobre deputado que 
foi presidente de Minas-Geraes, e na mesma occasião responderei a 
outros argumentos que até aqui não tenho tomado em consideração.

« O nobre deputado pela provinda de Minas Geraes,a quem me refiro, 
expressou, como é seu costume, mui francamente a sua opinião a este 
respeito. O nobre deputado disse : « Todos os males do Brasil nascem da 
opposição que se fez ao governo de D Pedro I e das leis que forão filhas 
dessa opposição » ; e por consequência o nobre deputado não quer levar 
o imperador ao throno emquanto não cahir por terra toda a legislação 
filha da opposição feita ao governo de D. Pedro I.

c O nobre debutado, quando raciocina desta maneira, quando estig- 
matisa a opposição desde 1824 até 1831, esquece se de tudo o que occor- 
reu naquellas épocas; esquece se de tudo absolutamente. Pois porven
tura sédamenos razovel a opposição que se fez ã dissolução da assembléa 
constituinte? Porventura seria meno-s razoavel a opposição que se fez 
quando o ministerio que cahiu em dezembro de 1829, com geral applauso 
da nação, tramava para o absolutismo? Quando esse ministerio mandava
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vir das piovincias a um homem como Pinto Madeira, do quem as próprias 
autoridades do Ceará, que o apoiavão por ordem do governo de então, 
dizião: « Este homem é um tigre, cuja ferocidade se exercita contra os 
inimigos de Sua M^gest&de » ; quando, digo, o ministério mandava vir 
este homem, o cobria de commendxs e Ibe dava post< s no exercito, e o 
encarregava do commando m litar das villas do Jardim e do Crato, onde 
este homem foi immediatamente soltar o grito do absolutismo; seria 
menos patriótica a opposição feita a ministérios que apoiaváo, galar- 
doavão e premi&vão homens desta natureza?. O ministério que creava 
com nissòes militares, que mandava degolar os cidadãos sem senten
ça, que mandava fazer assassinatos jurídicos em virtude de sentenças de 
commissões militares; o ministério que procedia desta maneira, o mi
nistério qiie compromettia por este modo o fundador do império, não terá 
porventura parte alguma na abdicação do ex imperador? Não será res
ponsável por ella? E serão responsáveis por essa abdicação os cidadãos 
generosos, amigos da liberdade da sua p&tria, que tiverão a coragem de 
oppor-se aos planos de absolutismo, que tiverão a coragem de oppôr-se 
aos planos da sociedade das Columnas, instituida em Pernambuco? E, se 
são responsáveis como causa originaria dessa abdicação os homens cujos 
erros compromettêrão tão gravemente o monarcha, porque o nobre de
putado lhes dá amnistia? Mas em verdade o nobre deputado estácohe- 
rente com seus principios, porque o nobre deputado absolveu nesta 
casa a homens quetiahão creado commissões militares, 

oc O Sr. Miranda Ribeiro : — Eu dei as razões por que.
« O Sr , Ottoni : — Mas eu quizera que o nobre deputado não fizesse 

recahir sobre a opposição generosa e patriótica da orimeira legislatura,
que começou em 1826, os peceados que são propriamente peccados de 
seus aliiados políticos; porque forão elles que compromettêrão o primeiro 
imperador do Brasil; porque forão elles que assustárão a nação, cami
nhando indevidamente por um caminho que não era constitucional, Mas 
o nobre deputado não quer só mente fazer esta opposição patriótica e ge
nerosa solidaria e responsável pelo que então succedeu, quer também 
que seus actos sejão todos responsáveis; quer também que se risquem 
das collecções das leis do Brasil todas as leis filhas desta opposição, e que 
se sacrifiquem em holocausto aos princípios do ministério de 1829 e das 
instituições das Columnas. Ora, eu julguei tanto mais necessário pronun
ciar-me contra uma proposição desta natureza, avançada pelo nobre de
putado, quando o partido que domina no Brasil de 1837 para cã procura 
lazer uma especulação verdadeiramente immoral com os sentimentos de 
benevolencia que appareeem em favor de Sua Magestade o Imperador; 
aproveitando-se destes sentimentos, que todos os lados dacamara, e em 
geral toda a nação, nutre pelo joven monarcha, vem arrancar leis
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que não estão de accordo com os princípios do systema representativo. 
Sirva de exemplo a reforma do codigo que se propõe no senado, rescabe- 

• leceado os commissnrios de policia, e quanto nasta casa se vem propor 
uma lei mais barbara do que a ordenação do livro 5.° Refiro-me a uma 
prop vsta do nvnisterio de 19de setembro, que diz: «No coligo criminal, 
art-go tal e tal, onde diz ao* cabeças supprima se a palavra aos cabe
ças. > O codigo criminal tinha reconhecido que nos crimes politicos as 
m&ssis nunca sã'» criminos&s* mas são arrastadas por ambiciosos, que se 
prevalecem de s-mtimentos muitas vezes generosos de que estas massas 
se achã» penetradas para arresta las a fins criminosos. Por consequência 
o codilo quiz que nos crimes de conspiração, sedição e rebellião somente
os cabeças fossem punidos.

« Ora, Sr presidente, este principio luminoso que se acha no codigo 
até certo ponto estava reconhecido na legislação antiga : a mesma orde
nação do livro 5o não mandava condemnar, proscrever as m»ssas queimar 
as cidades e suffoear nos porões das embarcações as massas infelizes que 
pudessem ter entrado nas rebelliões. (Apoiados.) Mesmo antes da consti
tuição o espirito philosochico do século passado tinha jà feito proscrever 
alguma parte da barbaridade que se infiltrara na leídslução antiga. 
(Apoiaios.) Já antes da constituição não se quintavão batalhões quando 
elles tinhão entrado em algum m dim; entretanto boje, em 1840, depois 
de quasi 20 anãos de systema representativo, vem-se pedir a esta casa a 
condemnação das massas; vem-se pedir que supprima-se no codigo a 
palavra -  cabeças — ; vem-se pedir emficn que todos aquelles que tive
rem parte em algum movimento politico estejão sujeitos ás mes
mas penas. E, quando se argumenta contra esta exigencia, os coripbeus 
do partido nos respondam: « E’ preciso dar força ao governo, porque o 
monareha está para subir ao throno : se nós o estimamos, se o prezamos 
verdadeiramente.éprec's » sacrificar esta legislação e votar neste sentido. >

« Ora, Sr. presidente, isto é, como eu já disse, uma especulação ver
daderamente immoral. (Apoiados da . j>

Toda a boa acção obtem de ordinario recompensa. A sinceridade 
com que exprimi na cccasião minhas convicções valeu-me as felici
tações do parlamentar mais distincto que então se sentava opposto ao 
meu lado na camara dos deputados.

O Sr. Carneiro Leãc, fallando logo depois de mim,disse o seguinte : 
a Parece-me que os meu illustres adversarios não estão fortes: 

um só é que o está, porque foi sincero (Ápoiados )
« Sr. presidente, eu sou como esse m bre deputado; eu o applaudo, 

Sr. presidente, porque a sua linguagem não é parecida com a de seus 
nobres alliados, alguns dos quaes teem desmentido todos os seus pre
cedentes.
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* Eu, Si. presidente, muito applaudo que este nobre deputado pu
desse sahir do meio de tanta poeira radiante e permanecendo nos seus 
princípios. (Apoiados,) Aparte-se tudo quanto diz respeito ao odio 
que tem contra a administração ; aparte-se tudo quanto se não diri’ 
giu a esse ponto : e o discurso do nobre deput«do é filho da since
ridade. (Apoiados.) Eu muito applaudo que se pudesse libertar do jugo
de partido, jugo na verdade pesado, para pronunciar suas opiniões livre 
e sinceramente....

« O Sr. Carneiro da Cunha : — Honra lhe seja feita í
O Sr. Carneiro Leão: — 

não desconhecendo a verdade *
• • • permanecen Io em seus principios e

(Jornal do Commercio de 19 de julho de 1840 )

Võ-se tombem do meu discurso que eu estava já assustado com a 
tendencia demasiadamente realista que a discussão discriminava.

Eu adopUva a ioéa da maioridade como uma especie de regresso 
segundo a definição que dava a esta palavra o seu filustre autor:—Re
curso contra di satines —; e queria fazer da maioridade uma egide em 
favor dos principios liberaos.

E os meus collaboradores, na melhor intenção, a suatentavão na 
tribuna, fomentaudo as mais extravagantes antiguallas.

No entender de muitos oradores maioristas o mal dos últimos
tempos provinha de que os regentes não tinhão o prestigio do nasci
mento e erão homens do povo.

O remedio que se esperava devia provir essencialmente, assim o 
proclama vão, do esplendor da realeza e do respeito á dynastia, cuja 
nobreza imaginavão perder-se na noite dos séculos.

Eu tinh'* a simplicidade de acreditar que a independencia era uma 
realidade, e que o Sr. D. redro I devia exclusivamente a coroa á ficção 
dn> unanimiCiOide constitucional que os brasileiros consagrarão no seu 
pacto fundamental. Cuidava que a dynastia brasileira tinha nascido 
no diu 7 de setemoro de 1822; e que o Sr D, Pedro I fora acclamado im
perador, não porque fosse o neto dos reis, mas porque, cedendo ás ins
tancias dos Audradas, então seus ministros, tinha aceitado a missão de 
protagonista no drama da independencia, renunciando a patria onde 
nascêra pela nova que adoptava, e renegando solemnemente como im
perador constitucional do Brasil a dynastia, de que, herdeiro presump- 
tivo da coroa portugueza,era na occasião o mais moderno representante.

Assim me enunciei em 1840, e ussim o entendo ainda hoje.
Como quer que fosse, o projecto de reforma do art. 121 produziu

o finí que tinha em vista o seu filustre autor, contribuindo poderosa-
10
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mente para que fosse rejeitado na esmara vitalicia o projecto d i xnaio-
ridade em lei ordinaria.

No mesmo dia em que se deu este facto reuniu se de novo o
Club Alencar. _

A agitação dos espíritos era excessiva, geral a adhe*ão com que
a idéa era acolhida pelo povo, tropa e guarda nacional.

Da parte dos dous illustres generaes que então commandavão as
anuas e n guarda nacional se assegurou não haver probabilidade, apezar 
de qualquer requisição do governo, de ser a tropa, ou a guarda nacional, 
empregada contra as reuniões populares que porventura se formassem
com o fim da proclamação da maioridade.

Nas carnaras a uão se realizar o adiamento, em que já se falb va, o 
projecto do deputado Carneiro Leão, propondo a reforma do art. 121 da 
constituição, facilmente seria convertido em resolução de maioridade
desde logo.

Tenho explicado francamente as aspirações com que o partido 
liberal iniciou a maioridade.

Outras não tinha que não fossem as de salvar do naufragio as 
conquistas que o espirito progressista havia pacificamente, durante os 
primeiros annos da menoridade e nos últimos do reinado anterior, con
sagrado em leis constitucionaes e regulamentares:—obstar a torrente 
da reacção, em que os retrógrados ameaçavão tudo submergir, e final- 
mente contraminar o trama dos Cesares em projecto.

Parecia nos que seria grande felicidade para o Brasil se, na ho
nestidade da adolescência, e logo no principio do seu governe, o im
perador tivesse occasião de apreciar praticamente a alta moralidade, o 
aerysolado patriotismo e pureza de intenções dos Andradas, dos Feijós, 
dos Paula Souzas, dos Vergueiros, dos Alencares, dos Alvares Machados, 
além de outros illustres finwd' s, não fallando, para não offeodeHhes a 
modestia nos vivos, que ahi estão, e que airosamente se agrupavão em 
tão bella companhia.

Bem que fossem confessáveis de cabeça levantada tão patrióticos 
fins, está claro que fôra loucura insistir em sua realização se não es
tivéssemos bem seguros das disposições de animo do mancebo imperial, 
senão contássemos com o seu beneplácito, e, para tudo dizer, comas 
suas boas graças.

Era preciso qm* fossemos haveis politicos e até certo ponto cortezãos.
0

Já tínhamos a palavra imperial dada por intermédio do conde de 
Sarapuby e do seu illustre collega na embaixada. Já tínhamos certeza 
de que o imperador estava disposto a assumir as redeas do governo, e 
que se comprazia em recebe-las das mãos puras e venerandas dos anciãos 
da independencia.
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Fazia-se em geral o mais vantajoso conceito, não só dos dotes 
m o r a e s  do imperador, como do seu desenvolvimento intelectual, e mais 
que tudo do profundo criterio e discreta reserva, em que se mostrava
eminente.

No entanto em tão verdes anuos, era licito temer que as primeiras 
manifestações benévolas com que o imperador acoihêr* a idéa da. maio
ridade significassem gómente consideração pelos p< Marchas da inde
pendencia que a propunha s e velloi tades de einnn jipação, naturaes em 
todos os moços, e a cuja lei creio que não haverá irreverencia em 
atfirmar que não escapão nem mesmo os Alhos do direito divino.

O caso era grave: os chefes do partido liberal ternião arriscar os 
grandes interesses do progresso.. Se não vencessem passar ião por ambi
ciosos vulgares, que só tinüãotído em rnlra <is vantagens do p vier.

Nossa denota teria de ser explorada, com a habilidade que os dis
tingue, pelos Cesares em projecto, que sobro as ruinas d » partido liberal 
garantirião o seu futuro no presente reinado Só a sancção da victoria, a 
posse do poder e a realização do programara da opposição liberal nos últi
mos tres annos podião justificar nossa participação em tal empreza.

A.ssim, era de mdeciiaave! necessidade que tivéssemos segu
rança prévia de que o poder nos viria para as mãos se a nossa idéa trium- 
pba«se, aliás trabalharíamos estupidamente para reforçar a preponderan
cia dos retrógrados.

Nesta nossa conspiração, mais Ao que em qualquer outra, o segredo
efA uma das condições indispensáveis para o successo.

No ruo me ato em que se certificassem (pie o imperador queria devé- 
r s ser maior, uós temíamos, e c m  razão, que os oiygarchas aos tomas
sem a dianteira, confiscassem a maioridade, em primate do regresso, e 
pudessem appilcar á nossa simplicidade o —sicvos non tobis do poein.

Nós já tínhamos provas irrecusáveis do litio tacto e discrição supe-
ri »r á sua idade que distioguião o imperador.

Na trrde do dia em que fôra rejeitado ao senado o projecto da 
maioridade redigido em o nosso club o imperador entrava a respeito em 
exp»nsões intimas com urna sita personagem que se havia declarado 
neutral na questão da maioridade. Durante ocolloquio appareeeu unidos 
mestres de Sua Magesta.de, senador, que havia votado contra a maiori
dade E o imoerador ordenou silencio ao seu interlocutor, e passou 
placidamente a entreter-se com o seu ¡Ilustre mestre em objectos de htte-

Esta circumstaacia, de que tivemos immediato conhecimento, pr>) 
vou-nos, não só que o imperador havia reflectiiamente acolhido a idéa da 
maioridade, nus também que a queria decretada pelos A n d r a d e s  osen s
nttfitfos. Bobravão-nos motivos de
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Mas corno é que se havião da esconder á policia perspicaz do 
Sr. conselheiro Euzebío os ños directores da conspiração que transpirava 
por todos os poros da sociedade ?

Gomo é que braviamos de occulíar nossas relações com o imperial
protagonista, junto do qualtinháo accesso franco e diario os homens da 
situação?

A alta policia do palacio, que necessariamente havia de funccionar 
por conta da regencia e ¡ios olygarclias^ como e que poderia ficar igno
rando que os promotores da maioridade marchavão passo por passo de 
accordo e corn autorisação do imperador?

O perigo de comprometter-se o segredo da augusta intimidade
era, pois, um terrivcd pesadelo.

Para obvia-lo íratou-se de precipitar os acontecimentos.
Um memorial foi escripto por uma de nossas ülustrações, no qual

se expunba a anciedade publica, o voto universal do paiz e os meios 
do triumpho.

Ac.stgufcu\i-se a ouH Magostado que as camaras em sua grande 
maioria entravão com ent-husiasmo ñas vistas dos Andr&clas e seus 
amigos, e que, no caso de adiamento, que os olygarchas projectavão, 
o povo, a tropa e a guarda nacional saudarião com unanimes accla- 
mações o imperador mnior; porém respetosamente declaramos ao 
mesmo tempo que nada se tentaria se a empreza não fosse do agrado 
impenal e sem expressa approvação do imperador. Terminava o me
morial pedindo que esta approvação não fosse verbal, mas sim em des
pacho escripto.

O memorial uos fui devolvido com um — SIM - escripto ?>elo proprio 
punho do imperador.

A maioridade e ota va decretada, e decretada exclusivamente pelo 
partido liberal, com a sancção imperial anticipadamente concedida.

E o regente, o ministerio, etn que üguravão os cardeaes da oly- 
garcilla, a policía do palacio, a policía do parlamento e a policia do 
Sr. Euzebio, gente toda de primeira plana, estavão mistificados.

Ginguem, senão os conjurados e o imperador, sabia das molas se- 
cretas que governavao o jogo da scena!

Não é que a espionagem do palacio fosse confiada sámente a agentes
subalternos. Os mais filustres arautos da situação não se dedignavão de 
n la directamente sondar o terreno.

e .C.erta tarde’ utn dos Reputados que estavão no segredo foi
aS/  cbria, 0VH<> fazersua c6rte h0 imperador, que na occasião passeiav» 
pela cidaoe, e que, cbegando em seguido, disse estas palavras: « Vi boje



(tantos) deputados maioristas; a casa de JF. estava fechada > F •
« Vossa Magestade não o podia vêe, pofque está aqui para ter a honra 
de apresentar seus respeitos a Vossa Magesiade. »

Este exordio indica sufficientemente quanto seria gracioso o aco 
Ihimento feito ao deputado maior is la, que se achava no palacio, e sub to 
se apresentou para beijar a mão a Sua Magestade.

Estavão ecn conferencia, quando appareceu também o Sr. Honorio 
H rmeto Carneiro Leão. De prompto Sua Magestade deixou o visitante de 

HtMtdade com quem se entretinha, e tomou o braço de Honorio Her- 
meto Carneiro Leão, com quem passeiou largo tempo.

No dia seguinte o Sr Carneiro Leão dizia triumphante a alguns de
putados liberaes por Minas, cujo testemunho sendo preciso posso invocar, 
que os projectistas da maioridade os compromettião, levando-os a votar
por uma idéa que, a triumphar, faria ministro a elle Carneiro Leão.

Justificou o seu dito com a anecdota que acabei de referir, e de que 
jâ tínhamos conhecimento.

L tão ufano estava com a sua supposta privança que não quiz
mostrar-se communicativo somente nos bancos dacamara; subiu á tri
buna para alardear o seu validismo.

O Jornal do Commercio do dia 19 de maio de 1840 reproduz esta
psrte do discurso do exímio parlamentar nestes termos. Ahi se lê na 
peg. 2a, ccl. 2a:

« O ba. Carneiro Leão: —.... Não hei de procurar, como tenho ou
vido que se tem procurado, hoMGTis vasteivos para seduzir o animo do
impôranfe...... para perturbar os seus estudos, acendendo-lhe o desejo
de governar.... *

Ve-se q u e  se nos lançava em rosto pretendermos seduzir o animo
inexperto do joven monarcha, por intermédio da inüma criadagem.

Parece que a policia ageitou um criado de galão branco que
se fos^e offereoer aos Anira ias para medianeiro e portador de quaes-
quer confidencias, das quaes devia dar conhecimento ao governo.
Algumas palavras calculadas para enredar os governadores forão con-
fittdus ao agente provocador, e ahi está tudo quanto a alta policia
regenoial, ministerial e olygarchica pôde descobrir de nossas relações 
com o palacio.

0 que provão o discurso, do Sr. Carneiro Leão e as confidencias que 
re(eri é que o imperador com li annos soube mutilisar a indiscreta 
curiosidade dos olygarchas, e habilmente mystificou o estadista mais 
sagaz dos que se teem sentado nos seus conselhos.

Os conjurados estavão senhores da situação: ou se votava o 
projecto Carneiro Leão com o additamento de um desde já, pois
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que tal era nos últimos dias a tendência da camsra; ou, dado o adia- 
mento, o povo, & tropa o a guard* uacmual p'OcUajavã<> & maio ri & e* 

Quem fazia um triste papel em toda a c rnedi* eião os mini^ ros 
olygarcoas que suppunhão tr>r força para snppJautar v's ojkmcws (is, 
e estavão elles mesmo? isolados d« meio <ia popu»açào do Rio de a 
neiro, sem que app&rrceí^e ao meões uma aluu» caridosa que 
abrisse os oim s e cüssrsst que o seu reinado éstaVa» findo, é qtíe e e 
já não tinha > uem soid**d*»s, ueoi g **»rda u c o al, uem força pnlicia , 
nem deputados e nem nnperijd. r B que tudo esUva a nosso lado .

E ta l  ara a  c o n f i a n ç a  q u e  tinhftò e m  si q u e ,  se  a l g u m  a m i g o  lhe3
levasse estas noticias verdadeiras, passaria por visionário.

Na simplicidade do seu o r g u l h o ,  o 4r R o d r i g u e s  Torres na vespera 
da maioridade foi a lta  noite  ao M a c a c o  suhehar do f a l l e c i i o  sena or 
o Sr. Bernardo Pereira  de V a s c o n c e l i o s  que e n t r a s s e  par», o ministério, 
afim  de os auxiliar n a  e m p r e i t a d a  q u e  p e m e d i t a V a  o governo para o
dia seguinte. ,

E’ um ponto histórico digno de inv-stigar-se a participaçao de
Vasconcelios na tentativa de suppressâo >U maioridade.

Quando se dissolveu o ministério de t9 de setembro, porque os 
ministros recusarão assignar a carta imperial de senador p ra o Sr. 
Lopes Gama, hoje visconde de Maraàguape, que o regente deseja\a 
escolher, Vasconcelios retirou-se descontenta com a vontade irrespon
sável e com os collegas. *

Parece que já então Vasconcelios começava a ser homem impos
sivel para os Gesares, c>»mo d^ois o foi para augusto O c^rto é que 
no dia 20 de maio a oiygarchia voltou para o poder, deixando á margem 
o chefe do mimsterio de 19 de setembro, que á margem ficou até o fim
da vida, salvas as nove horas de agonia da menoridade.

O certo é que u infeliz deputado Navarro, creatura de Vasconcel-
los e urn dos primeiros atiradores que soltou o braço da maioridade, 
era considerado como sentinella perdida, que o velho parlamentai arris- 
cára no meio dos inimigos.

Parece mesmo que da parte de Vasconcelios alguma abeitiua se 
fez a alguns dos coripheus da maioridade, nao tendo tido seguimento
a idéa da coallisão que o facto suppnnha.

Vasconcelios no dia 21 de julbo estava em unidade. Gomo tmo
politico que lhe era conhecido, eu creio-^quo Vasconcelios bem sabia 
que a maioridade ia triumphar. e também que os maiorístas não tmbão 
condições de permanência no poder Presentira a nossa força do mo
mento pelo facto de não termos dado ás sm s ebêrturas o devido 
apreço Para calcular o desmantelamento do castello que se ia levantar

w

não era mister ser Vasconcelios.



Portanto, Vasccmcellos, certo de que os olygíirchas, que havião 
reentrado para o ministério sem o seu beneplácito, ião cahir com o 
regente, associou se c> IcnLdamente â quéda delles, para obrigados a 
aceitar a sua direcção n* horv d», victoria, que proximase lhe affigurava, 
e que próxima estava com effeito

Aceitou o convite do Sr. Rodrigues Torres, e veiu preencher o 
que chamava as nove horas m*isgl nos> s d* sua vii gloriosas sem 
duvida, porque nunca provou melhor ser forte em estratégia politica.

*79 —

O decreto de adiamento e as scenas que se lhe seguirão constão 
dos jornaes da época.

Consta igual mente, e está o facto authenticado até na acta da 
assemblée geral, publicada no Jornal do de 25 de julho, que
o regente, o Sr. Pedro de Ar*ujo Lima, foi compromettido pelos mi
nistros olygarchas, a ponto de ir a S. Ghristovão de manhã dar conta 
do adiamento das camaras, declarando que o seu fim era unicamente 
preparar a solemnidade para se proclamar a 2 de dezembro a maiori
dade do imperador.

Já expliquei quaes erão as solernnidades com que os olygarchas 
querião proclamar a maioridade.

Lei do conselho de estado, que lhes garantisse a associação no 
governo da presente geração. v

Reforma do codigo, de sorte que a policia se tornasse omnipo
tente..

Nomeação dos postos da guari a nacional pelo governo central.
Nova lei de eleições, feita de modo que os agentes de policia 

tivessem larga influencia na designação dos votantes.
Taes erão os arcos triumphaes com que no interesso do seu 

ominoso dominio, querião festejar a maioridade.
Nesses fogos de artificio quçimavã > sem consciência a constituição.
Ou o imperador ouviu silencioso as communicaçoes que o ministério 

olygarchico lhe fazia por intermedio do regente, ou deu explicita 
approvação ás medidas que lhe ião annunciar.

Em todo o caso, o fim manifesto de Sui. M^gestade devia ser 
estudar até que ponto cheg&vão a imprevidência e cegueira ou do 
ministério ou dos conjugados.

Mal se leu no senado o decreto de adiamento uma das maiores 
glorias da medicina no Bramii partiu paraS. hrist >̂ ão, encarregado 
de saber de Sum Magestade a sua ultima, palavra acercn da maioridade, 
e de assegurar a Sua. Malesi i ie a vinda da deputação, que o publico 
suppôz ser inspiração que * cu  dir# de momento aos deputados e sena
dores reunidos no paç * do senado.

O distincto medico tinha também a missão de saber de Sua Mages-
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tade se Sua Magestade esperaria pela deputação, ainda que o governo 
nomeasse outro tutor, como se dizia, e este convidasse a Sua Mages- 
tade para ir temporariamente residir em Santa Cruz.

A resposta não foi demorada. Sua Magestade não iria em caso
algum para Santa Cruz, e esperava a deputação.

Sabe-se que o desenlace do drama correspondeu ã espectativa dos 
conjurados, deixando em relevo a alta sagacidade e discreta reserva 
de Sua Magestade o Imperador, que bem pode, como certo imperador ro
mano. estimar estas qualidades como das mais eminentes que tem :

Nullam ceque ex virtuiibus suis
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« a sc im w ito  d«* g e n n i o  p e s so a l.—F u s ã o  «los «osasen-vado.
EN8* ® |9s; laclamos.—BSetseeã© con servad ora

Mal triumphava a maionds.de, e já sobmvão razões ao partido libera
para se arrepender de haveda iniciado. Podia cobrir a cabeça mesmo no 
diado triumpho,

Ainda resoavão os vivas da festa, e já o go erno pessoal se inaugu
rava com a nomeação do chefe da facção aulica, o Sr. Aureliano de Souza 
6 Oliveira Loutinho, para ministro dos negocios estrangeiros.

E os maioristas não tinbao que estranhar.
A deliberação do -  quero já  - ,  que bavião solicitado e aplaudido 

eia de muito mais importancia do que uma composição de gabinete.
A doutrina do governo pessoal decorria naturalmente do precedente 

estabelecido.
< Iftstincto ou inspiração, o imperador nomeou livremente o seu pri

meiro ministerio.
Cinco ministros forão tirados do grupo parlamentar que proda mâra

a maioridade. Erãoos Srs, Antonio Garlóse Martim Francisco. Hollanda
e Paula Cavalcanti, e o Sr Limpo de Abreu. 0 sexto era o ministro dos ne
gocios estrangeiros,

Se considerarmos o monte pio dos servidores do estado, a casa de 
correcção, a navegação a vapor, a companhia de omnibus, e ouíras fun
dações uteis a que está ligado honrosamente o síiu nome, Aureliano de 
Souza e Oliveira Coutinho é um brasileiro benemerito, e já o era então.

Mas, arredado da scena politica por ciúmes de preponderancia, este 
notável estadista se afastara dos oiygarchas, e se c instituirá o funda
dor e pontífice da seita palaciana.

Na grande batalha que se acabava de pelejar o Sr. Aureliano se
havi« conservado em estudada neutralidade, e os seus antecedentes em
relação eos collegas o collocavão em perfeito antagonismo para com cada 
um delles.

11
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Mal se comprebendia, em vista da feliz soFdariedade que se conser

vou inalterada entre os Irmãos Amdrad »s, qu^ os dous superstites de 
bom grado se associassem no governo com o ministro que havia des
terrado para a ilha de Paq««etá e Mto processar perante o jury o 
Andrada — primogénito José Bonifacio—. o W«shmgton Brasileiro.

Menos cordiaes ainda devião ser as refações com o collega da jus
tiça, que, na qualidade de presidente de Minas, recusando cumprir um 
decreto do poder moderador, havia apressado a quéda do ministerio anti
restaurador, em que era figura proeminente o Sr. Aureliano.

Donde vinha, pois, tão anómala organisação de gabinete? Gomo fóra 
aceita? K jj ¡i l í 'I I H I

Capricho infantil ou trama palaciano, o gabinete de 24 de julho tinha 
no ministro dos estrangeiros o principio dissolvente.

O que ia fazer o ministerio? Os seus mais dedicados amigos o igno
rarão.

Pela minha parte vi com a mais dolorosa sorpreza que, tomado o 
castello, depois de assedio tão prolongado e assalto tão perigoso, os 
generaes não houvessem içado nos torreões a nossa bandeira victoriosa.

Gomo, porém, faze-lo se a organisação ministerial não era o pro
ducto de uma combinação política, nem exprimia, como se devêra esperar, 
o triumpho do programma que a opposição sustentava desde 1*38 ?

Parecia que um dos corollarios immeüatos do que occorrêra era a 
dissolução da camada dos deputados, e a convocação de outra que viesse 
reconsiderar o que pudesse haver de Inconstitucional na legislação 
novissima e iniciar a politica do segundo reinado.

Assim era preciso, até para que a soberania nacional se pronunciasse 
quanto :.\o bill de indemnidade de que carecião os autores da maioridade.

A dissolução teria poupado â moralidade publica o vergonhoso es
pectáculo de uma camara que apoiou sem tergiversar o ministerio par
lamentai de 1837, o ministerio regencfal de 1839 e o ministerio olygar- 
chico de 1840, e que em seguida, depois de haver alternadamente con- 
demna ) e applaudido » maioridade, acompanhou servilmente o minis
terio d aiorista, e terminou a sua carneira obnoxia c«>mo rabadilha do 
ministerio palaciano de 23 de março de 1841.

Ma-, em vez do decreto da dissolução e programma ministerial, o
publico foi edificado com os despachos que tiverão os ministros pri
meiros agraciados da maioridade.

Logo no dia seguinte ao da organisação do ministerio o pontífice da 
seita o laciana vestia com a libré de camarista os seus cinco col) 'gas.

E os Andradas, sobre cujas cabeças venerandas resplandecia c astro 
do Ypiranga, conforme a bella e verdadeira phraee do meu amigo o Sr
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Salios Torres-Homem, tiverão de enfileirar-se ñas ceremonias da córte 
com a criadagem imperial.

^ais cavalheiros do que estadistas, os ministros ^ue h*vião incitado 
o imperador a ti ocar os seus estucos pelas rodeas do go* erno se
aehuvão ñor essa circunstancia obrigados a condescendencias que serião 
impossíveis em outra situação.

O tempo era excepcional, e a reacção absolutista, que os olygarchas 
havião suscitado p ^a o fim de serem declarados beneméritos fia monar 
chia, estava ainda no seu periodo ascendente

Logo que as eamaras reabrirão as sessões porfiavão os ora lores em 
mostrar-se c«da cual m«is realista no que o seu vizinho.

A discussão do projecto que decretava a dotação do imperador é 
urna pagina digna de estudo. Liberaos e conservadores, opoosicionistas 
e ministeriaes, disputârão entre si quem do pão do compadre havJa de dar 
mais larga fatia ao augusto afilhado.

O Sr Antonio Garlos cobriu o lanço dos outros licitantes propondo
800:000$, que foráo votados de eothusiasmo. Ainda assim a imprensa 
dos olygarchas invectivou o ministerio por não ter aceitado a emenda 
excéntrica do infeliz deputado Navarro,, que concedia 1.000:000$ em 
quanto mais não permittisse a penuria do tbesouro.

Quando se votava a dotação na camara dos deputados o venerável 
Martim Francisco celebrava sua primeira conferencia e despacho com 
Sua Magestade o Imperador.

Ao chegar de S. Christovão fui eu quem lhe annunciou a votação 
dos 800:000$. c E’ muito, me disse o honrado velho ; othesouro está po
bre, e o imperador se contentava com menos. E’ bom menino, tem pa
triotismo, e póde-se fazer delle alguma cousa.»

Em seguida me referiu que Sua Magestade exigira uma lista dos 
brasileiros que com 03 Andradas havião projectado a maioridade.

Se, como é provável, a lista foi apresentada, é a primeira em que o 
meu humilde nome foí submettído á alta consideração de Sua Magestade 
o Imperador.

Approvada a dotação, tivemos scena igualmente desfructavel coro a 
decretação da nova festa nacional de 24 de julho.

Gortezanice ou epigramma, o Sr. Henriques de Rezende propoz 
por emenda que dos dias de festa nacional se riscasse o 7 de abril.

No Jornal do Commercio de 26 de julho de 1840 vem o pequeno pro
testo que fiz contra a emenda do nobre representante por Pernambuco.

* O Sr. O t t o n i : — Não posso deix^r de protestar contra a emenda 
que se acha sobre a mesa, e admira-me que fosse ella proposta pelo 
digno representante de Pernambuco. Quando se leu esta emenda eu re» 
cordei me de um facto eecorrido no senado depois do día 7 de abril, a

¥
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apresentação de um projecto pelo fallecido Sr. sene dor Gomide, riscan
do o cía 12 de outubro do catalogo dos dias de testa nacional. Esta coinci-

1 • i >
deacia penaLsa-im , e amaa màis por ver que a censura merecida pelo so
bredivo senador podía serapplícada a um cidadão râo distincte como o

■ ^ ^  -V « *  W .  V  V W

nobre deputado o Sr. Rezende O dia 7 de abril ha de ser constantimente
o« fasta nacional; o dia 7 de abril não está nas mãos de ninguém risca-lo
da memoria do povo. (Apoiado*.) %

Pallando assim eu quiz demonstrar que a torrente ainda não me ti
nha assoberbado, e que, soldado do progresso, me conservava com fir
meza no meu modesto posto de honra.

orom, c.-nhecioa a tendencia dos espíritos, recoihi-me ao silencio
te

e á inércia, radueto em que mais de uma vez me tenho entrincheirado
m ■m -  - _

om por considerar-me inferior á situação, ora por falta de resolução
para collocar-me em antagonismo» com o.u nieiin amigos da vespera.

A posição dos ministros era melindre ia. 0 desgosto dos hberaes tão
manifesto como o traballio incessante do elemento
pretendia depurar o gabinete.

imano , que

Por sua parte os olygarcjbas não Cjtóàsayão de inculcar-se como os
unie s capazes de salvar a monarchia* Incutindo terrores no animo do
monarcha, proclama vão-se homens necessítrios, certos de que assim con-_• -a__  ̂ t  ^  ^
quistarião a posição oe Cesares associados ao imperio- Segundo tenho
repetido e cui ¿o que demonstradlo, esta era a sua idèa fixa.

Como in veja vão a excellente posição do Sr. Aureliano* querião to
ni ar-lL ® contra elle que mais especialmente assestârão as suas 
baterias.

C üsultem-sô os armaos do parlamento na sessão de 1840, e muitoL »u o ^  _ __    _ "i ~à • _. . .• 1 *■■. fi.' ■ V. ■ * ' r . t ' \ d ’

se terá que aprender na discussão do orçamento par» a repartição dos
Vi A  A l  A  Ai V fV Á- w. M  -I «* .negocios estrangeiros.

Fora ao parlamento não se descuidavEo os olygarchas de aviventar
r L  / V  Al ^  . i. 1  . v  » . /* .a fé uos traficantes da costa, d’Africa, qua erão os seus mais prestimososol ì 1 a rî a ai AT __i. _ « .adiados. Neste ponto o arrojo tocen a meta do delirio, e, para dar arrhes

nn Olii* ji__a
de sua adhesfio ao trafico, um senador do imperio fez entrada triumphal

I J  I 1 1  1 1 w  T  I  l A  T T  / A  l*V /  fu <« «a à  ^  J  A % -  ^

em uma povoação importante da provincia do Rio, escoltando urna ponta.  -  ---------------- 7 v ^ v i ^ v w i U U V  U 4 . I J U C C  ü U U V t t

de moleques de tanga e barrete vermelho, em um domingo, á hora em
qae o povo estava reunido para ouvir a missa conventual.V "V_ _ ■ 7  m _

Declarárão ao Sr. Hollsnda Cavalcanti, ministro da marinha, a guerra
mais indecente, porque S. Ex. deu instrucções aos commandantes dosna vin Q H ̂  nmGnun «n, ^  . v  __ _ ̂  __

* a ar w ** i ̂  ^  ^ ju l â  cs ijl f ji (il t  C o  { 1U o

navios oe giu,na  pera apprehensao dos barcos suspeitos O comman-n » r i T A  d o  11TYÌ « ................  ; . r  ~  ^  w v x x i iU .a u
S Z Z Z  « "  p - to b « ,  oMto ;
çaaamente processado.

t»W. os ministros, * »  d!< “  “ V -  ̂ f  V  q 6,U‘» a u  ua pureza de suas intenções, dei-lhes constan-



recusei ser seu collaborador

85 i r p i i i i i i ^ ^
tímente o meu note. bem qne .ilraetMr; m=S, 8st»ndo pfst„ intetramente

, r * T ?  : , r ° K'a . ra r  * • * * * « •  ^ '  •  J S S r í”  &ue » vida ingerta do xp--dient
officiaí.

dx-th 6° me’* amigC ° 8r* Lnnpw de A bp' u> qoe por bondade sua me
nrox ma*" T  °m?rT  emÍnent6t tive s h0D^  de ponderar aue, estando p (xima a ele ’açao d-s conservadores eu julgava melhor ficar de sen-
raimid - ^  801 U i‘*  da ffiesma*déa.; breve estaríamosreumcu s pam deoeh-.r o inimigo comioum.

Encerradas r s camará, fui para a minha provincia absorver essa
■uva vivificadora, de que alma fica saturada quando se respira o ar

nvre da provincia de Minas p r

•.ie,mnt.Ü-<°' V?lt<M *m 1841 as «cen s tinhão mudado completamente. O
elementopah cianotinha predominado E, autorisado o Sr. Aureliano nara 
icotganisar o gabinete os olygarchas se havifto prestado a coadjuva-lo 
c,,m a fc‘6rôpu')ca humildade.

Expiaran amptaments s injustiças que havião feito ao regente Feijó
exigindo um mrn.sh rio parlamentare condemnando a intervenção das
camarilha s uas organisações dos gabinetes.

Ninguém lhes perguntou quaes erão os chefes parlamentares que as 
cagaras quererião elevar ao mioisterio.

O elemento palaciano, que se havia achado mal na unidade em que 
es uvera no mioisterio da maioridade, pr. curou reforçar-se, e chamou 
para o seu lado o Sr. Ara» jo Vienoa, dócil até a subserviência e mestre
*° 1U3Pere ,('r » Sr. José Cie oonte, que outra política não tinha que não 
íosse o pagamento de uns celebres 800:uoog a Guilherme Young, e que 
na ultima hora havia desertado das bandeiras olygarchicas para apoiar 

maioridade; e Analmente o Sr. marquez de Paranaguá, que fazia ran-
cd.o 3 parte

Aos olygarchas propriamente ditos concedeu se  sómente e como
quô por fa^or uro lugar do ministerio.

A olygarchia d sul nunca foi um partido político, mas sim um gro- 
nava 'lto °me,a qUe 8fsociérâo a sua Influencia e a sua intelligencia,para explorar em proprio proveito o segundo reinado.
chia ,FpA Q<Í0 te’ro*es itu*EtowÍos e imaginarios perigos para a monar- 

. . seguirão a -astePar se em p> siçõ -s vitalícias rendosas, donde 
í uecí ao a seu bei o>vzer maiufestoçõss populares, abalos financeiros 
e verdadeiras sediçõ s. que. no qualidade de mestres do officio. são cha
mados a coiupriniir. E’ a su» faina mais lucrativa
pm ^  I', dlga° * revolu^a de Minas em 1842 e a de Pernambuco 
' 1849- Formão umaesp cio de companhia dominica com o seu geral
e capí u os, recrutando os talentos sem consciencia, que, certos da



omnipotencia da ordem na distribuição dos dons do estado, são nas 
mãos dos seus superiores ptrinde ac

Governem liberaos ou pala, ianus, se um noviça da confraria é con
vocado para servir em qualquer posição eminente, ministerio ou presi
dencia, antes de ir, como ene rtgra, levar sua resposta a palacio, vai 
consultar a vontade do synhednm e receber as devidas instrucções.

Por via de regra aceita.
Ministro não discute em conferencia com os seus collegas ou

mesmo ern despacho com o imperador, assumpto que não tenha sido 
sufficientemente esclarecido nos capítulos da ordem, que assim imprime
sua acção e direcção ao governo do estado. Esta explicação deve 
aclarar o que ha de obscuro, e as vezes de mcomprehensivel mesmo, no
procedimento de certos ministerios, instrumentos invcduntarios da asso
ciação mysteriosa.

Já em 1841 era assim.
E, felizmente para a olygarchia, o neophito convidado para fazer 

parte do ministério de 23 de março de 1841 era de primeira força.
O Sr. Panlino José S u a r e s  de SouZ;*, depois senador, visconde de 

Uruguay, era o relator que propoz e o ministro que sanccionou a re
forma do acto addicional.

Stb os ausp’cios do ministério de 23 de março de 1841 desen- 
cadêou-se contra os ministros o furor d% olygarchia, que lhes não per
doava have la. defr*ii‘b.do do seu doniuio oito longos mezes.

E eu, que apenas havia prestauo ao ministério maio ris ta um apoio
silencioso na sessão de 1840, glorio me deter occupado perennemente 
a tribuna em 1841, defendendo os ex-ministros e os altos funccion&rios 
que ha o ião sahido das fileiras da opposição liberal.

Também occupei numerosas vezes a tribuna por occasião de dis
cutir-se a rechmação que fazia o súbdito inglez Guilherme Young da 
somma, de 800.000$, como inciemnbação de pardas e damnos que al- 
legava em consequência de não haver o g'overno de 7 de abriL rece
bido uma porção de armamento que lhe havia encommtndado em 1829 
o ministro da guerra, o Sr. Clemente Pereira.

Naquelle tempo ainda não se havia descoberto a. California dos cré
ditos supplementäres, com que os ministros legalisão toda a casta de 
despezas a que os leva a sua phantasia, reouvindo, como effectivamente
teem reduzido, a lei do orçamento á mais escandalosa das mystifi- 
cações.

Naquelle tempo ainda não havia camaras que fossem feitura exclu
siva da policia, e tinha-se a p? etenção— hoje risivel—de que a lei da res
ponsabilidade dos ministros de estado não fosse letra morta.

Assim, o governo de 7 de abril recusou receber & encommenda,
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* fiZera S6m ter decretados na lei

fA. ,E a/ amara dos ^ru tados decretou a accusação do ministro, que 
foi levado á barrado senado, convertido em tribunal de justiça.
„. ♦ d«fendeu-se produzindo um documento em que o nego-
recendi10? %% ' eClamva ter sido a eneommenda condicional, ficando a 
recepção das armas e o pagamento dependentes de autorisação legislativa.

0 ministro foi absolvido, e o negociante vendeu ao governo por
mais do que o preço do custo, um» parte das armas, e com as restantes
especulou, remettendo-as par» ,  R,o da Prata e para a Grecia, então 
em guerra com a Sublime Porta. ‘

Passados annos, o vento começou a rondar para o quadrante do
absolutismo, e, portanto, era preciso honrar e recompensar o ministro
que avia armado no Ceará a Pinto Madeira, e que havia colmado de
condecorações quantos se havião declarado em rebeilião contra o svs- 
tema constitucional. J

Em consequência, f. i levada ás cunaras, s< b a protecção do mi
nis ro encom . en iante a reclamação de perdas e damnos, na impor-
ancia. de 800 OOOg, somoQ.« a q e se f z a chegar, mediante uma conta 

de juros compostos, o preço originarlo da fa tura apresentada em 1831
sem ao menos,propter deem, abater-se a quota quena mesma occasiãò 
o governo de 7 de abril comorára e pagara.

Abriu se largo debate sobre a questão, em que me empenhei co 
alguma tenacidnde.

Vinha o pedido documentado com uma sentença, bem ou mal ema
nada, do poder judiciário, e que pelas tralhas e pelas malhas havia 
passado em julgado.

Pretendeu se que uma sentença do poder judiciário condemnando a
fazenda publica ao pagamento do uma somma de dinheiro obriga o
corpo legislativo, sem mais exame, a decretaros fundos para a execução 
da sentença. v

Fiz os maiores esforços para que não vingasse tão ruim principio. 
Se os poderes políticos creados pela constituição são independentes* 

um não se pdde subordinar, sem eX»me, ás deliberações do outro.
A votução annua d<.s impostos é uma das mais seguras garantias

do systema constitucional.
Supponhamos que por falta de confiança no ministerio as camaras

recusão os impostos e que o ministerio de autoridade própria levanta 
um empréstimo e o «pplica ao s e r v i ç  » publico.

No meu e n t e n d e r  v  ita>>do a s i t u a ç ã o  ao e s t » d o  normal, o ministe
rio subsequente nã' põde f»zer a uespeza do serviço desse empréstimo 
sem que as camaras a decretem.



Supponhamos que as cam&ras se recusem a amortizar esse emprés
timo illegal.

Os possuidores dos títulos do empréstimo podem sem duvida ventilar 
o seu direito perante os tribun&es judiciários e estes reconhecer-lh’o.

Mas a sentença judiciaria não é e x e q u í v e l  sem o placei do corpo legis
lativo, grande jury neste caso,

Desta theoria,, que sustentei como pude, derivei o corollario de que, 
assim como as sentenças do poder judiciário não podem coaretar a liber
dade cie exame ao poder legislativo quando imporíão novos onus aos 
contribuintes, assirn também os actos do poder legislativo que possão 
prejudicar as attnbuições e regalias que a constituição confere a qual
quer dos outros poderes não são obrig foHos para estes.

E’ uma alta questão constitucional que eu muito desejaria ver -apro
fundada pelos jurisconsultos abalisados que abundã > entre nós.

Eu sustentei., por exemplo, que, se o c rpo legislativo decretar uma 
lei inconstitucional, > poder judiciário póde como os tribunaes da uuião, 
nos Estados Unidos, não applicàr essa lei aos casos o ocurrentes.

E do contrario os podares não seriâo independentes.
Assim como dizemos est-idos independentes aquellos que são

soberanos em relação uns aos outros, parece que dos poderes indepen
dentes podemos também dizer que são soberanos uns em relação aos
outn s, isto é, que a nenh on obrigão os vetos dos outros quando não são 
traçados dentro da orbita de cada. um.

Se o podei legislativo-ordinario decretasse, por exemplo, a mudança
da dy d as tia, sem duvida o poder executivo estaria no seu direito consi
derando como papel sujo um tal decreto, porque as eamaras exorbitarião 
de suas attribuições se a promulgassem

E o poder legislativo não póde dar ordens ao poder executivo, que é
independente, ou por outra soberano dentro da orbita de suas facul
dades. ' .. . Á ■; M Ú h  S V

Guido que o mesmo se deve dar a respeito do poder judiciário 
r P°rém, o primeiro a confessar que est<& jurisprudencia, de cujo
un do -d̂  verdade estou com penetrado, A sobremodo singular no nosso

paiz, on e o juiz municipal, o de direito <» tribunal lo cornmercio. e uão 
sei se até o da relação, crmíultSo aos ministros do po ler executivo acerca
« f r "  ' ?  aCt0S leí?isMiV0S’ p ^astâ0 0 sau tempo estudando a jurisprudencia dos avisos e portarias.

T f ' T ™  a C0Udf,SCendencia e a ami,Wlidàde com que os anti-
gos chefes do purtido parlamentar, que a >eou FeijC. dã regencia agora
selcurvavão perante o reposteiro. ’ a
_.mNo ano° da graça dft 5841 (iuem ousava fallar e.m facção aulica era 
sem ceremonia, proclamado anardiista.



Estavão os oligarchas enfeitando os arcos festivos com que em 1840 
querião festejar a maioridade.

A reforma do codigo do processo, abastardado o jury, generalisada 
a prisã-í arbitr aria a titulo de averiguação, supprimida a inviolabilidade 
do asylo que h constituição túiha garantido â casa do cidadão, entregues 
aos espiões da policia as funcções judiciarias, preparou o dominio abso
luto p»ra o governo pessoal. Hoje o conhece e deplora talvez a própria 
oligarcbia.

Mas em 1841, no interesse de associação, o conselho de estado 
deixou de ser conselho veneziano dos dez. Consagrado era lei, deixou de 
ser inconstitucional, porque fundava-se em proveito da oligarchia.e era o 
terrível reducto em que ella ia acastellar-se, conquistando os oligarchas 
aposição de Cesares associados ao imperio.

Era preciso a todo o transe inutilisar a opposição liberal, que lhes 
fazia frente.

Para esse fim continuárão a trama revelada na tribuna quando se 
discutia a maioridade.

Nessa occasião o chefe mais hábil e mais prestigioso dos oligarchas, 
mas ao mesmo tempo o mais franco e mais generoso, havia intimado ao 
partido liberal e ao paiz o seu ultimátum.

No tornai do Commercio de 19 de julho de 1840 vêm as seguintes me
moráveis palavras do Sr. Carneiro Leão:

t Eu o que receio, senhores, é que as cousas não se estejão prepa
rando para fazer eleger uma carnara opposicionista ao Sr. D Pedro II. 
Se tal apparecer declaro desde já que o Brasil se declarará contra teda 
essa camara; se tal acontecer, quando o Sr. D. Pedro II governar 
com todos os poderes magestaticos que a constituição lhe concede seus
conselheiros não deixaráõ de representar-lhe que uma assembléa eleita
debaixo das influencias perniciosas que actualmente dirigem os destinos 
do Brasil não pode ser apropriada para cooperar com o Sr D. Pedro II. »

Vê-se, pcis, que autes da maioridade os oligarchas, senhores de 
todas as posições officiaes de alguma importancia, com esses e outros 
meios de influencia que tinhão, contavão derrocar e substituir de prom- 
pto qualquer ministerio que o imperador maior organisasse, e de ante
mão nos intimavão a guerra de exterminio que nos estava preparada.

As palavras que o Sr. Carneiro Leão proferiu no parlamento em 1840 
serião urna jactancia indiscreta se não ficasse transparente o fim que 
levavão em mira.

Era uma advertencia feita aos seus soldados da camara e de fora para 
não se apressarem a fazer engajamentos com os commandantes interinos 
que ião íer, visto que os proprietários não tardarião a empunhar o bas-
tão, que lhes pertencia et par droit de noÁssance et par droit de conque te.

12
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« Se decretardes a ma!orídade, dizia-nos o Sr. Carneiro Leão para avi

ventar a fidelidade dos seus satellites, se conseguirdes rnmear uma c&- 
mara de deputados das vossas idéas, desdejã a proclamamos camara de 
opposiçdo ao imperador, e protestamos que havemos de enxota-la do paço 

legislativo, porque não permittimos que ninguém seja inonarchista senão 
os oligsrchas. »

Quando ouvi aquellas palavras em 1840 confesso que lhes não dei 
todo o peso que devia dar, até poique o orador que as proferiu não cos
tumava discorrer em vão.

Na sessão de 1841 o Sr. Carneiro Leão annunciou que a letra sacada 
da tribuna em 1840 havia de ser aceita e mesmo paga antes do venci
mento.

Estudou-se na tribuna cynicaraente o meio pelo qual a oligarchia se 
havia de descartar dos seus adversários, que em grande maioria estavão 
eleitos para a seguinte legislatura.

Primeiramente se declarou que o governo bem podia dissolver a c a 
mara, que estava terminando o quatriênio, e que a dissolução desta 
importaria a da camara eleita.

Reconhecido o absurdo deste expediente, imaginárão e discutirão 
outro que o não era menos, a dissolução prévia e ao mesmo tempo um 
golpe de estado, por virtude do qual se desse por nullo o acto addicional, 
a pretexto de que na sua adopção não havia intervindo o senado.

Na discussão apparecérão em frente um do outro os dous princípios
que estão em luta eterna em todos os governos possíveis, o principio 
progressista e o conservador.

A grande tactica dos oligarcbas consistiu em proclamarem se os 
arautos exclusivos dr» principio conservador, que exagerarão a capricho.

Era um meio de ganhar terreno no espirito do j<>ven monavcha,sendo 
o fim tanto mais iacil de alcançar, porque os representantes progres
sistas defenüião os princípios sem estratégia e sem pensamento 
reservado.

Aproveitando-se de nossa sinceridade, exageravão as theorias
oppostas, certos de que assim fazião a côrte e levavão a agua ao seu 
moinho.

De exageração em exageração, o Sr. Carneiro Leão chegou a formu
lar como expressão resumida do seu symbolo político este notável 
theorema:

« O governo é sempre legitimo a cuja frente está o imperador. *
Para Symbolisar a política opposta, eu sustentei que, se o governo 

do Rio do Janeiro dissolvesse prévinmente a camara dos deputados, e 
declarasse nullo o acto addicional, seria para mim um governo de facto 
ão egitimo como o de Piratinim.

i
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E fácil de a\aliar qual das duas theorias agradaria mais ao governo 
pessoal.

Mediante esta explicita profissão de íe.que os oligarchas corroborárão 
«muiillando todas as garantias que a legislação anterior concedia ás liber
dades publicas, ficou decidido que a situação lhes pertencia exclusiva
mente a que as suas condições estavão aceitas.

Pensavão que, eutrincheirados como estavão no senado e apoderan
do-se do conselho de estado, que estavão decretando, erão liomens neces
sários, que podião dar a leitaato ao povo como aomonarcha.

Cedo tiverão de verificar que com amachina executiva e judiciaria
que haviao montado não havia mais poder effectivo no Brasil senão o de 
quem nomeia os ministros.-

Cedo tiverão de reconhecer que, fautores da iniquidade,não ficarião
preservados contra os corollarios naturaes da sua theoria, e que, se
quizessem continuar a desfruetar as gordas pitanças que ageitassem ou
tivessem ageitado, terião de passar humildemente pelas forcas caudinas 
do palacio.

Em 1841 estavamos em plena reacção e ninguém via as ultimas con
sequências da situação.

Não pretendo escrever a historia dessa memorável sessão, mas sim
plesmente explicar vos, Srs. eleitores, que no fim da legislatura eu
advogava os mesmos principios que tinha intocado no começo, e que 
era coherente comigo mesmo. E que tinha seguido o preceito : Qualis 
ab ínecepto processerit, et sibi constei.

Para esse fim porei diante dos vossos olhos alguns periodos de um 
longo discurso que proferi na sessão de 12 de julho por occasião de dis
cutir-se o orçamento do império e que foi publicado no Jornal do - 
mercio de 14 de julho de 1841.

Vereis também do meu discurso que já nessa época, isto é, ha quasj 
vinte annos, eu estudava sériamente a magna questão das cominunica-* 
ç õ ô s  do centro e norte de nossa província com o litoral adjacente*

Entendia que não erão proveitosamente applicados os esforços para 
abrir estradas de Marianna e Ouro-Preto para a Victoria,mas já então in
dicava as estradas de Itapemirim, S, Fidelis e Mucury como as que 
tinhão mais actualidade. O tempo provou que eu estava bem informado: 
o povo, sem auxilio algum do governo, tem aberto estrades para S. Fide- 
lis, Itabvpoana e Itapemirim, no sul do E -pirito Santo, e a companhia do 
Mucury as cominunicações desta côrte com o norte de Minas.

Entendia, como igualcnente vereis do meu discurso, que era preciso 
proteger a companhia do Rio-Doce, que muito podia ter feito em prol do 
commercio e engrandecimento da Itabira e do Serro, se o governo a não
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deixasse morrei* desprotegida e abandonada. Mal podia eu imaginar 
em 1841, quando intercedia em favor da companhia do Rio-Doce, que 
vinte annos depois eu seria director de uma companhia semelhante, 
e que lutaria com difficuldades an&logas!

Na rede dos meios de comnaunícbção dos Abrolhos para o sul figurará 
no futuro o Rio Doce, como dependencia que é, tanto como o Mucury, do 
porto de Cxravelias.

a O Sr. Ottoni:—Sr. presidente, o discurso do nobre ministro do 
imperio tomou em consideração o que eu disse sobre estradas de commu * 
nicação entre a provincia de Minas e o vasto litoral comprehendido entre 
a barra do Parahyba e a barra do Jequitinhonha no Belmonte, ou a do 
Rio-Pardo em Cana-Vieirss.

<í No meu discurso a este respeito mostrei quanto o relatorio havia 
sido lacónico sobre taes objectos. Sr. presidente, sem duvida que uma 
das materias de mais traüscedencia que estão commettidss especialmente 
ao ministerio do imperio é o melhoramento das vi‘¿s de com munícação.
Lamento tanto laconismo da parte do nobre ministro no seu relatorio, 
tanto laconismo nesta discussão.

c A censura quefiz, especialmente acerca da companhia do Rio Doce, 
o nobre ministro a justificou trazendo á casa ioformações que deveriáo es* 
tar consignadas no relatorio. Sr. presidente, ha dous ou tres mezes que se
achão apodrecendo, no porto do Rio de Janeiro, uma ou mais embarca
ções da companhia, por causa das difficuldades suscitadas pelogmvemo 
ou pelos seus agentes. Eu estou bem certo que o governo não póde ter 
desejos de suscitar embaraços á companhia; mas entretanto era pre
ciso que essas difficuldades tivessem jâ cessado. A companhia, com 
muita razão, se recusa a pagar a siza do valor de embarcações que lhe 
são próprias, e a respeito das quaes exige-se o pagamento, segundo infor*
mou o nobre ministro, pelo simples facto de mudarem a bandeira ingleza 
que trouxerão para a bandeira nacional.

« oupponho que com isto não ha transferencia de dominio são os
A 1

mesmos proprietários, e somente por esta mudança de bandeira não se 
devia exigir a siza; mas, quando a legislação fosse duvidosa a este res
peito, o governo devia apressar-se em trazer ao conhecimento da camera 

í difficuldades. Nao sel mesmo qual é a deliberação do governo, 
desejava sabe la em tempo de poder offerecer um remedio na lei do 
orçamento. Estou certo que a câmara não recusada no caso do governo 
dever exigir da companhia o pagamento da siza; estou certo que a ca- 
mara, em atíenção â importancia e magnitude da empreza, não se recu
saria a alliviar a companhia deste e de outros pagamentos igu«es, mas, 
para se offerecer uma emenda a este respeito, é preciso que o nobre 
ministro me informe definitivamente qual é a intenção do governo.



93
d A respeito das communicações da provincia de Minas com o lito

ral, lamento que o nobre ministro nada respondesse. Eu tinha em vista, 
quando fiz algumas considerações em outra occasiEo, não só cliamar a 
attenção do nobre ministro sobre este importante objecto, como 
excita-lo também para que os dinheiros públicos não fossem despendidos 
de uma maneira, ou improficua, cu menos vantajosa Estando eu na 
provincia de Minas, recebi a cópia de uma interessante memoria, escripia 
sobre a estrada chumada do Rubicu, que communica a provincia do 
Espirito-Santo com a provincia de Minas, pelos rios Guandú e Manhuassú 
ao termo de Maríanna, nos districtos da Ponte-Nova e de Casca.

« Esta memoria foi escripta pelo multo digno ex presidente da pro
vincia do Espirito-Santo, o Sr José Joaquim Machado de Oliveira, que o 
governo apressou-se em demitir, e acrescentou á demissão dada a este
benemerito servidor o menosprezo com que tratou aquella sua aliás 
importante producção. O nobre ex-presidente me commumcára em uma 
carta queenviáraà secretaria do imperio a sua memoria. Creio que ella 
deve existir na secretaria, mas não mereceu menção no relatorio do no
bre ministro, quando o nobre ministro fallou a respeito das estradas de 
communicação do Espirito-Santo com Minas, que não podião ser senão 
as duas únicas actualmente em projecto, que são a estrada de Itapemi- 
rim, que v^i ter á barra deste rio e villa do mesmo nome, e estrada do 
Rubim, que vai ter á babia da Victoria. Mas o nobre ministro nada disse 
a este respeito, e eu desejo que S. Ex. tome em consideração essa me
mória, e que, entretanto, examine o que eu disse a respeito da maior 
utilidadô de promover as communicações do município do Presidio com
o de Campos, e do município de Minas-Novas com as comarcas de Cara- 
vellas e Porto-Seguro.

<r As duas estradas que se dirigem do Espirito-Santo para o centro da
província de Minas, para a capital da província, teem a distancia de 60 
a 70 léguas.

« Ora, sendo a distancia do Ouro-Preto ao Rio de Janeiro quasi a 
mesma peia estrada do Parahybuna ou pela estrada do Mar de Hespa- 
nha; sendo estas duas estradas muito mais frequentadas; estando já 
consideravelmente melhoradas, a ponto de em muitas leguas poderem já 
actualmente rodar carruagens; accrescendo que o mercado do Rio de Ja
neiro não jjóie ter comparação alguma com o insignificante mercado da 
Victoria: é e vidente que, nas t ctuaes circumstancms, seria talvez em pura 
perda a deapeza que o governo fizesse mandando abrir aquellas estradas- 
Entretanto, os sacrificios que o governo parece inclinado a fazer por 
aquelle lado, se os fizer palo lado do Presidio a Campos, ou pelo lado de 
Minas-Novas, communicando este municipio com Cara.vallas e Porto« 
Seguro, podem trazer extraordinaria vantagem, porquanto os municipios
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do Presidio e da Pomba, na parte que póde ter relação immediata com a 
cidade de Campos, cujo mercado é já alguma cousa considerável, com- 
prehende uma pequena distancia, talvez menos de metade da distancia
que ha desse ponto para a capital do imperio.

<r O Sn. P. C a n d i d o : — Metade precisamente.
« O Sr. Ottoni: — Metade precisamente, diz o nobre deputado. Já 

se vê, pois, que grandes vantagens se podem tirar de qualquer sacrificio 
que se faça para accelerar esta communie&ção. No momento em que o 
productor mineiro daquellas paragens poder levar a Campos os seus 
productos immediatamente deixa esta dispendiosa e muito mais longa 
estrada do Parabybuna e Mar de Hespanha, e, mesmo quando tenha de 
Tir procurar o grande mercado da córte fa lo-ba com m*is vantagem 
indo embarcaros seus productos na cidade de Campos.

« Ora, a respeito de Mina3-Novas a vantagem é ainda mais conside
rável.

c O município de Minas-Novas aproveita se já do Jequitinhonha e de 
sua nascente e insignificante navegação para obter alguns generos de 
primeira necessidade da Bahia; muitos outros desses generos, ou se vão 
buscar em costas de bestas á cidade da Brhia, ou ao Rio de Janeiro, ca
minhando-se por terra a distancia de 150 p*ra 200 léguas: entretanto, 
toda esta interessante comarca estã em muita vizinhança com Porto-Se
guro e Caravellas; a população tem affluido para aquelle lado, e, se se 
facilitarem as communic^ções, o algouão, interessante ramo de produc- 
ção da industria agrícola de Mmas-Novas, e que hoje talvez não se pro
duza em maior escala por causa das despezas extraordinárias do trans
porte, immediatamente terá um incremento considerável, porque, em 
vez de se transportar este producto por 150 ou 200 léguas, poder-se-ha 
transportar por 20 ou 40 léguas. Creio que, á vista destas considerações, 
o nobre ministro procuraiá antes dar impulso á communicação da pro
víncia de Minas por estas duas extremidades do que pelo centro com a 
província do Espirito-Santo.

« O nobre deputado (o Sr. Carneiro Leão) veiu de alguma maneira 
confirmaras minhas apprehensões acerca do acto addicional. Eu peço á 
camara que haja de pensar bem nas paUvras do n-bre deputado a este 
respeito. O nobre deputado, depois de fazer ver que sóadmitte os golpes 
de estado, não como jurisprudencia ordinaria, mas em casos excepcio- 
naes, depois de haver declarado que o acto addicional havia peccado 
em sua origem, que tinha defeitos, e que o nobre deputado, apezar de 
receber os factos consummados, ainda não se tinha desviado de seus
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princípios a respeito da origem desse acto, aecrescentou que não devia 
haver receio algum na a c . t n a l i d a d e !

« O Sr Carneiro Leão : — Porque nã> tenho a presumpção de 
prever o futuro ; é o que isto prova unicaxmnte.

« O Sr. Oitoni: — O nobre deputado passou a explicar mais este 
seu pensamento Depois de dizer que na actúa lidade não podia ser con
veniente de modo fclgum semelhante golpe de estado, passou a dar os 
motivos por que o governo não poderia da lo, não porque não 
fosse justo que o governo lañensse mão deste recurso, mas sómente 
porque, estando actualmente empenhado em uma guerra para conser
vação da integridade do imperio, não devia chamar sobre si mais diffi- 
culdades.

c Quses são os coronarios que daqui se podem tirar? O governo não 
deve dar por ora o golpe de estado para annullação do acto addicional, 
pelo receio de que deste golpe nasção reaeções e se venhão a ¿complica 
as difficuldades. Em ultimo resultado, a guerra do Rio-Grande do Sul, 
a rebelbão do Rio-Grande do Sul, no entender do nobre deputado, é a 
única difficuldade que pode haver para supplantar-se o acto addicional.

« O Sr. Carneiro Leão : — E’ má lógica.
« O Sr. Ottoni: — E’ como a do nobre deputado, que, sendo muito 

forte em argumentar, não vejo que o fosse muito no discurso a que res
pondo.

\

« Attendendo-se* pois, a este motivo que deu o nobre deputado, pó
dele  dizer que a guerra do Rio Grande do Sul é quem conserva o acto 
addicional. Veja-se o perigo que póde resultar das inducçõas que natu
ralmente nascem das p&Dvras do nobre deputado.

<a O Sr. Carneiro Leão : — Taes inducções com effeito são perigo
sas, e por isso é que as combato.

<r O Sr. Ottoni: — Mas, se tal é o pensamenlo occulto do governo, 
e se espera unicamente achar-se com os braços livres pelo lado do Rio- 
Grande do Sul para dar esse golpe de estado, está o governo muito en
ganado: nem o exare to legalista que ha de pacificar o Rio-Grande ser
virá de instrumento para quaesquer machinações iniquas contra a cons
tituição do estado. {Apoiados.)

« Eu tinha dito que, no caso do governo annullar as eleições da ca- 
mara futura,contra todo o direito e contra a constituição,se continuasse a 
praticar medidas de semelhante natureza, tornar-se-hia um governo de 
facto. O nobre deputado de S Paulo sem duvida estranhou também uma 
parte da minha proposição, e não attcmdeu ao todo delia. Eu não declarei 
que o acto da dissolução da camara era por si só moli ço para declarar
o governo do imperio o governo de facto« Lá está no Jorn%l do Com-

%

mercio o meu discurso tal qual o proferi, e appello demais para a me-
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moria da casa. Eu disse que, se o governo praticasse esse acto, que eu 
considerava contrario ã constituição, e continuasse a praticar actos se
melhantes, isto é, actos contrários á constituição, entre os quaes estava
sem duvida o que eu mencionei, de annullar o governo de autoridade 
própria o acto addicional, em taes circumstancias o governo tornar- 
se-hia um governo de facto, tão legitimo como o dePiratinim.

a O Sr. Carnei-to Leão : — Isto é o que eu nego.
« 0 Sr. Ottoni: — Tão legitimo como o governo de Piratinim.

•  ^

•  • • Ê  j )  • [JxL * 4

« 0  Sr, Carneiro Leão:—Essa proposição ha de ser refutada; mas 
quem se atreve a refutar seus discursos são iras e cóleras.

« 0 Sr, Ottoni: —Da minha parte é que é ousadia muito grande 
refutar o nobre deputado; mas*tenha paci3ncia.

* 0 Sr, Carneiro Leão: - E u gosto que o senhor se occupe de mim.
* 0  Sr. Ottoni: —0 nobre deputado disse que pouco falta para que 

esta doutrina seja semelhante á de algum convencionista incendiario, e 
que o governo é sempre legitimo a cuja testa está o poder moderador.

d (Lê a parte do discurso do Sr. Honorio. )
d Ora, Sr. presidente, em primeiro logar tomarei em consideração o 

que me diz respeito, e especíalmente neste periodo do discurso do nobre 
deputado, em que elle qualifica a doutrina enuciada na proposição a que 
ha pouco me referi como anarchica, incendiaria, propria dos convencio- 
nistas, e sómente tolerável no club dos Sansculottes. Se a minha pro
posição é anarchica e incendiaria, não sei como possa qualificar a dou
trina do nobre deputado, de que o governo do monarcha é sempre 
legitimo em todos os casos; não sei como possa qualificar a doutrina que 
annulla o direito de resistência e de insurreição.

d 0 Sr. A. Machado: — Esta doutriaa é propria para Argel e Cons
tantinopla. '

d 0 Sr. Ottoni: — Mesmo em Constantinopla sómente é propria para 
ser proferida pelos eunucos do sultão ás portas do serralho. (Apoiados da
opposição.) Mesmo lá as revoluções protestai contra a doutrina. Mas 
examinemos a questão.

d 0 Sr. Carneiro Leão: — Ahi é que é o principal.
t 0  Sr. Ottoni: —0  governo a cuja frente está o poder moderador

é sempre legitimo, dada mesmo a hypothese de que seja destruída a 
constituiçáo.

« 0 Sr. Carneiro Leão: — De violar.
* 0 Sa. Ottoni: — 0 nobre deputado admittiu até a hypothese de 

destruição da constituição; mas eu admitto que tivesse dito—violar — ; 
é já um principio de retracção do nobre deputado. O nobre deputado mo -
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testa está..,.»

( Ouvem-se numerosos apartes dos diferentes lados da )
« O Sr. Ottoni (depois de uma peguena pausa): — k O governo a cuja 

testa está o monarcha é sempre legitimo. O imperante é sempre chefe do 
governo legitimo; é sempre legitimo o governo a cuja testa está o imoera- 
dor.» Ora,examioemos primeiramente esta questão com os factos da casa.

« Esta doutriaa anaulla evidentemente o direito de insurreição e 
resistencia; considera em todos os casos a resistencia criminosa, a insur
reição illegitima.

<r O Sr. Carneiro Leão dá um aparte que não ouvimos.
« O Sr Ottoni: — O nobre deputado guarde para depois a resposta, 

afim de refutar os principios que seguiu em 1317; mas agora tenha a 
bondade de me ouvir.

« Na opinião do nobre deputado a resistencia pôde deixar de ser 
sempre criminosa contra um governo que é sempre legitimo.

<t Não quero mencionaras tentativas que o Brasil fez antes de 182.1 
para conquistar a sua liberdade e independencia : não com memorarei os 
esforços nobres desses filustres mineiros, que em 1790 procurarão sacu
dir o jugo de Portugal, o jugo do despotismo ; não trarei á casa os mo
tivos honrosos que impellirão os patriotas pernambucanos a iniciar 
este movimento grandioso em 1817. (Apoiados.)

« Começarei em 1821. Já não era então o Brasil colonia de Portugal, 
mas um dos tres reinos da monarchia portugueza; liaviáo-se installado
as côrtes da nação portugueza: o monarcha legitimo dos tres reinos,

«

D. João VI, se achava em Portugal á testa do governo dos tres reinos ; 
por consequência, o governo de Portugal era em 1821 a respeito do 
Brasil o governo único legitimo. Entretanto, o Brasil, depois de ter no
meado deputados ás côrtes geraes e extraordinarias da nação portugueza, 
reconheceu que o governo de Portugal, nãu* correspondia a suas inte.n. 
ções e calcava aos pés direitos que já tinha como reino que era e parte 
integrante da nação portugueza. Ern taes circumatancias, qual foi o 
nosso comportamento ? Corremos ás armas, procurámos decidir a ques
tão como rebeldes, porque é o que eramos a principio.

« O Sr. Martim Francisco: — Muita gente ainda pensa que ose
mos e nos trata, como taes.

« O Sr. Ottoni: — Emfim, a rebellião grassou desde o Pará até o 
Uruguay: as armas dos rebeldes gaohárão triumphos gloriosos, e humi- 
lhârão as quinas, vencedoras ern outras épocas e entretanto
a quem se fazia a guerra ? Ao governo legitimo, a cuja testa estava o 
Sr. D. João VI. E' preciso, pois, que façamos amende honor ah e do msso 
comportam ento.

13
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tf OSr. Carneiro Leão: 
« O Sr. Ottoni :-

Ha uma confusão manifesta de idóas.
-Os rebeldes, que tomárão as armas rara chamar 

o governo de Portugal ao cumprimento de seus deveres, entenderão que, 
á vista da falta de fé com que aquelle governo nos pretendeu tratar 
(a nomeação dos deputados ás côrtes de Lisboa provou que os brasileiros 
estavão resolvidos a continuar a fazer parte da monarchia portugueza), 
era violado o pacto fundamental da monarchía pelas côrtes e pelo mo- 
narcha a respeito do Brasil; e, longe de considerarem como verdadeira a 
doutrina do nobre deputado, corrêrão ás armas, tendo á sua frente 
o Sr. D. Pedro I, rebelde a seu pai, a seu monarcba e á sua nação. Veja o 
nobre deputado se pretende que a memória deste principe expie esse cri
me, visto que declarou-se contra um governo que, segundo os princi- 
pios do nobre deputado, era o único legitimo, só pelo facto de que o mo- 
narcha estava á testa desse governo.

tf O Sr. Carneiro Leão: — Admira-me como se confundem assim 
todas as idéas.

« O Sr. Ottoni: — O nobre deputado não póde dar outra resposta 
senão generalidades desta natureza.

tf O Sr. Carnbiro Leão: —» Eu lhe mostrarei se lhe respondo com 
generalidades. ' •

tf O Sr. Ottoni: —- E também deste lado baverâ quem replique.
tf O Sr. Carneiro Leão: — Não me assusto com as respostas.
tf O Sr Ottoni : — E’ certo que a coragem do nobre deputado é in

vencível. (ílis & deis,) Mas pergunto se o governo de Portugal, havendo 
violado o pacto social a respeito do Brasil, quando nós lhe fazíamos a 
guerra naquella occasiao, era para o Brasil mais legitime do que o go
verno de Piratínim ? Creio que não: ambos erão illegaes e illegitimos ; 
tanto o governo de D. Joao VI como o de Piratinim estão ubs mesmas
circumstancias; um, porque não quer submetter-se; e outro, porque 
não queria que subsistíssemos como nação, quando já o éramos. Entre
tanto, o governo de D. João VI era, na opinião do nobre deputado, sem
pre legítimo, porque a sua testa estava o rei. O nobre deputado vai para 
diante com a sua argumentação. A respeito do aparte que dei quando 
disse que na verdade o governo do imperador do Brasil era legitimo, mas
em quanto existisse constituição, o noore deputado declarou que não 
havia tal.

tf O Sr. Carneiro Leão:—Eu não ouvi dessa maneira: bem sabe que 
quem está orando não pó le ouvir bem os apartes. Pela resposta que dei 
oem se vê que não entendi dessa maneira.

« O Sr Ottoni: -  O nobre deputado disse: ( Lê parle do discurso do 
Sr. Carnnro Leão.) Por consequência, na opinião do nobre deputado, a 
legitimidade do imperador não vem da constituição.
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« 0  Sr. Carneiro Leâo -Não vem só da constituição,
« O Sr. OrroNi:—Vou chamar os factos da historia da nossa inde

pendencia em meu apoio. O nobre deputado diz que a legitimidade do 
imperador não vem só da constituição, porque elle é imperador por una
nime acclamação dos povos, Quando a constituição falia em unanime 
acclamação dos povos não menciona um facto, mas dá um titulo.
E nem de outra sorte se podia considerar esse artigo da constituição, 
porque o S>\ D. Pe iro I não foi acclamado uoaoimemente. Sabe-se que 
houve dissidências, tanto de brasileiros, que pretendião outra lórma de 
governo, como do partido portuguez,( que pretendia recolonisar-nos. 
Por consequência, não foi acclamado unanimemente, e não é da accla
mação que vem o titulo, mas da constituição.

a Eu appello para os factos e para a historia da revolução que come
çou ern 182L. O lim dessa revolução era a liberdade: é por isso que todo 
o Brasil, nomeando deputados para as cortes de Lisboa e tendo ficado 
príncipe regente o Sr. D. Pedro I, em 2 de março se exigiu qu8 se co
meçassem a formar certas instituições tendentes ao estabelecimento do 
governo representativo. Tal foi o estabelecimento da liberdade da im
prensa, que teve logar em 2 de março de 1821, abolindo-se a censura 
prévia, que então existia, tal foi. o juramento das bases da constituição 
portugueza, que o povo reunido exigiu que fosse prestado pela familia 
real, e taesforão outros muitos factos que occorrôrão em 1821.

<r Em 1822, quando apparecèrão as tentativas das côrtes de Lisboa, 
para roubar ao Brasil as prerogativas de que já gozava, o Brasil começou 
a agitar-se mais, trabalhando ao mesmo tempo para a liberdade e para a 
independencia, nunca perdendo de vista o fim a que primeiro se propoz, 
que era a liberdade.

« Em 1G de fevereiro de 1822 exigiu-se a reunião de procuradores 
geraes das pnmnci&s do Brasil, para virem tratar dos negocios do reino 
do Brasil. Em 23 de março houve um movimento do povo do Rio de Ja
neiro, talvez por alguma suspeita de tendencia contra o systema de 
govern > que o Brasil queria estabelecer. Antes da acclamação do impe
rador existe o facto da convocação da assembléa geral constituinte.
Reuniu-se a junta de procuradores geraes, e por sua resolução imme- 
diata, á qu».l se uniu o conselho de estado, logo depois foi convocada 
para odla3 de junho uma assembléa constituinte legislativa, em virtude de 
uma requisição da camara municipal e do povo, e o Sr. D. Pedro I tomou 
o titulo d -j constitucional logo depois, no dia 10 de junho« Finalmente, 
no dia 7 de setembro proclama o principe nas margens do Ypiranga a 
independencia do Brasil,©, tendo de antemão já reconhecido a cons
tituição e o systema representativo, recebe o titulo de imperador eczs-
titucioua! em 12 de outubro de 1822.

*
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« Ora, pergunto eu, nàj estarão em todos estes factos bem for- 
muladas as condições com que o Brasil elevou ao throno o Sr. 
Pedro I? Sem duvida nenhuma. Se o nobre deputado, não achando 
bastantemente valiosas todas estas reclamações, todos estas actos que 
ti verão logar no decurso du anuo de 1822, recorrer às acías por que 
nas diversas camaras municipaes o imperador foi acchmado, achará 
condições muito expressas na maior parte delias, pelo menos condi
ções analogas ás palavras celebres do magistrado do Aragão quando 
entregava ao rei as insígnias do podar. A nação brasileira, reconhe
cendo o seu poder, a força, o direito, que tinha recobrado tornando-se 
independente da Portugal, disse ao príncipe como os nragonezes de 
ouír’or&:£ Nós, que somos tanto como vós, e que podemos mais do 
que vós, nós vos fazemos imperador constitucional, com a condição 
de que respeitareis as instituições que a convenção ou a assembléa 
constituinte, que já se acha convocada, houver de instituir. » E o impe“ 
rador o jurou. Por consequência, se por um juramento persistente 
o imperador se obrigou a respeitar em todos os casos a constituição, 
é fttlsissima a doutrina do nobre deputado, como os factos da histo
ria do nosso p*iz demonstrão, e a proposição que emitri não é das 
que são sómente dignas de ser proferidas por detrás de barricadas.

€ A constituição me resguarda, me defende siuhcieiitemente, para 
poder proferir proposições m uit) mais fortes na tribuna nacional. Res
guarda-me mais do que quantas barricadas possão imaginar-se.

« O Sr. Carneiro Leão: — Resguarda a pessoa, mas não torna a
doutrina verdadeira, nem a applicação.

4 O Sr. Ottoni:—Já expliquei a historia e os factos succedidos no 
nosso paíz.....

4 O Sr. Carneiro Leão: —Liquei na mesma.
« O Sr. Oitoni: — ...para comprovar que as doutrinas que expendi, 

longe de serem revolucionarias, não podem ter o nrds leve resaibo de 
menos constitucionaes: vejamos o que dizemos publicistas os menos 
suspeitos a esse respeito. Eu citarei dous ou tres.

4 Creio que não póde ser suspeito V&tel, cujo compendio, na con
formidade das leis, serve á instrucção da mocidade nos cursos ju rí
dicos. No cap. 2o § do direito das gentes, diz elle: (lendo) « Vateí, § 50, 
4 pag. 84, vol. 1 0 Droit des Gens:—Se a autoridade do priocipe é limi" 
« tada e regulada por leis fundamentaes, o príncipe, sahindo dos limites 
4 que lhe estão traçados, governa sem direito algum e mesmo sem ti- 
4 tulo; a nação, desobrigada da obediência, póde resistir ás suas tenta- 
4 tivas injustas. Desde que atica a constituição o príncipe rompe o 
4 contrato que o ligava com o povo: o acto do monarcba desobriga os 
? súbditos, que o podem considerar como usurpador. Esta verdade 6
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* reconhecida por todos os escriptor.es sensatos, cuja peruia não está 
« escravisada ao temor ou vendida ao interesse. »

te Outros publicistas, cuja autoridade creio que é tão pouco suspeita 
como Vatel, emittem proposições semelhantes, sem precisarem de barri
cades, á face do mundo.....

« 0 Sr. Carneiro Leão : — Não estavão na tribuna, de certo.
(< 0  Sr . Oítoni: onde havia constituição escripta, onde se sabia

o que era governo de facto e governo legitimo. Diz Silvestre Pinheiro, 
por exemplo.

* 0  Sr. Carneiro L eão: —Não aceito a autoridade.
* 0 Sr, Ottoni: — Mãs não 6 suspeito, e, se é suspeito, não o póde 

ser de certo de saos culottisixio.
« 0 Sr. Carneiro Leão: —Ma3 tem muitas doutrinas falsas.
« 0 Sr Ottoni: — Silvestre Pinheiro diz no art. 3^: (Undo) « Sil* 

« vtíãtre Pinheiro, Droit constitutional
« Deixai aos que se fazem patanae# do absolutismo a crença que
* fingem ter de que toda a resistência ao poder é uma refcellião e 
« toda a insurreição contra o arbitrário uma revolta.» E mais abaixo; 
€ A insurreição do homem livre póde também occasional' guerra, se o

despotismo é tão cego que, para execução de 
(( ousa recorrer á força. »

í Portanto, Silvestre Pinheiro reconhece também o direito de resis- 
tencia e de insurreição todas as vezes que é violado o contrato so
cial, dizendo mui expressamente: de »
Logo qua cessa o império das leis, cessa o dever da obediência. Não 
sei se o nobre deputado aceitará a autoridade de Delolme, autor 
muito conhecido, que expõe as excellencies do governo inglez. De
pois de desenvolver os diíferenter principies da magna carta......

« 0 Sr. Carne'rg Leão: — A citação é mal feita para j ustificar a 
proposição.

« 0 Sr. Ottoni: — ....diz que todas estas instituições bem combina
das, como iorão, sem o direito de resistência serião inteiramente nullas: 
occupa-se longamente em desenvolver este principio, e diz : {lendo) 
<c Delolme, Constitution d'Anyleterre,tom. 2°, cap. XEV': « Foi a re-
* sistencia que deu nascimeiAto â magna carta, fundamento e base 
4 da liberdade ingleza, e os excessos de um poder estabelecido ptla 
« força forão reprimidos pela força. »

« Já se vê, pois, que não é só por deteás das barricadas que se con- 
siderão governos illegitimos governos presididos pelos monarchas, e 
que pelo contrario autores que estão acima de toda a suspeita, como 
estes que citei, entendem que nos casos em que o governo se põe 
acima das leis elle se torna illegitímo. Como quer, pois, o nobre de-
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putado que eu acredite que é o governo legitimo um governo que 
é ¿Ilegitimo, iliegal? Para mim, se o governo é legitimo, eu o consi
dero legitimo, se é iliegal, iliegal, e no meu espirito não posso gra
duar a differença da ilegalidade que ha entre um governo usurpador 
qualquer e o governo de Piratinim. Eu poderia citar ainda Cha
teaubriand, cuja autoridade sem duvida no caso presente não póde 
ser contestada, porque é um realista e até legitimista, como t*l esti
mado de todos os realistas distioctos e de boa fé. Quando uma facção 
avida e interesseira, para seus ños particulares, para realizar seus 
projectos de ambição, procurou fitzer derribar a constituição, ou uma 
parte delia na França, é bem sabido que Chateaubriand e muitos 
outros legitimistas distioctos vhão o perigo em que punhão a monar- 
chia especuladores políticos presididos por Mr. VUMe.

O Sr. Carneiro Leão:—Não, por Polignac sim.
« O Sr. Ottoni: —Polignac estava então na Inglaterra.
« O Sr. Carneiro Leão: —Não em 1827.
* O Sr. Ottoni:—Em 1827 houve a coallisão de Chateaubriand, de 

Hyde de Neuville a outros realistas distinctos com os patriotas mais 
decididos e contra o ministerio dos especuladores políticos, á frente 
dos quaes estava Mr. Villeie, que compromettia a monarciha, para 
satisfazer suss ambições. Mr. Chateaubriand previu o que havia de 
succeder a Carlos X, e lhe gritou da tribuna que temia nas cir- 
cumstancias da França muito mau as revoluções que vinhão do go
verno do que as que vinhão do povo.

«() or. Carneiro Leão:—Eu temo pelo contrario, por experiencia.
« O Sr. Ottoni: —Sem duvida o comportamento de Chateaubriand 

em toia a sua vi ia dá direito a pensar que os seus receios eião 
nascidos do interesse que votava mais especialmente ao tbronoj mas 
infelizmente, Carlos X não tinha a força de razão que caracterisava 
o seu predecessor Luiz X ‘/IIí, e por isso acreditou mais nos especu
ladores politicos Villeie e Polignac, nos sectarios das transacções. e 
o resultado foi comprometter o seu throno na revolução de julho. Eu 
não quero fazer confrontações históricas; estou certo de que o monarcha 
actual do Brasil ha de seguir de preferencia os passos esclarecidos
de Luiz XVIII, e que não se ha de deixar arrastar pelos Villeie e Po
lignac. (\poiaios.)

« O Sr. Marinho: — A v o i a d o :  i  !
« (Bravos e apoiados nas galerias.)
« Muitas vozes: —Ordem! ordem!
« (Restabelece-se o silencio nas galerias.)

(tornai do Commerciode 14 de julho de 1841.)
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Htarelnçí&o de flO dejui&lio *Ee Pacificação de liisias.

A fatalidade q j 10 dejunho de 1842 sublevou a heroica cidade de 
B¿i 1 > <Crüíi e t< da H provincia de Minas, e bem assim a minha voluntaria
comparticipação no movimento, são pontos históricos de que está cada 
um de vós cabalmente informado.

Creio sinceramente que mais teria ganho o systema constitucional
? «

S8, apezar de rehollado o governo contra a constituição, se, apezar da pro
mulgação das leis inconstitucionaes de 1841, apezar da dissolução 
prévia da camara dos deputados, apezar de tudo, a cpposição mineira,
em vez do recurso ás armas, de preferencia empregasse contra o governo 
os meios pacíficos que ainda lhe res<avão.

Infelizmente a opposição era de tal modo provocada e arrastada para 
o terreno fóra da lei que não havia meio de conteda.

O facto era, portanto, indeclinável.
A não ser esta consideração, eu poderia lamentar que a energia e a 

aceibidade das minhas invectivas na sessão de 1841 pudessem ter con
tribuido para o movimento de 10 de junho.

Em todo o caso, porém, posta a mão na consciencia, ainda acho lá o
éco de minhas palavras, e assevero que erão estremes de odio e de 
ambição.

E posso recordar me complacentemente que na noite de 15 para 
16 de junho de 1842, arrostando perigos, e com o fim de partilhar a 
sorte de meus anrgos, parti do Rio para Minas, quando aqui já se feste** 
java a derrota da Yenda Grande, a retirada da Ponte dos Pinheiros, e con
sequentemente a quéda da revolução de S. Paulo.

A’memoria do meu saudoso amigo monsenhor Marinho rendo graças, 
porque áp8g. 207 do Io vol. da sua Historia da revolução de Minas con-

o

signou esse acto de lealdade que pratiquei para com os meus amigos.
O generoso historiador omittiu systematicamente os seus proprios 

serviços e grandes sacrificios, mas não perdeu occasião de pôr em relevo



amais pequena eircumstancla que podia enuobrecer o caracter de seus 
amigos.

Assim, á pag. 252 e seguintes e nos documentos que se leem no
2o vol. o historiador mineiro registrou :

l.° Opropositoem que eu estava em 19 de agosto de aceitar a presi
dência e a direcção do movimento depois da batalha que teve logar 
no dia 20.

2. ° A resolução que, de accordo com outros amigos, tomei no dia 
20, de acabarmos com a revolução em Santa Luzia, e ahi ficarmos para 
sermos presos, em vez de nos retirarmos escoltados pelas forças respeita < 
veis deGalvão e Alvarenga.que a1é a noite occupárão aponte da villa para 
protegerem a retirada dos insurgentes.

3. ° O facto de se acharem na Lagoa Santa no dia 21, immediato ao 
da batalha de Santa Luzia, mais de 2 000 homens bem armados e muni
ciados, e que debandarão por se ter dissolvido o governo insurgente.

4. ° O importante documento assignado pelos coronéis Galvão e 
Alvarenga, perante o subielegado de Mattosinhcs, declarando que de- 
bandavão suas forças, recolhião-se ás su*s casas, e não se opporião mais 
ás leis em vigor, afim de pôr termo ao derramamento desanque dos mi
neiros E’ também datado de 21 de agosto de 1842.

Bem apreciados os dados expostos, claro está qual era a ordem das 
minhas idéas m*quella crise.

Se o Sr. barão de Caxias fosse vencido, como tínhamos as melhores 
esperanças de que o fosse, a revolução estava terminada pelo triumpho, 
e estaria acabada a guerra civil « Dentro de ires dias, dizia eu «os meus 
amigos, estamos no palacio do Ouro , dentro de quinze dias um mi
nistério liberal ter d suspen Hioa lei i de 3 de dezembro e a
do conselho de estado, e terá annulado o decreto inconstitucional que dis
persou os representantes da nação.»

Nos?a tarefa estaria finda, restabelecida a ordem, a ordem bem 
entendida, que é inseparável da verdadeira liberdade.

rerdida a batalha de Santa Luzia, sobra vão elementos ao partido
liberal para continuar uma guerra de recursos, cujo resultado é difficil

0

calcular qual teria sido.
Mas eu não cornprehendo revolução senão quando o povo se levanta

A

em massa para dizer aos seus oppressores:« Basta. »
Pensavamos, os mineiros, que em 1842 seria assim ; e, como nem 

queríamos nem suppunbamos guerra civil, os que estavamos no Rio não 
enviámos para Minas nem uma espiugarda nem uma libra de polvora.

Contavamos que a província de S. Paulo se levantaria como um sd 
homem, e que aos mineiros não estava destinada outra tarefa senão a de 
uma manifestação popular ate certo ponto pacifica.
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Frustrada a revolução em S Paulo, nada tínhamos que fazer.
Mas o pundonor dos guardas n&eionaes mineiros, sua energia e 

enthusiasrno um momento persuanirao-nos que, desprevenidos como tí
nhamos entrado na luta, a aieomo tendo ficado a sós, podíamos dar 
leis no império,

E pouco faltou para que esta esperança se realizasse no dia 20 de 
agosto de 1842.

Longe de mim duvidar da coragem pessoal e mais qualidades que 
concorrem, como universalmeate se reconhece, e eu sou o primeiro a
confessar, na pessoa do nobre general marques de Caxias, illustre vete
rano da independência,

M-s estou persuadido que os cordões, os bordados e as conde-
coí ações dadas a S. Ex em r»zão da batalha de Santa Luzia mais racio
nalmente adornanão a estatua do Destino.

Acerca de^t i combate os chefes insurgentes podião dizer como 
N apoio ao em Santa Helena, fallando de W ate rio o : c Ney! Grouchy 
Dia incomprehénsíveL em que tudo se perdeu depois que tudo estava 
ganho ! Houve traição ou foi uma dessas fatalidades com que o des
tino se apraz em zombar dt*s mais bellas combinações do espirito hu
mano?! ...»

Como quer que fosse* perdida a batalha de Santa Luzia, pensava 
eu, ainda anteo do facto, que, se era certo que podíamos continuar a

l̂u.ca  ̂ o 'tf* í̂i anças de eoccesso ta^bem era fóra de duvida que

t

so o conseguiriamos assolando os bei los campos de Mimis e anarchi-
sando a província. Diante de tamanha responsabilidade honro-me de 
haver recuado*,

Julguei que em taes circnmstancias mais ganhava o paiz se da
sentença lavrada pelas baionetas do Sr. Caxias appellassemos para 
os tribunaes judiciários.

E, como í (5 podíamos discutir estando presos, ficámos em Santa
Luzia, havendo-se retir-ido os chefes militares, a quem o juizo dos seus
pares nos conselhos de guerra não podia inspirar a confiança que depo
sitavamos no jury*

oá em frente do Ou^o-Preto. vendo os ânimos dispostos a uma capi
tulação, e não querendo que r-ru o üm de obterem os chefes condições 
menos duras se arriscasse u i-u #ota »e sangue mineiro, tinha eu feito 
a seguinte proposta, que tombem c pio da historia de Marinho:

« S 1 ° Que o presidente p-itérido oror,lati)asse a todas as forças que 
em seu nome nndião estar ede facto estevão ern armas na província

• I * m

que, tendo sido feita a r*wo1 úçã « le ¥ in«s unicamente como uma rnani-
festação destiü ¡1 a ap »iur adie S Paulo pacificada 8quella provincia,
deviãò os xniaeiros depôr as armas, e a isso os convidava. 14

i
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. S 2.« Que esta proolamaçio fosse de prompto enviada ao barãc, de 

Caxias declarando-ae-lhe que, para evitar .  do saogue e pelo
motivo na dita proclamação exarado, depunhão os mineiros a  ̂ ,
depois de uma victoria brilhante, qual a de Quelux, e se entregavao â
discrição da clemencia imporial.

, « 3 « Que então todas as pessoas notáveis que se aehavS
campamento, tendo 4 sua frente o presidente Interino, se fossem apre-

a sentar ao general em chefe. » , A
Esta minha proposta, que não foi possivel levar a effeito diante do

Ouro-Preto nos últimos dias de julho, realizou-se em Santa Lu.ia no
dia 20 de agosto. ... ,

Os Srs. José Pedro Dias de Carvalho, vigário Joaquim Camillo de
Brito, coronel João Gualberto Teixeira de Carvalho, capitão Pedro ei- 
xeira de Carvalho, tenente Antonio TeixePa de C»rvaiho, padre Manoel 
Dias do Couto Guimarães e Francisco Ferreira Paes voluntariamente 
esperárão comigo a entrada do exercito vencedor, para darmos testemu
nho de que alli tínhamos ficado até a ultima hora e que a revolução
estava acabada. .

Das reminiscências da campanha de 1842, acreditai-me,Srs. eleitores
mineiros, são estas ultimas as mais gratas ao meu coração.
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A Fcvolwçâ© permuté ©0 trftuiiift68. Mlii8stei*i©
p arlam en tar conservador

I

A revolução de Minas findou repentinamente e como que por 
encanto no dia 20 de agosto.

Findou, permitta se-me que o repita com satisfação, porque eu não 
quiz assumir a v i c e  presidência.

€ Se o ex-deputado Ottoni, diz o historiador da revolução, que tanto 
prestigio tinha no exercito e na província, não tivesse ficado em Santa
Luzia o successo de20 de agosto seria apenas um revés. >

Dissolvido o governo insurgente, coube aos coronéis Antonio ISu- 
nes Galvão e Francisco José de Alvarenga a honra de authenticarem 
perante o subdelegado da Lagôa Santa a pacificação da província. Por 
toda a parte debandarão as forças rebeldes, e cada qual recolheu-se para 
os seus lares mansa e pacificamente. O conflicto dos liberaes com o go
verno ia entrar em nova pbase p e r a n t e  os tribunaes.

Fui eu, como diz Marinhe na Historia da revolução, quem conservou 
o archivo rebelde, material valiosissimo para os processos e para
historia.

Preservei-o das chammas a que o havião condemnado, mais feliz 
de que o blbliothecario de Alexandria, se é certo que com effeito o califa 
Ornar queimou a bibliotheca daquella cidade, e se não procedem as
objecções de Gibbon contra essa tradição histórica.

O archivo rebelde era o auto de corpo de delicto universal dos re
volucionarios.

Tinhão elles protestado em 10 de junho que alei de d de dezembro 
de 1841 e a dissolução prévia erão actos inconstitucionaes.

Os tribunaes ião decidir se aquelle protesto tinha sicíc um crime
ou uma resistencia legal.

Era da maior conveniencia pleitear a causa perante a opinião o 
discutir perante os jurados, não só a theoria constitucional e as causas



longo tempo accumuiadas, e as paixões * xaeerbadas que havião proia^ 
7,ido e podião justiflcar o movimento do 10 de junho, mas também o modo
p >r que os rebeldes havia > procedí to.

Glorio-me de haver conservado as pee s justificativas necessárias
- V *  ^

aos libôllos do promotor publico aos numerosos advogados d&deíesa.
Para serem devidamente aproveitados estes materiaes era indis

pensável um centro e curadoria geral dos acensados, que systematisasse 
a discussão, reunisse em um fmxe os cas? o j*.ligados que devião compor a 
jurisprudencia da questão, e que smflxq sasumindo os tenates«, tornasse
bem patente o julgamento definitivo do p )der judiciário e da opinião pu-
blica acerca do movimento cie '0 de junho.

Tal foi a missão do ¡tac lomy, publicado logo que se levantou o
sequestro á typographia liberal do Ouro-Preto. üoll&borárão activamente 
no I taco lomy alguns dos com pro mett idos qué t ib hão feito parar o carro 
revolucionario em Santa Luzia, e se havião rendido á discrição, certos 
de que era mesmo estando presos que poderião melhor defender sua 
causa e de seus amigos parante a opinião e perante os tribunaes.

Ainda as algemas nos roxeavão os pulsos, 8 já estávamos a, apel
lando para a imprensa, que tudo salvou.

Reparavamos assim o grande erro que havíamos eommettido recor
rendo &s armas, mas não cessavamos de estigmalisar os actos inconsti
tucionais que tinhão dado causa ao movimento.

Tínhamos o maior empenho e&i qué fosse a questão ventilada solem
nemente perante os tribunaes.

E eramos tão sinceros nesta opinião que a nosso pedido a* a? semblé a 
legislativa provincial, na qual o voto de nossos amigos preponderava, 
se absteve da representar ao poder moderador pedindo amnistía para os
presos e compromettidos.

Não procedemos assim porque pensássemos que houvesse o menor 
dezar em appellar em c?sos taes para o poder moderador.

Estavamos longe de uma opinião tão inconstitucional.
A amnistía deve ser concedida sempre que o aconselhar o bem 

do estado.
E’ um direito e uma garantia do cidadão brasileiro, que pode invoca-la 

logo que julgue dar-se a hypothese da constituição, do mesmo modo que 
pode requerer um Jiabeas-corpus.

Na assembléa provincial fluminense uma voz generosa suscitou a 
nobre idéa, e durante a discussão patenteou-se ao puiz quanta considera
ção merecião os proscriptos.

O fallecido Sr. José Augusto Cesar de Menezes, homem da temperados



antigos, 6 que levou 90 tuonilo firme a sua reputação 6 inãbalaveis sU8s 
crenças políticas, disse o s^gumte :

<t Vou &gora, oi. p osi ente, não tazer um% resenha. ni^s apre-
sentar alguns indivi >u s implicados n«> movimento de que falíamos, pera
vermos se merecem os convimos que lhes lançou o parecer da nobre com- 
missão.

* Se<*á inimigo da ordem publica, ousado, ,
das leis, aquelle varão proco (o Sr. Vergueiro) e prestante, que, compre-
hendendo bem o que é uma patria adoptiva resistiu k tentação das doces
emoçõ-s que faz nascer a vista do solo m.tal, pera neste trabalhar por
sua liberdade e inuependencm, cuja estada no poder era uma garantia 
de socego e ordem ?

« Será inimigo da ordem publica, vilipendiador das
leis, aquelle estoico e desinteressado (o Sr. Feijó), que regeitmum bis
pado e 'resignou um regendo, logar que coais de urn especulador que-’ 
reria, ainda dando 400 % sobre o seu orçamento? o qual, se commetteu 
algum excesso, ninguém deixará de confessar que foi por amor da ordem, 
excesso que teve talvez por causa principal a sua sinceridade, illudida 
pela falsa amizsde, da qu^l filiou o Sr. Di*s da Motta, quando ella lhe 
aconselhava qu manejasse a clava de Hercules? que deixou o poder quan
do viu que a continuação da sua gestão p dia occasionar a perturbação da 
paz publica ?

« Merecerá aquelles epithetos esse moço, por quem mais se deve en-
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cher de orgulho o Sorro do que pel»s pedras preciosas que rolão 
leitos tíos seus rios esse nu ço noqnaltod^s as vezes que pens > digo : 

Àssim foi de cert*< C^tão nv suamade esperanças do Brasil, se algu
ma com missão militar lne não fizer s dtar a cabeei, ou se alguma taça

o

ministrada por algum fingido ^migo lhe não corroer lentamante as
entranhas? *
(Diário do lho de 27 de abril de 1843. Sessão de 22do mesmo mez e anno )

Na carnara do-> dsputàd« s, entre outros levantou se em nossa defesa
•1 * '  êo honrado bahiano o Sr João* José da Cruz Rios

ASídm apoiados na tribuna legislativa, proseguiamos tanaz mas paci-
ficamente na discussão do nosso direito^1

O exercito podia d e s a r m a r  os mioeiros, inutilisar a sua resistência,
mas não decidi» a questão constitucional.

A resistência de 10 de junho, discutida de mil modos perante ostri- 
bunaes de Minas, ficou pleaaraeate justificada como uma resistência 
egal.

Qualquer que tenha continuado a ser & opinião dos poderes legisla-



tivo e e x e c u t i v e ,  os actos contra os quaes^se erguèra o grito de Barba- 
cena forao declarados inconstitucionaes^pelo pod er judiciário, que tam- 
bem é independente.

Todos os chefes dejalguma importancia levados ao jury obtiverão
ablsovição e em muitos casos apotheose.

Era de regra que quando entrava no jury algum dos muitos cabeças 
da revolução o tribunal em peso levantava-se, apezar das reclamações de 
alguns juizes de direito. Este facto está registrado no Jornal io Com
mercio de outubro de 1843.

Era homenagem prestada ã nossa boa fé e â honestidade dos motivos 
de nosso procedimento.

E cumpre observar que no maior numero de casos os jurados que 
absolvião os rebeldes e com elles fraternisavão nos tribunaes erão os 
legalistas da vespera.

Honra aos mineiros l Os mesmos que havião feito os maiores sacri
ficios para abafar a revolução cujas consequenoiastemião, estavão longe 
de approvar o procedimento do govern » e não querião de modo algum 
sanccionar o precedente de poderem a assembléa ger»l e o governo decre
tar leis inconstitucionaes.

Honra ao jury de Mariunna do Oum Preto, da Pitanga e outros, que
nos restituirão ao gozo de nossos direitos completamente justificados, 
salvando o púncipio de resist-nci -i *ordens ille^aes, e com mais forte 
razão a leis inconstitucionaes.

Assustada com o verdict dos jurados a imprensa conservadora da 
província começou a aconselhar nos a resipiscencia dos nossos actos. 
Já se cont'jntavão que a<> menos nos mostrassomos contrictos

<r Peção misericórdia! * nos repetia a O? de S. João d’Ei-Rei.
« Peção misericórdia ! repetíamos no . Misericórdia devem

pedir esses irmãos degenerados, que se teem locupletado com a rapina e 
engordado com o espolio do orphão e da viuva, que teem opprimido os 
seus concidadãos, que teern vendido a justiça e commettido toda a sorte 
de iniquidades, e muita contricção previsão elles ara que Deus lhes 
perdoe por sua infinita misericórdia Quanto aos cidadãos qunj por effeito 
de suas convicções tomârão parte nos movimentos politicos do anno 
passado, de que hão. de pedir perdão ? Porque furão rebeldes? Mas esses 
rebeldes não estão em circumst*nciHS de fazer ac*o de contricção. Cou
be-lhes a rara fortuna de que seus pares e juizes nos tribunaes judi
ciários teem anticipado a purific-ção de sua conducta, emittiado acerca 
das revoluções de Bar bacana e Sorocaba um juízo que a posteridade sem 
duvida confirmará. »

(Do Itacolomy de 28 de agosto de 1843 )



Effective mente os jurados mineiros unanimes e sem distincção de 
partidos decret*vão por toda a parte que era justificável o nosso proce
dimento, e que  ̂ portanto, criminosos erâo os ministros que havião pro
mulgado a iei de 3 de dezembro de 1841 e dispersado os representantes 
do povo com o mesmo direito com que Cromwell mandou fechar as portas 
do parlamento.

Eu fui um dos absolvidos por unanimidade no jury de Marianna, 
composto o conselho de liberaes e conservadores pmmiscuamente.

O presidente do conselho era o dístincto mineiro e meu amigo o Sr. 
José Marianno Pinto M- nteiro» hoje residente **m Ubâ.e alli um dos pres
tigiosos chefes do partido liberal.

O Sr. Pinto Monteiro fez-me presente da penna com que havia lança
do as respostas unanimes aos quesitos do juiz de direito. Essa penna é 
uma reliquiapreciosa que conservo, e que inactiva, depois de 18annos,vai 
hoje servir*me para escrever neste papel, afim de que sojão trans- 
mittidosáimprensa acompanhados de bençã s sinceras e de meu agra
decimento irn morre douro, os nomes dos cidadãos cojo memorável verdict 
me restituiu á minha família puro de toda a criminalidade.

São os Srs. :
José Marianno Pinto Monteiro, presidente.
José de Souz -« Cunha, secretario.
Francisco Xavier Pereira.
Manoel Coelho Linhares.
Ignacio Alves da Rocha,
José Pedro Gonçalves.
Quintiliano de Abreu e Lima.
Antonio Gonçalves Machado.
Francisco José Ferreira.
Manoel Franciso Damasceno.
Manoel Moreira da Cruz.
José Bemardino dos Reis.

A sêde de perseguição fôra tão longe que no meu processo se 
investigou sobre discursos que proferi como deputado, sobre escrip- 
(os que dez annos antes dei ao prelo como jornalista, e finalmente sobre 
minhas opiniões em abstracto, quanto ás bases constitutivas do go
verno.

De minha defesa perante o jury, publicada no Itdcolomy de $6 
e 30 de setembro de 1843, ver*se-ha que vinguei os piivilegL s de depu
tado e a liberdade da imprensa, explicando ao ju ’z formador da culpa 
esses pontos do nosso direito constitucional Quanto ao terceiro topico, 
é manifesto que a minha dignidade não podia permittir alli a menor
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explicação, visto que não havia autoridade para rrfa exigirem* Limi
tei me, pois, a* protestar que na coostitu çao h vi« logar p*ra!< todos, e 
forte com a minha conseiaueii* iepeti aos jurados os versos de Phi- 
linto:

Não foi dado té aqui ao despotismo 
Algemar o alvedrio, que sob’rano 
Dentro do seu sacrario mofa e zomba 
De satellites vis, de escravas ordens.

Quando os jurad s mineiros começárao a multiplicar desenganos 
ao espirito retrogrado, o governo e seus «gentes delir ârão.

O jury, mutilado pela lei de 3 de agosto, posto debaixo da tutela 
humilhante do juiz de iireito, pela absurda faculdade da appt-dbção que 
se lhe deixou, e pelo arbitrio n> formular os quesitos arbitrio que em 
grande numero do ca^os tira ao jury a apreciação moral do íNcto im
putado e legítima & condemnação de acensados quo o jury tem inten
ção de absolver, o jury assim mesmo estropiado não servia ás exi
gencias dos dominadores.

E o secretario do go verno, deputado á assembiéa provincial, propoz 
que se pedisse ao poder legislativo outra frlrma de processo.

No llacolomy de 5 de julho de 1843 véan transcriptos a proposta e 
o parecer da commissão, cuja c nclusao approvada era a seguinte:

« Queimo se tome em consideração a indicação para se pedir aos 
poderes supremos a suppre^são do jury. — Paço da assembléa provincial,

F. de A.mem 30 de junho de 1843 
Mendes Ribeiro,

João de Salomé Queir o g a,.
— Rodrigues Duarte. »

Emquanto o ju y de nossa provincia reh&bilitava os compromettidos, 
ganhava terreno na córte a re&cção conservadora, e julgava*se o partido 
conservador com força para no dm 20 de janeiro de 1843 dissolver o 
ministério palaciano de 23 de março d^ 1841.

Apezar de ser triumpho de retrogrades, o dm 20 de janeiro seria 
um belio dia para o systema representativo se o Sr. Paulino José Soares 
de Souza, autor principal da dissolução., viesse explicada ao parlamento 
como filha da necessidade de fazer cessar o governo pessoal, soppiantan
do se as camarilhas e restituindo á sua pureza as normas consfitu- 
cionaes.

Nana disso. S. Ex. sahiu com outros seus coileges a 20 de janeiro, 
para tornar a entrar dias depois, fí nas explicnções que deu ás camaras,
em vez de confessar a defeituosa organisação do gabinete dissolvido, re- 
feríu-se assim ao facto recente :

< 0  Se , Paulino: -  A s caus- s que oriÉrinãrãoá crise ministerial que 
produziu a dissolução do gabinete,da qual acabamos oe ser testemunhas,



113
não são de muito recente data. Existido entre alguns membros do dito ga
binete desconfia,nças reciprocas, relativos em pontos de lealdade de uns 
para com outros. D*hi nascia uma desintelligencb sensbel e funesta da 
qual devia necessariamente resentir-se o serviço publico, o que devia in
fluir sobre o estado da camara e do p&iz; e nunca as suas circunstancias
requerêrão mais união, mais harmonia e mais fortaleza nos conselhos da 
corôa. 5

(Jornal do Commercio de 24 de janeiro de 1843.)

O Sr Soares de Souza guardou-se bem de deixar escapar uma só pa
lavra que denunciasse a flagrante inconstitucionalidade da orgsmisação e 
dissolução dos gabinetes sem interferencia do parlamento.

As reciprocas desconflanças em pontos de lealdade forão o pretexto 
infeliz com que se pretendeu acobertar a verdadeira causa do facto que 
acabava de occorrer.

Se se tratasse de restabelecer os bons principies, outras serião as pa
lavras do Alustrado Sr. Soares de Souza; mas a verdade produz odio e po
dia prejudicar na opinião de Augusto o interesse dos Cesares.

Nem uma palavra sobre governo pessoal ~ camarilha— poder áulico, 
e outros synonimos. S Ex., em vez disso, iniciou essa giria de mystifi- 
cações que, mutandis mu ta tis, ora sob a forma de cansaço, ora sob a de 
doença,tem regulado com força de pragmática nas exequias ministeriaes.

Quaesquer, porém, que fossem as sinuosidades pelas quaes se che
gou ao ministerio de 20 de janeiro, por mais errada que me pareça ter sido 
a sua política de compressão, a historia saudará o primeiro ministerio do 
Sr. Carneiro Leão como uma tentativa honrosapara o restabelecimento do 
governo representativo.

Demais, o ministerio de 20 de janeiro expiou nobremente no dia do 
passamento os peccados de sua vida.

Contempla-lo-hei sómente nesse transe, que vou tomar em conside
ração simultaneamente com o nascimento bastardo do ministerio de 2 de 
fevereiro de 1844.

15
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O £ de fevereiro  de 1814.—Prog;?es$«$s do governo peesoal

0

Tenho feito ôstudo para não contrariar nesta minha carta a maxima 
fundamenlal de que o rei não póde fazer mal.

Quando me refiro a factos inconstitucionaes acobertados com o 
nome do imperador entenda-se sempre que longe está de minha in
tenção a mais leve sombra de censura que vã além dos ministros, que 
aceitão, ou conservão as pastas, quando taes factos se dão.

Dirijo-me exclusivamente aos agentes responsáveis quando mora- 
liso sobre a entidade inviolável.

Feita esta declaração franca e leal, vou entrar em algumas consi
derações acerca do 2 de fevereiro de 1844.

Primeiro façamos um ligeiro retrospecto.
A seita palaciana havia predominado desde a maioridade até o dia 

20 de janeiro de 1843.
Os ministros da maioridade tiverão de resignar o poder, por não se 

sujeitarem ao conselho áulico do seu collega dos estrangeiros.
A condescendencia do partido conservador facilitou ao Sr. Aureliano 

a tarefa da reorganisação ministerial de 23 de março de 1841.
Quando na sessão desse anno eu denunciava na camara dos de

putados as invasões do reposteiro, os Cesares estavão lhe na cauda, e 
íazião côro com o pontificó palaciano.

Abstinhão-se cautelosamente da menor allusão que pudesse offen- 
der as susceptibilidades do palacio.

Foi sómente depois de vencido no campo da batalha em Minas e 
8. Paulo o partido liberal que elles se considerárão senhores da si
tuação, e em 20 de janeiro de 1843 ousárão excluir do ministerio o ele
mento palaciano.

Manifestamente o ministério de 20 de janeiro de 1843 foi organisado 
pelo energico e illustrado Sr. Carneiro Leão, na dnpla intenção de re
generar o governo parlamentar e consagrar o dominio do partido con
servador.

4
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Rodes dos de uma camara unanime, acastellados no conselho de es

tado e no senado, os Cesares imaginárão que o seu poder não tinha 
mais competidor possivel.

Por sua parte os palacianos hem sabião que, se estavão arredados
das doçuras do governo, não era por terem cahido em desgraça., e sim 
por virtude das circumstancias.

Postos em disponibilidade, suspirárão pelas cebolas do Egypto, e 
espreitavão a occasião de vingar a injuria que em nome das descon
fianças em ponto de lealdade fôra irrogada ao chefe da seita.

era natural que os cortezãos 
se voltassem para o lado liberal, e com elle se entendessem para
apoiar-se qualquer ministério que não estivesse nos interesses do ini
migo commum.

Esmagados sob a tyrannia ministerial, os liberaos não podião ser 
difficeis de chegar a accordo.

Foi em taes circumstancias que nasceu o ministerio de 2 de feve
reiro de 1844.

Sua missão era demonstrar praticamente aos Cesares que elles não 
erão homens necessários.

% %

Aceito este mandato, o ministério de 2 de fevereiro procurou apoiar-se 
simultaneamente nos palacianos e nos liberaes.

< O 2 de fevereiro (diz o meu amigo Sr. Salles Torres-Homem) não 
foi um triumpho da opinião liberal, não foi uma satisfação ás exi
gencias constitucionaes do Brasil, foi uma simples vindicta da córte ; 
e a duração da nova ordem política que dahi resultava tinha dè 
ser circumscripta pelo tempo que persistisse a causa sentimental e 
pessoal que a creára.»

E exactamente o que disse no senado o Sr. Carneiro Leão quando 
explicou a dissolução do ministério de 20 de janeiro, declarsndo que se 
retirãra por não ter podido obter a demissão do inspector da alfsndega, 
que tomava ares de valido e pelas gazetas desafiava o ministério a que 
o demittisse se pudesse.

Não podendo conseguir a demissão do inspector da alfandega, o 
Sr. Carneiro Leão nobre e parlamentarmente dissolveu o ministério que 
organisára, e veiu ás camaras tudo explicar.

O inspector, aliás homem de grande mérito, era irmão do pontífice 
da seita palaciana, e solidário com seu irmão

Demittido o ministério, o pontífice foi de prompto encarregado da 
presidência da província do Rio de Janeiro,

A decifração do enigma de 2 de fevereiro estava particularissima- 
mente nessa nomeação.
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^  provincia do Rio de Janeiro, inaugurada em virtude do acto addi« 

cional, estivera perennemente sob o domimopessoal da olygarchia.
Entrega-la ao pontlti.ce palaciano, que uní anuo antes saliira do mi

nisterio expulso pelos olygarchas, era por si só um lacto altamente
significativo.

E, para que n&o restasse a mener duvida, um ministro do 2 de feve 
reiro atfixou perante as camar&s corno parte essencial do seu programma 
este notavel nexametro : « Faretre subjectif et debellare superbos.»

Dizia-se ao ouvido que, nomeando o novo presidente do Rio de Ja
neiro, o ministério reagia contra a irreverencia com que o br. Carneiro 
Leão havia indicado â coroa para seu successor o proprio inspector da 
alfandega, que era causa da dissolução do gabinete.

Seja como for, guerra mais formal não se podia declarar aos oly-
garchas.

Era insignificante o partido palaciano, e por isso mal estaria o mi
nisterio sem o apoio liberal.

Para ganha-lo o Sr. Alves Branco, que na occasião não estava ligado 
a partido algum, mas cujas idéas erão essencialmente brasileiras e pro
gressistas, e cujos talentos erão tão brilnantes, como vasta a sua íllus- 
tração e pura a sua virtude, impoz como condição para entrar no minis
terio a amnistia aos rebeldes de S. Paulo e Minas.

Na memorável exposição de motivos que precedeu o decreto de am
nistia em 14 de março justificou o br. Alves Branco, como o jury de Minas 
jã  tinha justificado, os movimentos que o seu futuro collega da ma
rinha havia denominado nobres e generosos. Serviço tão relevante de
via necessariamente ganhar os liberaos em favor do ministerio de 2 de 
fevereiro.

Quebrava lhes os ferros, libertava-os da policia arbitraria, rehabili- 
java-os emfim, e, portanto, havia de obter essaa maiorias de amor e de 
ternura, como por escarneo forão qualificadas na época, mas que real
mente symbolieavao o cavalheirismo do partido amnistiado em 14 de 
março de 1844.

0 que é triste vem a ser que tudo isto nascesse de um simples ca
pricho da côrte.

0 ministério de 20 de janeiro de 1843 dissolveu-se por negar-lhe a 
coroa a demissão do inspector da alfandega, que estava em antagonismo 
com os ministros. A coroa, porém, mostrou desejar continuar a mesma 
politica pelo facto de chamar primeiramente para a substituição dos ex- 
ministros pessoas que commungavão com cs principios delles. Assim o 
declarou no senado o Sr. Carneiro Leão.



. o dlscurso do Sr. Carnairo Leão, qual se lê no Jornal do Con- 
mercio de 13 de maio de 1844 :

« O Sr Carneiro Leão : A causa da retirada do ministerioP  * ------- *  ~  VAvy J L - L l l j a x o  l ü l i u

foi uma questão pessoal: nenhuma havia na política, quer interna 
quer externa. Eu comprehendí que o pensamento da coróa era 
conservar a mesma política, dadas as divergencias que se podem dar 
entre dous homens que participan dos mesmos principios. Pareceu-me 
que a coróa queria manter a mesma política. Porém o ministerio enten
deu que não podia continuar a servir um chefe de repartição de fazenda
que era inteiramente opposto á sua política e que por algum motivo oc- 
culto era inimigo pessoal da administração.

€ Ora, que a administração que me succedeu, vendo que esse empre
gado a que me referi não estava em divergencia com o seu pensamento, 
o conservasse é cousa muito regular. Penso mesmo que a administra
ção obrou com muito pouco criterio não chamando esse empregado para 
o ministerio ; é uma verdade, não se póde duvidar da sua capacidade, do
a’.to conceito em que a população do imperio, principalmente a do Rio de 
Janeiro, o tem tido sempre.

* Era de suppor que se reputasse revestido de uma alla confianca,
e ninguém póde duvidar que esta alta confiança é um dos elementos
fortes para a administração. A administração do p»iz deve ser forte ;
nem servem administrações fracas, vacillantes, que a todos os momen- 
tos estejão a cahir.

* A administração que*entrava em taes circumstancias apresentar-
se-hia com muito mais furça representando a confiança da corôa se 
esse empregado fizesse parte delia. Esse empregado, posto fóra da admi
nistração, necessariamente seria um embaraço para ella.

« A administração sabe muito bem o que são os cortezãos, os áu
licos; a administração sabe muito bem o que são os homens inte
resseiros, que servem todas as administrações, levando em vista, não os 
interesses do paiz, o bem da nação, a prosperidade do governo imperial, 
mas seus interesses particulares. *

« Portanto, de^êra receiar-se a administração que, quando se apre
sentassem, por exemplo, em um logar dado a administração e esse 
empregado, todas as vistas fossem para elle como sol nascente. E que 
esse empregado tivesse uma influencia no paiz era regular, porque tinha 
um eiemento para essa n. fluência. »

Todas as palavras do discurso do Sr. Carneiro Leão são solemnes e 
dignas do estudo dos homens que se ioteressão devéras pelo Brasil; 
mas merece mais acurado exame a declaração de que a corôa só admittiu 
outra politica quando não foi possivel organisar no aprisco olygarchico 
um gabinete condescendente.



Evidentemente o governo pessoal transigia com os liberaee, sem 
sympathias e sem convicções, sómente para punir os chefes conserva 
dores das veüeidades de independencia que haviáo recentemente des
pertado entre elles.

Para tamanha impiedade todo o castigo era brando.
O presidente pontífice tomou-os á sua conta.
Se recorrermos âs gazetas de entáo acharemos este interessante 

memoranium, que se dizia ter sido dirigido ao ministro do império pelo
presidente do Rio de Janeiro :

c Póde V. Ex. tranquillisar a Sua Magestade quanto aos receios 
que hontem manifestou-me. Nenhum dos Lobatos (fallava em geral dos
olygarchas) ha de sahir deputado por esta provincia. *

A presidência do Rio de Janeiro em 1844, a vida intima do mi* 
nisterio de 2 de fevereiro e a historia da ^rganisaçao dos gabinetes de 
1844 1848, podião sahir da minha penna tão minuciosas e não menos 
instructivas do que a da maioridade. Mas lembro me que Sir Robert 
Peei recommendou que se não publicassem as memórias que deixou 
em quanto estivesse vivo um só dos actores nellas commemorados.

Seguindo tão salutar conselho, passo adiante.
A presidencia do Rio de Janeiro e o ministerio de 2 de fevereiro

converterão aos bons principios os parlamentares da escola da auto
ridade.

Não creio em extravagantes projectos que então se lhes attribuirão, 
envolvendo o nome de Sua Alteza o Sr. conde d’Aquila. Foi provavel
mente intriga palaciana.

Mas os conservadores tomãrão constitucionalmente uma bella 
posição.

Se não appellárão para a theoria Thiers, de que o rei reina e não 
governa, profligãrão com coragem a intervenção inconstitucional da 
vontade irresponsável nos actos do ministerio.

Não foi sómente na tribuna legislativa que o ex-ministro da fa
zenda censurou com severidade o rnodo inconstitucional da organisação 
e dissolução dos ministerios. . , .  ¡ *

Dous annos depois, por occasião da dissolução do ministerio de 5 
de maio de 1846, o Sr. Carneiro Leão veiu á imprensa coodemnar com a 
sua lógica inexorável a usurpação dos direitos do parlamento, que cada
dia se tornava mais flagrante.

Um pamphleto se publicou na occasião, intitulado A dissolacão do 
gabinete de 5 de maio ou a facção aulica Esse escripto foi attribuido 
pelos defensores da situação ao Sr. senador Bernardo Pereira de Vas- 
concellos. Assim o declara a resposta dada em nome do Sr. Alves 
Branco.



No entanto supponho poder asseverar, baseado em valiosos teste
munhos, os quaes sendo preciso invocarei, que o importante pamphleto 
é da lavra do Sr. Honorio Hermeto Carneiro Leão, depois marquez de 
i'araná.

Porei diante dos vossos olhos, Srs. eleitores, algumas poucas cita
ções do folheto, e reconhecereis com quanta força condemnava as de
masias do governo pessoal o nosso illustrado comprovinciano e emi
nente estadista.

»

Disse o Sr. Carneiro Leão:
i

« O nome do primeiro chamado para a organisação de um ministério 
não é seguro penhor de uma escolha ue capacidades do partido a que 
elle pertence , porque muitos dos indivíduos indicados encontrão as 
intrigas da facção aulica, e 'prevenções , que os arrastão das
posições para as quaes os chamárão as necessidades do 
mento. » — (Pag. 7.)

- c Desde 1840 se tem querido inculcar que a corôa perde de sua 
força e dignidade sempre que se conforma com a opinião das Gama
ras, tanto na organisação como na dissolução dos ministérios...... O

*

direito de nomear e de,mittir ministros conferido pela constituição ao 
poder moderador não é absoluto, como nenhum outro.*—(Pag. 22.)

« A primeira corôa do mundo em solidez e brilho não se sente 
mareada pela certeza anticipada que tem o povo inglez dos nomes 
que hão de compor o ministério quando pelo fluxo regular da 
opinião tem de subir ao poder o partido a cuja írente se achão 
elles.»—(Pags. 23 e 24.)

c Para orgauisar novo gabinete é chamado o Sr. Alves Branco, e o 
primeiro a quem procura é o Sr. Saturnino de Souza e Oliveira. Quando 
seus amigos lhe exprobrão essaalliança com um adversário reconhe
cido, responde que esse candidato lhe viera do paço. Aos Srs. Urbano 
e Coelho, recommendados pelos praieiros, e ao Sr. Machado de Oli
veira, lembrado pelos Vendas Grandes, faz constar que não lhe fôra
possivel conseguir que elles fossem .»—(Pag. 45.)

As doutrinas do celebre pamphleto repercutirão gloriosamente na
tribuna parlamentar.

Delias se fez solidário no senado o Sr. senador Bernardo Pereira 
de Vaseoncellos.

Na legislatura de 1845 a 1847 a guerra ao governo pessoal foi a 
idéa fixa do Sr. Vaseoncellos, que repetidas vezes protestou sermonar- 
chista real, e não pessoal.

Procurando alliados, o adextrado parlamentar levantãra a significa 
tiva bandeira da reforma da lei de 3 de dezembro, que era uma questão 
de honra para os que contra essa lei tinhão empunhado as armas.



E’ deplorável que o grande parlamentar não fosse comprehendido.
Não era possivel que homens da importancia dos Srs. senadores 

Carneiro Leão e Vasconcellos ficassem a sós. A outro mineiro distincto 
coube a honra de acompanhar aquellas filustres athletas.

Na camara dos deputados em 1847 o Sr. Luiz Antonio Barbosa fez- 
me a honra de se dirigir a mim, que então presidia a camara* e pediu-me 
permissão para repetir o que eu havia dito em 1841 contra a influencia 
palaciana. l

Com a minha adhesão, de que aliás o filustre parlamentar não pre
cisava, fez o Sr. Barbosa ura dos mais violentos discursos queteem ap- 
parecido no parlamento brasileiro contra o poder áulico. É para não 
alongar de mais este meu escripto que o não apadrinho com essa elo
quente philippica.

Singular coincidencia t Os tres mais filustres conservadores de Mi
nas, os Srs. Vasconcellos, Carneiro Leão e Luiz Antonio Barbosa, fazião 
côro comigo em tudo quanto contra a influencia deleteria da corte eu 
havia sustentado em 1841.

Em assumpto de tal magnitude a uniforufidade de vistas entre mim 
e estes meus filustres adversarios denuncia eloquentemente a existencia 
do mal e prova ao mesmo tempo que na provincia de Minas, de que 
eramos todos representantes, não ha tamanho antagonismo de idéas poli- 
ticas como geralmente suppõe-se.

Orgão genuino dos liheraes de Minas, tanto como qualquerdos outros 
tres distinctos parlamentares, o era dos conservadores ; neste ponto es
sencial estavamos de accordo.

E estou persuadido que, se fossem consultados um por um os nossos 
constituintes, entre elles verificar-se-hia a mesma homogeneidade de 
opinião.

Parece que em Minas é por demais verdadeiro o dito espirituoso do 
Sr. visconde de Albuquerque: a Não ha cousa mais parecida com um 
luzia do que um saquarema. »

Cada aldêa em Minas tem, é verdade, o seu lado direito e o seu lado 
esquerdo : a fidelidade á bandeira e o pundonor da coherencia são 
qualidades a que os mineiros prestão culto religioso. O adversario poli-
tico em Minas sabe honrar-se, honrando a constancia e a sinceridade 
dos seus adversarios.

Cumpre também confessar que algumas vezes o antagonismo está 
nas rivalidades locaes.

Quaesquer, porém, que sejão os matizes sob os quaes a opinião se 
manifeste na provincia, achar-se-ha entre os mineiros acerca de certos 
principios constitutivos de todo o governo livre maravilhosa harmonia.

Garanta um ministerio qualquer a execução franca e leal da cons-
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S r f c l a ! ! ! rndadee seriedade daa eleições, a honestidade na admi-

Assim é hoje, assim era em 1845, 1846 e 1847.
A situação em que o 2 de fevereiro collocava o partido liberal era

r r  ° 2\ de mar« ° ds 1841 dw»Em 1841 eu os havia invectivado em pleno parlamento n0r Sft he 
verr: m sujeitado á imposição pal ciana. ^

Nao podia ser-me sgradavel que o partido liberal se collocasse em 
identma situação: essencial mente mineiro, eu também capricho em sus-
prÍvahmniUn Ísn°r da.Cí'h*rencia; e Sftbe 0 Pubdco que o meu voto não provaiocv ii nessa conjunctura*

partidoblih e ^ rn  eU1- T da- e 8 ”a° quPri nd0 «mbaraçar os chefes do partido liberal, que julgavao d«s trevas poder tirar a mz, eu me abstive
systemáticamente de toda a discussão sobre política geral.

O meu silencio de então foi largamente commentado pelas folhas
w X P°AS1Ça0 C? servadw&- M*s o que poderia eu fazer contra a tor-

A J-eacçao ua maioridade corria á redea solta, e não havia re
curso senão curvar a cabeça e deixar passar a onda.

A justificação dos chefes do partido liberal que estiverão no mi-
S S Í T bJlo rT % °  ,arne0Í?,"e1 qUÍDqueniofoi magistralmente escripia pela penna iliustrada e não suspeita do Sr. Dr. Justiniano José da

apTeciiçõel 40 & já Pt,ferÍ V°U C°piar alSumas judiciosas 
A’ pag. 38 diz o Sr. Rocha:
* No periodo de 1 -44 a 1848 os ministerios que succedérão compuze- 

rao-se dos seus (o autor falia do partido liberal) mais notáveis estadistas 
dos seus mais dedicados alliados ; todas as posições de predominio e de’ 
influencia forão por ellos occupadas; as camaras davão-lhes quasi una
nime »poio; e entretanto a doutrina actualmente aceita acerca do poder 
moderado-, doutrina tão repugnante aos principios do regimen parla
mentar, foi por alguns delias invocada, por todos sustentada e firmada 
nopaiz: a grande conquista do veto presidencial sobre os actos das le
gislaturas das provincias, a interpretação dos dous terços, foi por um 
desses ministerios estatuida«

<r Explicaremos esses phenomenos como nos dias da grande luta 
fazião os partidos ? Apresenta-los-hemos como aviltamentos dos carac
teres políticos, como denuncias de falt i de convmções e de pouca fé nas 
i i/as qm apregoavão ? Longe de nós semelhante injustiça, que desai
raría o caracter* nacional; nao; chamados ao poder os homens dessas
opiniões, achavao-se tolhidos pelu tendencia que encontravão; ainda não
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era o tampo das suas idéas, aiuda a sociedade não sentia a just8za, a 
necessidade delias, e os obrigava a recusr. Devenão ter largado o po
der? Mas o poder era-lhes uma dupla garantia, já porque os livrava, a 
elles e aos seus co-partidarios, da preponderância de homens que a ce
gueira das paixões políticas lhes representava como fataes; já porque 
pensavão assim impedir que a fceadencia contra a qual lutavão conti-
nuasse em novas e maiores conquistas.

<r Entretanto elles proprios a servião. Quando, na discussão do voto
de graças, quiz o senado apresentar uma indicação de politica diversa 
da que pelo governo ,sra aonuociada, foi por este trazida a campo a von
tade imperial, como devendo, pelo acatamento que infundia, cobibir essa 
indicação: quando um senador disse algumas verdades tbeoricas acerca 
da monarcbia real e da pessoal, mil capitulos se erguêrão, derão-se mil 
interpretações ás suas palavras, de modo a mover enredos absurdos no 
regimen representativo : quando se apresentarão aos eleitores pernam • 
bucanos as candidaturas dos Srs. Cbicborro e Ferreira França, não du
vidarão desculpar-se desta ultima declarando-a imposta pelo imperador, 
e quando, emüm, forão apresentadas ao senado as cartas imperiaes desses 
dous senhores. quando o senado quiz discutir a vabda.de da eleição per 
nambueana, afadigârão-se na lida insana de tomar odioso o senado, 
apregoando que queria desattender á coxoa e cassar cartas imperiaes .

« Erão homens de opiniões liberaes! Crimina los-bsmos? Não, pois 
sabemos que o poder impõe necessidades, que ba tendências sociaes 
imperiosas, que os partidos teem arrastamentos irresistíveis. Ora, a ten
dência de todas as forças e de toda a opinião corria nesse sentido; a at- 
mospbera que a todos nos rodeava, em que todos viviamos, era essa,
estavamos em plena reacção.

c Firmou-se então a doutrina de que os actos do poder moderador 
não podem ser discutidos, pois são privativos da coioa, que õ sagradae 
irresponsável. Estabeleceu-se que nesses acto j o ministro referendador 
obrava como machina passiva., sem responsabilidade alguma, nem mes
mo a que resulta das discussões perante o juizo da r&zao nacional. Em
balde se dizia que a rubrica importava a responsabilidade, que devia o 
ministro, abem do paiz, examinar o acto, e, se o achasse contrario aos 
públicos interesses, devia, por lealdade á constituição, e até por lealdade 
á coroa, negar-lhe essa rubrica; embalde se dizia.... «Calai-vos, res- 
pondião : o acto é da privativa attribuíção do imperador, e o imperador 
é inviolável e sngrado ; calai-vos ; pois nós ministros também nos cala
mos ; referendamos, como simples officiaes de secretaria ; a nossa re
ferenda é uma formula vã. Calai-vos.»

No interesse geral dos partidos regulares achei tendencia e dis
posição para fazer-se uma lei de eleições.



i3em compenetrado de que era indispensável subtrabir as eleições aos 
esbirros de policía, sob cuja tutelahavião sido postas pelas instrucções do 
1° de maio de 1842;empreguei-me comfervor na confecção da lei eleitoral.

Devo confessar que os conservadores não puzerão embaraço a 
esta lei, que ao contrario procurãrão melhorar.

A experiencia lhes tinha feito sentir que havião dous gumes na 
espada eleitoral do 4 de maio de 1842.

Putera legem, quam, t u i p s e  tulisti, dizião os liberaes arvorados em
subdelegados e delegados de policia, excluindo legal, mansa e pacifica
mente das camaras os chefes conservadores, que havião fabricado as 
instrucções em vigor.

Quem estudar es debates do senado verificará que, sem o auxilio 
poderoso do Sr. Carneiro Leão, o gcverno teria ficado armado com as 
instrucções de 4 de maio de 1842 para despachar livremente os deputados,

O Sr. Carneiro Leão havia comprehendido que era indispensável 
coarctar a omnipotencia do governo pessoal e rehabilitar o systema 
represen íativo.

A extrema consideração com que o illustrado senador no seu 
folheto intitulado Facção Aulica, que já mencionei, tratou a de- 
putação liberal de Minas liga-se a este procedimento no senado e 
á politica do seu ultimo ministerio.

Muito teria ganho o paiz se animosidades pesso&es não houvessem 
embaraçado em 1846 a fusão dos brasileiros, que conhecião as miserias 
do governo pessoal e desejavão pôr-lhes termo.

Que o Sr. Carneiro Leão fez tudo para que essa fusão se realizasse 
provão-o de sobejo os factos referidos.

Membro da commissão de poderes com os Srs. Antonio Carlos e 
Urbano, eu empreguei os maiores esforços para que ¿:e garantissem 
na lei a liberdade do voto e verdade da eleição. Na proposta sobre 
as incompatibilidades, apresentada então, o meu humil le nome corre 
associado ao do filustre paulista o Sr. Gabriel José Rodrigues dos 
Santos.

Promulgada em 19 de agosto de 1846, é a lei eleitoral talvez o único 
padrão que a legislatura de 1845 a 1848 levantou ás idé as liberaes: 
foi trabalho da sessão de 1845.

Se a lei de 3 de dezembro atravessou incólume este periodo, asse
guro-vos que não foi por falta de diligencias da ramha parte.

Guarda da constituição e das leis, não perdi occasíão de condemnar
as violências praticadas contra os cidadãos.

À prisão arbitraria é uma das maiores chagas da actualidade.
K' risível que aspiremos aos foros de povo livre e abudeemos as 

g r mtias consagradas na constituição- emquanto, a pretexto de ave-



riguações, o cidadão póde ser indefinidamente conservado na prisã 
pela autoridade policial, emqu&nto o subdelegado, amovivel ad nutem, 
estiver revestido de attribuições judiciarias mais ampias que as do 
magistrado vitalicio.

<r A prisão arbitraria, diz ainda o erudito Si\ Dr Rocha, com 
todos os escándalos das paixões mesquinhas de mil agentes prende
dores, com todo o desdem pela sorte das victimas, pelo sofrimento 
dos cidadãos; a prisão arbitraria, contra a qual não ha senão um 
recurso, a carta de empenho, tal foi o principio de uma organisação
policial irresponsável, soberana, que só depende do governo, que só ao 
governo dá conta de si.»' ? í . ¡i | ¡

Bem que retirado do campo das discussões políticas, os annaes da 
época conservão vestigios de que procurei sempre resguardar contra 
os horrores da prisão arbitraria as garantías índividuaes do cidadão.

Apresentarei um exemplo no seguinte parecer da commissão de 
constituição, de que eu era membro com os Srs. Antonio Garlos e Urbano.

Eu dava o meu voto aos ministros do 2 de fevereiro m s questões de
confiança, mas não hesitei em levantar a voz em deíesa de um oppri- 
raido e infeliz amnistiado.

parecer

c A’ commissão de constituição 0 poderes foi presente 0 requeri
mento qô Eduardo Francisco Nogueira Angelim, que pede ser restituido 
á sua liberdade e retirado do presidio de Fernando, em que se acha 
contra a lei. E, considerando a commissão:

G 1. Que 0 supplicaote. tendo sido implicado na rebellião do Pará, foi 
<üiiuií>lijdo pêlo decreto üe 22 de &gosto do 1840, e obrigado, na forma cio
art. do dito decrete, a residir temporariamente onde a autoridade 
lhe indicasse;

« 2.° Que, sujeitando-se a esta condição, e assign&ndo 0 termo com
petente de residir no Rio ae Janeiro, e não poder voltar para 0 Pará 
^,não no fim cie dez -imos, ioi para aqui mandado pelo presidente 
¿aquella província, e apresentou-se á autoridade competente; mas 
que no fim de poucos dias foi preso, remettido para a fortaleza, e 
o.epois embarcado no dia 1° de agosto de 1841 para a ilha de Fernando ;

t 3. Que, tendo 0 supplicando cumprido a condição da amnistia, e 
sortindo ella por conseguinte 0 devido efeito, srm poder rescin iír-se 
senão no caso de quebrar 0 supplicanteo termo,facto pelo qual perderia 0 
gozo da amnistia concedida, mas nunca poderia ser punido sem sentença;

4. Que, lanudo a amnistié todos cs crimes políticos para que 
fôra concedida, e não havendo 0 supplícante praticado nenhum outro 
que 0 sujeitasse á acção das leis, tora o acto do ministro que 0 condem*“



nára a um degredo um perfeito attentado contra a liberdade indi- 
vidual;

a 5.° Que assim o tem pensado o actual ministro da justiça, fazen- 
do voitar para Goyaz ao Dr. Francisco Sabino AI ves da Rocha Vieira, que 
ahi estava em consequência do termo q ie assignára de residencia, do 
forte do Principe da Beira, na provincia de Mato-Grosso, para onde o ar- 
remessára injusta e violenta arbitrariedade:

« E’ de parecer que seja o requerimento do supplicante remettido ao 
ministro da justiça, para lhe deferir na fôrma da constituição e leis.

« Paço da camttra, 14 de fevereiro de 1845. -  A. C. Ribeiro de 4. Jf.
e Silva. —T  B. Ottoni. ~U. S . Pessoa de Mello. »

Este parecer foi approvãdo em 22 de abril de 1815; e eu suppunha
ter produzido os seus naturaes effeitos, quando annos depois soube
que o Sr. Aogelim era conser va lo com os condomnados no presidio 
da ilha de Fernando.

O Sr* Eduardo Angelím. sem outra sentença condemnatoria, lá 
esteve dez annos com sua familia, e lá enlouqueceu de desespero 
sua infeliz senhora.

E o infeliz, que fôra üiegalmeate para o inhospito porto do Príncipe 
da Beira, lá succumbiu !

Sem ser julgado e sem sentença condemnatoria, lá está também 
na ilha de Fernando ha mais de oito annos Vicente de Paula, que pode 
ser muito crimiuoso, mas que tem direito a ser considerado innocente 
em quanto outra cousa não disserem os tribunaes.

Oxalá que fossem raras as violências desta ordem !
Só por escame o ao bom senso se pode considerar livre um paiz 

em que taes attentados se pratícão.
Segundo lord P&lmerston disse no parlamento, em Nápoles o mal 

consiste esseacialmente em que o governo é a policia e a policia é o 
governo.

Srs, eleitores, vós bem o sabeis, no Brasil quem diz governo diz 
policia, e, o que é peior ainda, quem diz policia diz poder judiciário.

Por honra da civilisação é preciso que entremos nas condições 
normaes do systema representativo.

Foi no anno de 1844 que me coube a grande felicidade de contribuir 
para um facto importantíssimo que occorreu durante o ministério de 2 
de fevereiro.

Innegavelmente o serviço mais relevante que prestou ao paiz o mi- 
msterio de 2 de fevereiro foi a pacificação do Rio*Grande do Sul.

Com razão o Sr« Salles Torres-Homem se extasia diante de tão pros
peto acontecimento.
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Diz elle:
c Em breve foi apagado o terrível incêndio que a tanto tempo devo 

rava S. Pedro do Sul, e Armada a coocordia nessa província, que o impe
rador pôde então viajar sobre caminho? juncados d8 flôres, naquelles 
mesmos logares onde apenas dous annos antes só encontraria os rasti
lhos da rebellião e os destroços sangremos dos combates. Bastou a força 
moral de nossa moderação e de nossa lealdade; bastou a ascendência de 
nossos princípios de nacionalidade, de fraternidade e conciliação, para 
que cahissem as armas das mãos daquelles a quem um decenio de 
porfiadas lutas tantos exercitas e riqueza destruídos não puderão 
domar.

Quos neque nec Larissceus ,
Non armi domuere decem, non mille carince.

(Virgílio.)

Entaboladas em 1844 com o Sr. conde de Caxias as negociações para 
apacificação do Rio-Grande do Sul, o governo de Piratinim mandou um 

emissário ao Rio de Janeiro.
Este emissário, que hospedei em minha casa, foi portador de uma 

carta que me dirigia o bravo Sr. general David Canavarro e communi- 
cações do governo republicano.

Havião os río-gmndenses proposto ao governo imperial o reco
nhecimento da republica de Piratinim mediante a federação com o im
pério.

Dado que não chegasse a accordo com o governo imperial, eu era 
consultado sobre a possibilidade de fazer reapparecer a revolução na 
provinda de Minas, para o que se nos offerecião os melhores offi- 
ciaes rio-grandenses para virem commandar os insurgentes de Minas.

Se eu tenho horror ã guerra civil, mds me assusta ainda o aparcela- 
mento do Brasil. Nunca fui separatista.

Com o direito das gentes do século actm l a maior das desgraças para 
uma nação é ser pequena,

Por isso nutri sempre os mais sinceros desejos de que o Rio Grande 
se não destacasse do governo brasileiro.

Ambicionava ver os rio-grandens^s livres, reforçando o partido 
liberal das outras províncias irmãs.

Já se vê, porém, que eu não podia comprebender pacificação sem 
que aos rio-grandenses Pvres se concedesse capitulação honrosa.

A opportunidade era magnifica, certo como eu estava das disposições 
conciliadoras do governo.

«



Eu ternia que se a pacificação se adiasse viesse a ter logar sob o 
dominio dos Cesares, como ade Varsóvia ou de Perusa.

Em consequência* sem dizer* palavra aos ministros acerca da federa
ção propoâta, annunciei a Gana varro que tal idéa seria por certo 
repellida.

Ao mesmo tempo üz ao general rio-graniense uma exposição franca 
e leal acerca do estado da opinião em Min*s e S Paulo, informando 
com verdade que dalli os rio grandenses não devião esperar a menor 
diversão.

Chamei a attenção te Canavarro para o facto de terem estado 
no poder chefes Uberaes de Minas e S. Paulo, e terem feito aos 
rio-grandenses livres a mesma guerra que lhes fazião os conser
vadores.
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E, demonstrando que os rio-grandenses estavão isolados, lhes decla
rei que só podião contar par* a execução do seu intento com o valor e 
resignação de que a nove anm*s davão brilhantes exemplos*

Voltando ao Rio-Grande o emissário, teve logar a pacificação da 
província.

Em seguida o distincto?S<\ general David Canavarro declarou-me que 
a minha carta foi opharol que levou ao desejado porto os rio-grandenses 
livres.

Eis textualmeate o qne me escreveu o illustre rio grandense:
< Illtn. Sr. Theophil" Ben^di'.to Ottoni — Se a mais tempo não tenho^Hk:>

respondido ã estimada carta que V. S. se dignou dirigir-me em 24 de 
setembro do anno findo, tem sid> essa falta devida ã escassez de um 
seguro meio pelo qual fizesse chegar ãs mãos de V. S. a minha resposta. 
Agora, porém, contando com o favor do meu illustre amigo o Sr* José 
Simeão de Oliveira, por cuja intervenção espero que v. s. não deixe de 
honrar-me com suas letras, vou pagar uma divida em que estava fpara
com V. S.

« Tomando em alta consideração as sabias reflexões de V. S., fiquei 
convencido da impossibilidade de levar a effeito a desejada federação 
desta província, pela qual fervorosos pugnarão mais de nove annos os 
rio-grandenses livres, tanto mais assegurando V, S. que só deviamo* 
coatar com os nossos irmãos d’armas, por isso que nenhuma coadjuva- 
ção nos proviria dos homens que em 1842 lutãrão em 3. Paulo e Minas 
a favor dos mesmos principies e que finalmente os proprios cheíes do 
partido progressista quando no ooder faz^m a mesma guerra que os 
regressistas. Apreciando, pois, a franqueza de V S e leal exposição que 
me fez do estado geral d*̂ s cousas, me convenci a emuregar o meus es
forços e diminuta influencia na terminação da guerra que por tanto tem
po devastou as bellas campinas deste continente, podendo assegurar a
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V. S que a sua carta foi o pharol que conduziu oscontinentistas ao dese
jado porto.

« Oxulá que esse tão relevante serviço por V. . prestado em favor do 
iem geral e da liberdade fosse um dia leoifa ado pelo governo com o mes
mo apreço com que o recordâo os rio grandenses Urres.

« Desnecessário seria relatar a V, 8. as condições por que foi termi
nada e3sa importante questão, visto que delias estará V. S scientificado.

« Hoje me acho retirado á vida privada, e por isso sómente com as 
influencias de um particular; porém mesmo assim me ufanarei se tiver 
oceasião de executar as ordens de V, S de quem com o mais alto
apreço e consideração me firmo attento venerador e criado.— David Ca- 
navarro.

« Fazenda da Alegria, 30 de maio de 1845. »
Com a pacificação do Rio» Grande devia crer-se que o partido liberal 

sahisse da quarentena.
E que, tendo dado testemunho do seu afíerro á constituição, ser-lhe

• A j t *1 -i t
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hia permittido lenta e progressivrunente entrar no programma progres
sista com que havia iniciado a maioridade.

Vã esperança !
* De 1845 em diante, diz o meu amigo o Sr. Torres-Homem, foi o 

corpo legislativo tratado sem a mínima consideração; gabinetes se com- 
puzerão fóra de sua influencia, e até sem scieneia sua: o ministro incum
bido de os organisar propunha 6m palacio os nomes daquehes com quero 
lhe convinha servir, de accordo com o voto parlamentar; esses nomes 
erão regaitados; lembrava outros, depois outros, até que finalmente, 
esgotada a longa lista dos ministros impossiveis, o go verno pessoal com
punha um amalgama de entidades heterogéneas, onde apenas um ou 
outro liberal era incluido, para que se não dissesse que o pensamento 
dominante no parlamento havia sido desattendido.

« Era isto guardar lealmente as regras e observar as condições que 
prescreve o regimen representativo ? O que devia se esperar de gabine *
tes assim formados, retalhados entre si por diversidade de opiniões, de
bilitados e desacreditados logo ao nascer por esses garmens de destruição 
que tr? ziáo no proprio seio? Por outro lado, oque podião as camaras 
fazer de util^e de grande, tendo em Dente de si ministerios em que seus 
princípios não erão convenientemente representados, e que malpoderião
dar impulso, direcção e systemaa seus trabalhos, navegando elles nro- 
prios a ludibrio de todos os veutos? P

« Por muito tempo a csmara dos de mtados devorou em silencio esta
infracção clamorosa das normas da constituição, que esterilizava seus 
esforços e a inhibía de cumprir os graves e npenhos que havia contra- 
hido para com a nação. Mas ella sabia qu^ só tinha que optar entre a su-
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jeição á influencia inconstitucional da corôa, ou então a guerra t i t i ,  • 
desmoronamento do paiz, effeitos inevitáveis da rehabilitação immediaW 

os apostoles uo absolutismo, com quem já se tinha feito pazes e com 
quem se a ameaçava quotidianamente.

« Se o partido liberal ama e respeita cs principios da organisação 
política que abraçamos, também consagra iguaes sentimentos á ordem e 
paz publica; e não queria expodas a medonhas contingencias, rompendo 
logo com o poder fatuo e desasisado, que não olharia as consequências 
de sua vingança. Cumpria lhe, no interesse do paiz, ter prudencia por si, 
e por quem a não tinha; cumpria lhe de dous males preferir o menor, e 
dar tempo ao tempo, esperando da mesma círcumspecção de sua condu
cta, da diuturnidade de sua paciencia e dos triumphos pacíficos da raza#
publica que se chegasse a aceitar frequentemente o governo da tonsti- 
tuição com todos os seus corollarios.

« Assim correu este periodo roonotono da vida parlamentar até a 
abertura da sessão de 1848, em que perante a camara dos deputados um 
novo gabinete compareceu, mosaicamente composto como os anteriores, 
com a difiere d ça, porém, que uma de suas fracções, preponderando, pelo 
visivel apoio de alta personagem, ameaçava arrogantemente inverter a si
tuação política, que ella laboriosamente fundára e que tomava a peito 
conservar.

* Desta vez a resignação da camara devia ter limite ; o que se ataca
va era a bandeira mesma de sua política ; o que corria perigo era a ordem 
de cousas que os acontecimentos havião justificado e legitimado, e em 
cuja manutenção estavão comprometidas sua fé e sua honra. Uma vota
ção solemne e hostil ao presidente do conselho arrependido, e a impres
são da nova assustadora da revolução de Paris, que naquelle mesmo 
tempo aqui chegara, detsrminárão o reposteiro irritado ademittir a seu 
pezar o ministerio, e a escolher outro menos desestimado, que provisoria
mente tranquillisasse a opinião até o termo da sessão legislativa.

« A nomeação do gabinete Paula Souza não era com efieito mais do 
que um armistício, um espaçamento da luta que se ia travar com o par
tido constitucional. A córte, vendo arder as barbas de Ugalegonte, re
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cuava, porém não desistia de seu projecto, e antes cada vez mais suspi
rava pela volta de seus bons alliados, os sectários da monarchia sem 
trambolho. Mas quantas decepções e perfídias não era mister empregar 
para reter o ministério no seu posto até o encerramento da assembléa, e 
isto quando por outro lado o reduzião á mais miserável nullidade!

« Antes de dous mezes já o véo da illusão estava roto para o primeiro 
ministro Paula Souza, contrariado em suas vistas, impossibilitado de 
obrar, e a quem só se pretendia deixar a responsabilidade do governo, 
sem a realidade da acção.

* Tfcrde elle reconheceu o laço armado á sua boa fé; e, tendo debalde
17
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instado pela demissão, retirou se a pretexto de molestia, e foi occultar 
em S. Domingos profundos desgostos, deixando sous collegas entregues 
á traição e aos desacatos de reposteiro. Acjuill > de que não havia ainda 
exemplo nas monarchias modernas, a criadagem da casa do rei ultrajar 
impunemente os depositarios do governo da nação, estava reservado a 
esta triste época. Um dia era o camarista da semana que enxotava os 
ministros de palacio como a caes, e vedava-lhes brutalmente o recesso 
junto á pessoa domonarcha; outro dia era o medico cie Sua Magestade 
que vinha vangloriar* se ern pleno parlamento das humilhações que os 
vira soffrer, e cobri-los de improperios e de escarneo. E esse camarista 
não teve a minima admoestação, e esse medico foi promovido ao logar 
de director da escola de medicina, sem embargo da opposição dos mi
nistros, a quem acabava de enxovalhar publicamente ! A recompensa do 
insulto commettido foi a, satisfação que se deu ás queixas dos membros 
de um dos poderes do estado ! Faltava-nos toais este opprobrio !

« Entretanto o gabinete,manietado, e a quem calculadamente reçusa- 
vão-se as medidas necessárias para o bom desempenho de suas funeções, 
conservava*se nessa posição anómala e vergonhosa, recelando, dizia-se, 
descobrir a coroa nas explicações que fosse porventura obrigado a dar
ao corpo legislativo sobre as causas de sua demissão. Que falta de com-«
prehensão das verdadeiras regras da moo ar chia representativa !

í Sem duvida é obrigação dos ministros amparar a corôa com seu 
corpo, assumir a responsabilidade inteira dos actos do governo, ou sejão 
voluntariamente praticados, ou extorquidos â sua fraqueza e á sua de
ferencia para com a vontade da pessoa real. Mas, se essa entidade invio
lável, sahindo de sna esphera própria, e invadindo os poderes actives que 
a constituição confiou a ministros responsáveis, tornasse impossível a 
tarefa destes, então o caso seria differente ; então seria de seu dever 
iabandonar sern demora o governo e expor sem rebuço ás camaras os 
motivos por que o fizerão. E’ urxi mal que a corôa seja posta a descober
to ; ninguém o nega; mas não é outro mal mil vezes maior que o sys- 
tôma constitucional seja falseado em um dos seus pontos mais vitaes, 
sem que o paiz o saiba, sem que a opinião publica possa fazer voltar o 
poder transviado ao limite em que se deve conter? »

Nos periodos que acabo de transcrever do do povo o seu
illustre autor desenhou com o pincel de Tácito ou de Gibbon as u l
timas scenas do drama que começou em 2 de fevereiro de 1844.

Na citação que fiz algumas observações mais enérgicas são filhas 
das paixões do tempo; por isso não podem servir de argumento con
tra a natural amenidade de espirito do meu illustre amigo.

Desejei supprimi-las, por me parecer que sabião dos limites estu
dadamente guardados neste escripto.

Mas uma palavra que fosse omittida podia prejudicar o brilhante
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do colorido e o incisivo da critica, em que tanto se avantaja o Livro 
do povo.

No entanto, para provar quo nao crea va entes de imaginação, eu 
estava obrigado a citar as autoridades contemporáneas dos factos a
que alludia, e que delles por]ião diz^r: — Quorum pars magna, fui —Eis 
o motivo da citação textual.

Eu deveria, para vos inteirar cabalmente do meu modo de enea* 
rar a situaçao politica naquella época, addicionai a este capitulo uní 
discurso que proferí na camara dos deputados condemnando a orga- 
nisação do ministerio palaciano de 29 de setembro de 1848, e denun
ciando tactos semelhantes nas anteriores organisações ministeriaes 
Mas o meu discurso seria apenas o pallido redexo do que acabo de 
transcrever; e. se fez alguma sensação em 1848, é porque, ou bondade 
para comigo, ou para de minha franqueza tirarern partido em frvor 
da politica a que estavão adstriccos, alguns illustres adversarios deráo 
importancia ao meu pronunciamento.

M*1 toquei nas fimbrias do governo pessoal o distincto Sr. Car
valho Moreira, hoja nosso ministro em Londres, exclamou:—Jacta est 
aleal

É¡

JE o iilustrado 3r. Wanderley, argumentando com o meu silencio 
anterior, quiz transformar em acontecimento político as minhas mo
destas considerações, das que es por pouco não concluiu que a patria 
estava em perigo.

Tocou alarma no sau acampamento, dizendo astuciosamente que 
Achilles havia sabido de su a tenda.

Coitado do Achüles do Sr. Wanderley! Como a melhor vontade 
nestes casos é insuíficíente, nada pode contra os Heitores que de- 
fendião a praça sitiada; viu os seus adiados levantarem o cervo, sem 
que estivessem de accordo com algum Si non p l̂ aciano, e j-o con
trario deixando em poder dos Paris olygarchas e cortezãcs a Helena 
que pretendíão libertar, que era a constituição.

O Achilles do Sr. Wanderley teve ele voUar ao Scyr. s da abs
tenção 6 do silencio, e oito anuos não forão expiação bastante para 
apphcar a colera dos deuses.

TanUene animis ccelestibus ira?

O discurso a que tonho »Iludido está no Jornal do Commercio do
3 de outubro de 184S.

• I

k



XI

Ainda o governo pessoal

A’ parte a ficção constitución al, que acato como devo, nenhum br&si- 
Uiro mais conscienciosamente faz honra ás rectas intenções e elevação 
de espirito que ennobrecem a augusta pessoa que de presente oceupa o 

throno do Brasil.
Com consciencia de que nem os meus labios nem a minha penna

se contaminárão jámais com as miserias da bajulação, espero que 
ninguém ponha em duvida a sinceridade do juizo que acabo de 
emittir.

Se as qualidades moraes dos monarch&s por si sómente significas
sem bom governo, bem estaria a nossa patria.

Porém o mal que nesta carta tenho por vezes denunciado é inde
pendente das individualidades, porque é um vicio orgánico do systema.

Conforme a constituição art. 102 o imperador deve exercitar o 
poder executivo pelos seus ministros de estado.

Se, ein vez de guiar-se pelo preceito constitucional, consentem os 
ministros em que sómente selhes conceda a posição de meros copistas 
e amanuenses do palacio, bem se ve que a monarchia constitucional 
ficará transformada na monarchia pessoal, que debalde denunciou o 
distincto mineiro o Sr. senador Vasconcelios.

A palavra governo constitucional é synonimo de governo res
ponsável: se a entidade inviolável e irresponsável governa pessoal
mente, de duas uma. ou se ha de annullar a inviolabilidade e a 
irresponsabilidade, pn se ha de admittir o absolutismo.

No senado, a 28 de maio de 1832, dizia o Sr. marquez de Bar- 
b.acena:

« O poder moderador é uma ínnovação no systema constitucional e 
¿ü«ompatml ccm a inviolabilidade do monaicba, a qual só póde exis-
fír quando todos cs actos deste são refe^^dsdos por um ministro res
ponsável. »
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outra significação

O nobre marquez, por não admittir a responsabilidade ministerial 
para os actos do poder moderador, concluia logicamente que este poder 
e in./Ompatiyel com a inviolabilidade do monarcba. E' uma demons* 
tração por absurdo da responsabilidade ministerial em todo o caso.

Se disse que o absolutismo do poder moderador estã no adverbio 
Pt ív ativam ente, que no art. 98 exprime o modo da delegação.

A.0 adverbio ]))ioativamente do art. 98 responde do modo o mais 
conveniente o adverbio livremente do art. 101 § 6 ° A nomeação 
e demissão dos ministros é a única attribuiçao que o poder moderador 
exerce sem responsabilidade de ninguém. Que 
pode ter o livremente do art. 101 § 6.°?

Eu estou convencido de que no animo constitucional do Sr. D. 
Pedro II não se aninha a mais remota idéa de usurpação.

E’ a subserviência dos ministros e cortezãos, que proclamão 
unisonos a omnipotência impnial, quem perverteu completamente a 
nossa fdrma de governo.

Os Srs. marquez de Paraná e conselheiro Barbosa profiigârão na 
imprensa e na tribuna os excessos da facção aulica, inculcando-a
como dominadora, e a mim proprio talvez me escapassem expressões 
analogas.

Ha flagrante inexactidão e injustiça em uma tal imputação.
O imperador não é nem foi dominado pela facção aulica ou por 

favoritos e validos, que nunca teve, e que parece fazer estudo de 
ostentar que não tem.

O Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho foi sacrificado em 1843 
e 1848 ás exigências fios conservadores com um desapego que em nada 
se assemelhava a essas effusões do coração e grandes expansões de sen
sibilidade que em occssiões analogas a historia attribue a Luiz XVIII 
e Carlos X. Qunndo areacção legitimista derribou do ministério o duque 
de Deeaze, Luiz X VIII banhado em lagrimas, se despediu do seu minis
tro predilecto despachando-o embaixador da Inglaterra e dando-lhe o 
titulo de duque.

« Ao meno3 aqui me fica o teu retrato, que não me deixará» disse 
Luiz XVIII a Deeaze, apontando para o fundo do seu gabinete, onde 
mandâra colloear o retrato do favorito apeado do ministério.

Aanos depois no gabinete de Carlos X dava*se uma scema igual 
com o conde de Purt&lis na occasião da demissão do ministério Martignac.

O monarcba do Brasil não tem ministros validos, mas Sua Mages- 
tade o Imperador tem política pessoal, e a política dos mon&rchtis 
conatitucionaes outra não deve ser senão a do parlamento.

E, conforme as exigências da sua politica, Sua Magestade, ora se 
apoia sobre a'facção aulica. ora sobre o oartido liberal, ora sobre o 
partido cóüsémdbr.
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Dá ou retira aos partidos e aos individuos o grao de preponde

rancia que julga conveniente em qua^uer emergencia.
Parece mesmo que em cada partido a política imperial tem sen- 

tinellas avançadas, que procurão modificar os voos da opinião e obrigão 
os chefes a nao tomar uma posição muito decisiva em relaçS*- ao paço.

Não estamos e nunca estivemos sob o dominio de camarilha, 
favoritos ou validos, mas padecemos de doença muito mais grave do 
que essas todas: é o governo pessoal.

E quem é o culpado desta situação? Será o imperador? Não 
por certo, Os culpados somos nós, e especialmente os ministros liberaes, 
conservadores e palacianos: Nos côns, nos cônsules „

Se o Sr. D, Pedro II tivesse tido a fortuna de encontrar entro 
os seu? ministros um conde de Cavour, seria talvez o Víctor Emmanuel 
da America, e com uma política generosa e americana quem sabe se 
os ducados do Rio da Prata hoje não terião constituido comnosco um 
estado mais poderoso do que o sonhado reino da Italia.

Oh! que em tal caso ao menos não se reformaria inconstitucional
mente o art. 6° da nossa constituição, por assim te-lo ordenado a lega
ção franceza.

Mas o certo é que os nossos homens de estado nunca dizem, ao 
imperadora verdade Não lh’a dizem porque lh’o prohibem a ambição 
do poder e o temor de que lhes faltem os graciosos sorrisos e boas 
graças.

Desde o verdor dos annos o espirito do monarcha tem estado 
perennemente exposto â acção conosiva da lisonja.

Pelos escriptos da época actual publicados sob os auspicios do 
ministerio se podem bem avaliar quantos erros funestos, infiltrando-se 
por todos os póres officiaes, teem procurado inocular se no snimo 
imperial.

Vimos em 1860 em um folheto que sahiu dos prelos da folha official 
com o titulo— Monarchiae democracia—proclamar-se que era tradi
cional a momrrcbia brasileira, derivados do c*mpo de Ouríque cs 
seus direitos e annulladas conseguintemente a nossa independencia e 
emancipação.

Na córte é theoria banal que o dia 7 de abril sigmfica pura o 
simplesmente o principio do segundo reinado pela ordem natuoal de suo- 
cessão.

Não querem ccmprehender que no dia 7 de abri! de 1831 o povo e 
tropa reunidos no campo da Honra ao grito significativo de - viva a fede-
?ação ! — quando simultaneamente se f&zião pronunciamentos idênticos 
em Minas e Bahia, havião consummado uma ? evolução como a de 1688
na Inglaterra.

*

Não querem comprehender que a nação quebrou no '..lia 7 de abril t>



que podia haver de aspiração tradicional no primeiro reinado, e marcou 
soberanamente as condições de existência do segundo.

Não querem comprehender que as instituições no dia 7 de abril 
recebêrão nova tempera,e que nesse dia foi, porantícipação, inaugurada 
a reforma federativa ou aeto addicional

Não querem comprehender que a abdicação publicada no acto do 
embarque para a náo iogleza Warspite foi uma inspiração feliz, mas não 
acto espontâneo, e que realmente nesse dia o Brasil tirou o throno 
ao príncipe p-rtuguez e o de^l^eu regenerado ao príncipe brasileiro.

No entanto, em bem da nrmarchia, era este o catdecismo em que 
Sua Magestade o Imperador devera ter sido educado

Pelo contrario, parece que desde o berço os cortezãos lhe soletravão 
o direito divino e os devaneios da legitimidade.

E os ministros liberaes e conservadores, em vez de rectidearem o 
que havia de faliaz no direito publico dos cortezãos, porfião, para dar 
arrhas de sua orthodoxia, em augmentar o elasterio ao principio da 
autoridade, ann ullando calculadamente tudo quanto de longe que seja 
pdde parecer limitação da prerogativa imperial,

Para demonstrar a proposição que acabo de enunciar é bastante
folhear os annaes do parlamento e repetir o que lâ está escripto em
nome d3 ministros de primeira plana que acabavão de sahir dos con
selhos da corôa.

Ainda me soão aos ouvidos as palavras proferidas pelo meu vene * 
ravel e saudoso amigo o Sr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Ma
chado e Silva na discussão do orçamento dos estrangeiros em 1841.

A cordialidade com que Sua Magestade o Imperador havia acei
tado a cooperação dos Andradas e de s-eus amigos, para levar-se a effeito 
a maioridade, havia subjugado aquella altiva e generosa natureza.

Dessa circumstancia resentirão se muitos actos do ministério de 
24 de julho de 1840.

Com a sinceridade que lhe era congênita, Antonio Carlos explicou 
ás camaras a origem e progressos do governo pessoal.

Tratava se de apurar entre o ministro dos negocios estrangeiros e 
os ex ministros as causas da dissolução do gabinete, e souberão as 
camaras que o facto de não ser condecorado opportunamente o irmão 
do ministro palaciano fôra um dos princípios dissolventes do ministério 
de 24 de julho.

JORNAL DO COM MERCK) DE 23 DE JUNHO DE 1841
Sessão de 21 do mesmo mez

t O Sr A n d r a d a  M a c h a d o : — Propondo-se esta remuneração, Sua 
Magestade disse que seria meiuor que se esperasse para quando se re
munerassem os ofiSciaes do Rio Graode, que devião ser contemplados, e
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mandou-me esperar; deixou-se, pois, de dar a condecoração ao Sr. Dr. 
Saturnino. Mas, depois e repentinamente, Sua Magestnde quiz, e re
pare-se que Sua Magestade quiz por uma razão que podía ser parti
cular, pois nesse tempo alguém mais havia que podia pretender o 
mesmo, por exemplo, o nobre general nosso collega: ruas tudo se espa
çava para comprehender a todos os que no Rio-Grande tmhão pres
tado serviços: eis que Sua Magest que se lhe
desse; e eu tive então de o fazer por condescendencia. »

Nenhuma reclamação appareceu contra as palavras do ex-ministro 
do imperio.

E quem havia de reclamar?
A opposição? Essa venerava por demais opatiiarcha da indepen

dencia, e conhecia os nobres motivos do seu procedimento.
Os Cesares? Esses, além de fraternisarem na occasião com os pala

cianos, tinhào inaugurado o programma do empereur quand ......
pela boca do seu chefe mais prestigioso.

Tinhão proclamado que onde está o rei está a lei, e não podião 
censurar os desmandos do governo pessoal, que acoroçoavão, na 
intenção de se lhe associar.

Se em todo o caso é legitimo o governo a cuja frente está. o impe
rador, desapparece esse temor salutar que, recordando a punição
de 1688 obriga os reis de Inglaterra a não governar senão como apraz 
ao parlamento.

Se a revolução de 7 de abril de 1831 tivesse entre nós o mesmo 
prestigio que a de 1688 na Inglaterra o systema constitucional teria 
lançado raizes mais profundas.

Quem compara, porém,,as cortezias do nosso parlamento com a lin
guagem varonil empregada na tribuna ingleza tem de reconhecer que 
o machinismo do nosso governo é uma caricatura

Em 1825 o duque de York, herdeiro persumptivo da corôa, com 
assento na camara dos lords, foi portador de um requerimento do
deão e do capitulo da igreja collegial de Wiadsor contra a emanci
pação dos catholicos.

Ao mandar á mesa o requerimento Sua Alteza Real, depois de abun
dar em protestos de um zelo exclusivista e intolerante em favor da igreja 
anglicana, exclamou com emoção, diz o Anmario de Lemr, pag. 526:

* .. .  e em qualquer situação em que para o futuro eu venba a ser 
collocsdo, por maior que seja a censura a que esta declaração me ex
ponha, hei de pe: se^erar em minha opposição á emancipação dos ca
tholicos. Assim Deus me ajude.*

Na noite seguinte Brougham. que en*ão tinha assento na camara dos 
communs, depois de ter analysado o discurso do principe, declarando
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que as doutrinas pregadas por Sua Alteza Real atacavão a ,e<nmmcn 
do estado, e assentavão mal na boca de um princine cui« ? n n Ç
d„ ¡r8e - Inglaterra, por vntude dos principios da revolução
de i688, accrescentou: ~

viol * ®U nã° 10deí0 a Perseverança, não condem no mesmo um zelo
ver essas ou-iHêHagem & honesía °t>stinaçSo; mas lamento
radas -7 J  n obacurecida8 Pela ignorancia, exaspeadas pelos pajunos e cegas pela bypocrisia. Não receio diz-r mm
nunca monarcha algum chegou ao throno destes reinos em um esoi- 
cfalv d e ^ f ’̂  tS0 eÍr"Ct0’ tã0 Predeterminado, tão altamente de-Ciarajo de antemao contra as opiniões e voto do seu povo Quando
tal acontecimento tiver logar o bül será im possível, e mesmo agora

perscn i 'em Jbe de dttvid8S 6 de desde que tal
'•ritin- n h ide para semelh&nts opposição. O momento presente é

entanto chegará o reinado da bypocrisia e sorprender-vos ba fm o  
um nomem armado- sorprende á noite homens adormecidos e des
truira a paz da Irlanda, comprometiera a segurança da Inglaterra
e ameaçará a liberdade de todo o imperio...... eu não me queixo d ’
üLii& 168i.$têü.ci& sincera  ̂ ^ 'í\ ninguém acuso de má. fé xiest:PfìÌYì «ì r* j  ̂ J 1-LlCt IO livJSÍ
/ .  ' 0 ia  • a ,a s  é preciso coníessar que m uitas veze
íc-mens honestos, á força de ignorância , tornèo se adversários tão per
. 's que n in g u ém  se ceve in tro m e tte r  a  corrig i los de seus erro«

Assim Deus os ajude, »

memomve' que esp8,i*u d° &  
u . r t s  a cada passo e co m m e» o rad a  pelos m aiores hom ens de In

f ttr ih n  A ,:0m0 Un0a - f l0rÍa m c ío m 1 ’ seQ1 q^e n inguém  se lem bre d
'feito d " T i -  +m9DlfeSteÇÕeS a de patriotism o ou a des
p 11M d eStadlSta que Pepdeu *s boas g raças  da córte Lord Job, 
R u s s a i , prim eiro m inistro  da ra in h a , a inda este  armo na cantare, do 
lo,di, foi m uito  explicito sobre e s ta  m ateria.

do n W PP° f l ? °  ?iav ia  qi3s1.fficado 0 ÌBVict0 G aribaldi, herde da Sicilia
P a f  1 nsteTo. Lord John Russe'l respondeu-lbe simolesmente
« A h isto ria  é que h a  de derid ir se é p ira ta  e flibusteiro, ou pa trio t

e heroe. Em  novem bro de 1688 desem barcava nas costas da Inglaterri
um  pirata e flibusteiro, e a revolução que fez é uma das maiores gloriai 
cia Dação. »

0 ^ rd JohQ Rusge,l fallava ass m a respeito  do chefe da dynastia  di 
u a  tfgw tade a ra inha  de Ing lu te rra , gloriando se de com para-lo a Ga 

ribaldi, qualificado na cam ara  de p irata  e flibusteiro.
Sa em  o dosso parlamento um  m inistro  se atrevesse a com parar con

0 de ^ b a l d i  o procedim ento  do Sr. D, Pedro I, quando, em virtude da
18



vivas in stancias dos A ndrades, poz sobro o br#ço h legonda da iüdop<n
dencia. no dia seg u in te  r ã o  seria m ais m inistro ,

Ainda na  u ltim a sessão um  depu tado , tendo < usado iazer u m a  rem o ta
allusão á in cu ria  com que se conseo te  que os filhos da nossa  estim ada 
princeza a Sra. D. Ja n u a ria  se estejão educando si b cy ausp icios *••■e 
u m a córte b ea ta  e ab so lu tis ta  como a de N ápoles, r s  m in istros tiverão  
a  sem  cerem onia de im pôr silencio ao orador, proclam ando que ta l objecto
não podia esta r n a  alçada do parlam ento .

Pelo que, acerca da filustre  princeza, o parlam en to  deve não te r
ou tro  direito  senão o de vo tar an im alm en te  102:000$ de pensão  p ara  
S ua  A lteza e m ais 6.000$ para  cada principe napolitano  q u e  S ua A lteza
dá ã lu z .

Na In g la te rra  a ra in h a , acom panhando  os sen tim en to s e sy m p a tb ia s  
do rei consorte, que tan to  ou q u aa to  é tam bém  au stríaco , desejou , o rga- 
n isando o anuo passado um  m inisterio  liberal, dar a p resid en c ia  a lord  
de Grarnville, liberal palaciano, m as recu o u  de ta l p re tençâo , p o rq u e  a  
vontade soberana do parlam ento  lhe  im poz como prim eiro  m in istro  a
lo rdfJohn  R ussell.

E a  ra in h a  de In g la te rra  não se ju lg o u  com  isso desa irad a .
No Brasil o im perador escolhe a política que  h a  de dom inar e m ar

ca-lhe period icam ente  o tem po  de su a  du ração , e d esig n a  q u a l é o p ri
m eiro m inistro  que deve re p re se n ta r  cada  partido , q u aes são os co llegas 
que o prim eiro m in istro  deve te r , e re c u sa  ao m inisterio  a  dem issão de 
em pregados de confiança.

E os cortezãos ju stificão  o governo  pessoal escrevendo , como se e s
creveu , que o im p e 'ad o r do Brasil com  a  vastidão dos se u s  conhecim en
tos não póde re s ig n a r  se ao papel passivo da ra in h a  V icto ria .

E squecem  que  o papel dos re is  con stitu c io n aes é essen c ia lm en te
passivo .

D u ran te  os cem  dias N apoleão dizia a B enjam ín C o n s ta n t: « S into-m e 
velho, e por isso me parece que já  sirvo p a ra  re i co n stitu c io n a l. *

Infelizm ente p re tende-ss que  no B rasil o exercicio  da rea leza  co r
responda  ao serviço activo da m ilicia.
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X II

(•
A bsten ção política. — M u cu ry

Não e n tra  nas m inhas v istas escrever a h is to ria  d3stes ú ltim os 
doze annos, nem  cabe ella nos lim ites desta  carta .

Desejo sómente tornar bem claro que em todo esse longo pe
ríodo guardei sempre o pundonor da coherencia, permanecendo fiel 
ao symbolo que articulei no jornalismo em 1831, e que professei im- 
perterrito na tribuna da assembléa provincial da nossa provincia, 
na da câmara dos deputados e no banco de réo perante o jury de
M arianna.

Quando em 1818 o arrefecimento das boas graças do palacio afas
tou os liberaes de toda a participação no poder, tomada a praça 
pelos contraúos, nenhu n delles me disputou o direito de retirar-me
erguida em punho a bandeira que, ao entrar no parlamento em 1838 
eu arvorára e fora adoptada peia opposição liberal.

S em 1851, quando, com razão ou sem ella, ptreceu-me que os 
chefes liberaes, candidatos ás pastas de ministros, se mostravão na 
imprensa e no parlamento dispostos a fazer ao governo pessoal mais
concessões do que aquellas que eu julgava admissiveis, retirei-ir e da 
política, e de xm de estar em communhão com qualquer partido.

Uma declaração que então fiz, e a que se associou o Sr. conselheiro
C. B. Ottoni, publíca la nas folhas diarias da corte, valeu nos a seguinte 
felicitação dos liberaes mais avançados do municipio de Itabira:

/
FELICITAÇÃO

t Cidadãos Ottonis!

« Sendo-nos presente o Jornal do CoMinercio de 22 de julho passado, 
nas poucas linhas que alu estampastes encontrámos abundantes e 
irrecusáveis p?ovas de vossas civicas virtudes, virtudes que ha muito 
temos a satisfação de ler em vossos corações verdadeiramente em-



ricanos; 8, compartilhando os sentimentos jpor vós manifestados, com- 
voseo nos congratulam ose vos offerecemos nossos serviços como 
signal de consideração pe-a franqueza, lealdade e desinteresse com que 
procurais servir ao paiz que nos viu nascer.
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« Temos o prazer de assignar-nos

* Vossos patricios dedicados e amigos certos

« João Baptista Vianna Drummond,
« Domingos Ignacio Capistrano de Oliveira 
« Custodio Martins da Costa, 
c Francisco Felix Pereira»

0

« Rtíymuado Gomes da Silva. 
« Thornaz d’Aquinç> e Oliveira 
« Joaquim Reitor Motta.
« Bento José Machado, 
s João José Ventura.
* Manoel Moreira de Figueiredo. 
« Pedro Anacleto da Silva Lopes, 
c Joaquim Fernandes Passos.
« Manoel Antonio de Freitas.
« Gercnan; do Prado Ferreira.
4 João da Sii'a Torres.
« Joaquim Pereira Novaes, 
a José Rodrigues Lage.
« José de Souza Pereira Junior. 
g Clemente dos Santos.
« Francisco de Paula Farias.
« Custodio Alves de Farias.
« Antonio Rodrigues Vieira.
« Sebastião Pio da Costa.
« Antonio Teixeira Godoy.
« Antonio Alves Moreira.
« Joaquim Zeferino de Magalhães, 
« Joaquim José de Oliveira.
« Francisco Rodrigues Vieira, 
c Joaquim José Rosa.
€ Germano Mendes de Brito.
4 Quintiliano Messias da Costa 
« Joaquim José dos Santos.
« Florencio José Pereira.
* João Prisco Alves de Araujo.
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« M aríiniano da Gosta Torres.
« B ernardino de Souza Brandão,
« Paulo  Procopio da Silva M onteiro, 
« M anoel Lazaro da A ssum pção.
« José M arcellino da Cruz.
« José Joaq u im  de A ndrade.
« Manoel Jac in th o  da Fonseca 
« A ntonio P ires da Silva Pontes.
« João Alves dos Santos.
« José  Alves de A raujo.
« Joaqu im  Basilio dos Santos.
* Basilio José  Vieira.
« Gaetano R odrigues M alta.
« Felicio José  de M endonça.
« Basilio José da Gosta.
* R aym undo F erre ira  da Silva.
« Joaqu im  de Souza P ere ira  Prim o.

« Itabira de M ato-D entro, 18 de agosto de 1851. »

Do l tamontarlo, que então se publicava no O uro-Preto, e de que a té  
essa da ta  eu  fui n a  córte um  dos co rresponden tes, vou copiar a re s 
posta  que dei aos m eus am igos de I ta b ira :

RESPOSTA

a C oncidadãos!

a Os jo rn aes teem  dado noticia de um  p rog ram m a opposicionista, 
no qual pareceu-nos, r>ã > só pelo seu  contexto , como por c ircum s- 
tancias que precederão  a s u >% pub licação , não esta rem  form ulados 
su f ic ie n te s  com prom issos p ara  com as idéas políticas que em nossa 
c u rta  e insign ifican te  vida pub lica  cuidam os te r  servido com al
g u m a constancia,

« E, como não desejem os co n tribu ir de modo algum  para  que um a 
n u an ça  q u a lq u er da opinião liberal ch eg u e  ao poder sem in tenções 
p rèv iam ente confessadas, que lhe deem  a força m oral indispensável á 
realização das g ran d es  reform as que são reclam adas pela nação, por 
essas m otivos esem pu lisãm os ficar com purtieipantes do m encionado 
program m a, e assim  o declarám os p u ra  e sim plesm ente em  um a cor
respondencia tran sc rip ta  no Jornai do Commercio de 22 de ju lho .

* C oubem os a fo rtuna  de que es ta  nossa declaração tão benevola
m ente fosse por vós in te rp re tad a  que* qualificando-a como prova de

* • « ^
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lealdade para com o partido liberal e para com o paiz, tendes a 
bondade de galardoa-la com a honrosa congratulação da vcssa carta
de 1? de agosto passado.

« Altamente penhorados por tamanha distincção, procuraremos nao 
desmentir a vossa confiança, persistindo com firmeza em o nosso mo
desto posto de honra, bem compenetrados da importancia dos deveres 
que nos impõe a lisongeira adhesão de nossos comprovincianos.

. E ta to  mais grato nos é o brinde com que fomos saudades do 
pico de Itabira, porque em suas expressões encontramos provas do 
bom e patriótico espirito que anima a opposição mineira, conven
cida sem duvida que, embora se prolongem um pouco mais os soffn- 
mentos da actualidade, cumpre que olhemos para o futuro, não com 
a mira em victorias ephomeras e concessões precarias ou p uco sin
ceras, mas com a firme intanção de conquistar e consolidar as ga-
rantias de liberdade que nos íMt&o.

* Possuidos destes sentimentos, temos a satisfaça* > em nos assi-
gnarmos

c Vossos patricios e agradecidos amigos
c Theophilo Benedicto Ottoni.
« Christiano Benedicto Ottoni.

« Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1851. »

Estava eu nestas disposições de espirito quando fui chamado a 
tomar assento na camara dos depurados como supplente por Minas.

Ainda nessa conjuntura foi o pudor da coherencia que deter
minou o meu procedimento

Havia eu protestado contra a legalidade da eleição, não só em
razão das violencias praticadas contra a opposição em muitas fre-
guezias, como especialmente pelo 'vicio da origem.

A lei de 19 de agosto de 1846 dispõe terminantemente que, dado 
o caso de dissolução, a e eição da nova camara se faça pela quali
ficação do anno anterior; de ordem do governo, o processo eleitoral 
se fizera pela qualificação noviss ma.

Resignei, por isso, o logar de deputado.
Afastado da política procurei outro terreno, ern que pudesse ser 

util ao meu paiz.
Uma idéa grandiosa me havia assaltado o espirito.
Eu a segui com ardor proporcional á importancia do objecto

que representava.
Quem ha ahi mineiro que ignore o que é a empreza do Mu 

cury e os motivos patrióticos que a puzerão em acena?



Tratava-se de abrir facil sabida para o oceano a mais de 200,000 
mineiros.

Tratava-se de lhes proporcionar terrenos fertilíssimos e tão vastos 
que em poucos annos poderião vender v o estrangeiro tantos milhões 
de arrobas de café como o v&lle do Par>tbyb&.

Trata va-se de absorver a princeza dos Abrolüos na patria de 
TiradenttíS — cre&r um magnifico porto de mar para a briosa provincia 
de Minas.

E, se não devesse Mmas continuar peça inteiriça, e nova estrella 
se houvesse dedestic%r da consteilação mineira e da primogênita de 
Cabral, tratava-se de abrilhanta-la de modo que, ao apparecer entre as 
demais irmãs, não desmentisse a sua nobre linhagem.

Era arrojado o esforço, e bem se me podia dizer:

Magna petis, Phaelo, et quw non istis.
Mas o Rubicon estava passado.
Arrisquei um cento de vezes a minha vida, arruinei a minha

saude e sacrifiquei os meus interesses.
Foi mister sujeitar-me ao agro viver das mais inhospitss brenhas.

Era sónitmte cada atmo, qumdo volvia ao Rio de Janeiro, que eu 
avaliava o insano da luta em que estava empenhado.

Então, comparando as doçuras do lar domestico com a vida 
asrreste das selvas, confesso que me arrependia do passo temerário
que havia dado.

Mas. de volta ao Mucury, a imaginação predominava, e por entre
os espinhos via sómente as Êlôres.

A’ prôa do meu gentil Peruipp, eu me enlevava ao vê-lo cortar 
desembaraçado as torrentes, nsquelles mesmos Jogares onde tres annos 
antes a canôa rompia com difficuldade por entre o balseiro.

Se atravessava ao galope as florestas ainda ha pouco virgens de 
todo o contacto com o homem civilisado, se me afigurava, mesmo ao 
correr, estar reconhecendo frescas as pegadas do meu sapato ferrado, 
primeiro que alli tinha pisado.

Oh! que emoções me assaltavão quando ao cruzaras veredas dos 
selvagens eu era detido aos gritos: — Pogirum! Pogirum! com que 
alegres me da^ão a boa vinda essas cabildas, que a historia aponta
como as mais ferozes entre os anthropofagos»

E que effectivamente ainda dous ou tres annos antes erão o terror
da minha propria bandeira.

E cujas horrorosas proezas ainda o mez passado se fizerão sentir 
no Rio-Doce.



Quando pelas estradas, que, engenheiro, administrador e operário,
eu tinha improvisado, encontrava, aqui a barráca de uma tropa, aü1
um carro tirado por bestas, mais adiante outro de bois carregando
fardos de íazendas, que ião chegar a Min«s-Novas dous mezes mais
cedo do que pelas velhas estradas, cheia estava, a medida dos meus 
desejos.

Em 1857 foi talvez com sentimentos de vaidade que percorri no 
meu carrinho as 27 1/2 léguas da estrada de Santa Clara, e no dia 23 de 
agosto entrei triumpOante na minha Phiiadelphía,

Sob as impressões em que este complexo de cireumsíancias me
ômbalava não havia arrependimento possível, todos os sacrifícios me 
parecião compensados.
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Sentia-me mesmo com disposição de os fazer maiores, e me
suppunhasuficientemente forte p^ra, oaquelÍ6 reducto que haví¿\ levan 
tado, inutilisar quaesquer tramas que se urdissem contra, o emprezario 
e director da companhia do Mucury

Pareció-me que, pisando o solo do Mucury, crescia o meu alento 
na proporção da base larga e solida em que podía apomr-me.

Ligado por laços multiplicados &os interesses da q u e l l a  térra, que 
minha fora ainda que mmeiro eu não fosse, me considerava na posição 
desse gigarue nveneível emquanto se podia «quecer &o seio materno

Mal pensava que a clava ministerial em mão de qualquer Her
cules burlesco podia arredar do theat^o dos seus serviços o director 
da companhia do Mucury, e então facilmente suffoca lo.

E é o que succedeu.
Não referirei a historia das ultimas crises dn companhia do Mu

cury; comprometto me, porém, a escreve-la ’ m*>is de espaço e detalhada
mente.

fí’ sabido que ha um anuo interrompi os importantes trabalhos da 
estrada do Alto dos Bois , por não poder sujeitar-me ás duras con
dições que, contra to ia a lei e t  >do o direito, pretendeu impor á com
panhia do Mucury o mmístro di fazenda, o Sr. Angelo Moniz da Silva 
Ferraz, o qual fez dependente de clausulas inaceitáveis a entreg*a do
empréstimo feiti por conta e ordem da comp&nhia  ̂ e que indevida-
mente está retido no thesouro,» •

Para provar-vos que as minhas exigencias não erão desarrazoa
das, bastará lembrar que o ministro do império, o Sr. João de Almeida 
Pereira Filho, estava em antagonismo eom o seu colleja da tãzenda, 
e pretendeu debalde que justiça fosse feita á, companhia.

Estabelecido^ o condicto em razão da diversa inteligencia dada 
pelos dous ministros á lei de 8 de junho de 1859, fez-se appello



pEra o co po legislativo, que tinha de explicar o sentido controver
tido.

Do accordo comigo, a deputação mineira unanimemente compre- 
hendeu os verdadeiros interesses da província, e propoz a pedida
explicação, intercalando a respeito na lei de orçamento um artigo 
additivo.

Esta explicação, impugnada pelo ministro da fazenda, foi reti
rada pelos nobres deputados por Minas, que em tal collisão tiverão 
de abraçar o alvitre, insinuado pelo ministro, de en cam p ar-se o contrato
com a companhia do Mucury, pagando-se aos seus accionistas o capital 
ealizado.

Em vista do occorrido, reuni os accionistas da companhia, e fui 
por elles autorisado a aceitar as condições que o governo imperial 
nos impunha, tendo-me eu abstido de tomar parte nessa questão, e 
tendo tido os accionistas a generosidade de declarar que a sua acei
tação subentendia que fica vão salvos os direitos que, na fórma do
axt 22 dos estatutos, tem o emprezario a uma indemnisação. Pela mi
nha parte communiqúei esta deliberação ao governo imperial; mas, não
querendo que meus interesses pecuniários pudessem embaraçar un a so
lução que no estado actual das cousas os accionistas desejão,anticipada
mente declarei ao governo imperial que essa indemnisação que me 
é devida não devia prejudicar nem retardar a solução da questão, 
porque acerca do meu direito eu me louvava no que deliberasse a 
secção do conselho de estado dos negocios do imperio , protestando 
nada reclamar se me for contraria a sua decisão

Issim, a encampação da companhia, do Mucury deve suppor-se 
um negocio acabado, e eu aguardo sómente as ordens do governo 
imperial para saber a quem devo fazer entrega da administração.

ISo entanto a empreza do Mucury não morreu. D’ora em diante 
não é mais negocio em que quemquer que seja possa enxergar preten- 
ções individuaes. E’ uma empreza geral, que interessa ás provincias 
do Espirito-Santo, Bahia e mais especialmente á de Minas, cuja de
putação se estiver unida na futura legislatura póde obter que ju s 
tiça se faça neste e em outros pontos á nossa provincia, tão descon
siderada e mesmo ludibriada pelo ministerio actual.

Pelo que me diz respeito, applaudo me considerando que a pro
vincia de Minas-Geraes não está circumseripta ao Mucury, e que, se 
um voto parcial dalli me arrancou, mil votos imparciaes podem de
signar-me outro posto, em que. debellando os Hercules do cortezanismo 
e da olygarchia, eu tenha a gloria de servir, não somente aos inte
resses de Minas como aos do Br&zil em geral.

19
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€ a n « B id a i i i i 'a  i e n a t o r i a

Em 1857, inaugurada a estrada do Muoury, comecei a perguntar a 
mim mesmo se não era tempo de saber o que se havia feito em política 
durante a minha longa abstenção.

Havia no seuado duas v«gas por Minas. Apresentar-me candi
dato ã seuatoria, não tendo solicitado urn logar na milicia activa da de
putação, parecia-me pouco consentâneo com os meus antecedentes.

Quiz, porém, significar aos mineiros que me achava prompto para 
entrar em aetividade política se os meus servjçoa fossem reclamados.

O Sr. Carneiro Leão acabava de descer ao tumulo, com o seu re
cente titulo de marquez de Paranã, sem ter podido realizar o pensamento 
reformador que na opinião ^.eral o acompanhara durante o seu ulti
mo ministério.

Nove annos depois das revelações feitas ao senado por occasião da dis
solução do gabinete de 20 de janeiro de 1843 havia o Sr. Carneiro Leão 
entrado novamente para um ministério que organisára.

Não era já o corajoso orador da. olygarchia, que em 1841 mais contri
buira para as victorias e conquiâtas dos Cesares, e que sustentára com 
calor essa these famosa que tive a gloria de profligar. < O governo é sem
pre legal, a cuja frente está Sua Magestade o Imperador. »

O Sr. Carneiro Leão de 1853 era o pamphletista p^ra quem não ha na 
Cinstituição poder algum absoluto,nem mesmo o poder moderador quan
do nomeia os ministros.

Era o estadista que nas explicações dadas ao parlamento acerca da 
dissolução do outro gabinete a que presidira se havia abalançado a de
nunciar os excessos do governo pessoal e sua interferencia indébita na 
organisação dos gabinetes.

Era o conservador que em 1845 e 184(1 mais se havia empenhado no 
senado pelo triumpho da lei eleitoral que os liberaes havião proposto.

E que em 1848 auxiliára poderosamente o Sr. Paula Souza para tra-
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duzir em lei as incompatibilidades dos funcionarios públicos m-s 
eleições populares.

Ou fosse desgosto contra o governo pessoal, em razão do que os Ce
sares soffrêrão uo nono de 18U e seguiutes, ou nobre reconhecimento 
de passados erros,o crfco é que nos últimos anãos de sua vida o Sr Car
neiro Leão pareceu desejar sinceramente a fusão dos d <us grandes par
tidos políticos, para assim regenerar o systema representativo.

Nessa mtelligencia os liberaos prestâr&o apoio ao seu ultimo minis
terio, dep >is que elle, acu lindo ao reclamo ia patriótica manifestação de 
Vassouras,pareceu entrar francamente nos caminhos do prv gresso.

Bellas esperanças, que todas murchârão ern flôr!
Mas que, amenisaado a lousa do illustre morto, ainda por algum tem

po embalárão doeemente o paiz.
Foi sob as impressões desses factos que eu tive a honra de vos escre-

vor a seguinte:

CIRCULAR

< Srs.eleitores mineiros! — Ha algum tempo que ouvis proclamar 
do alto das cadeiras ministeriaes a necessidade de reformas em nossa 
organisação política.

c ^arsce que a voz do povo encontrou éco nas regiões do poder.
< promessas de melhoramentos, o programma da liberdade de

voto e de reforma parlamentar, aconselhavão aos abaixo assignados que 
persistissem na inércia política em que se tearn conserva io estes últi
mos annos. ; fy

c Cumpria não perturbar o trabalho regenerador se, c >mo é de crer, 
nelle se empenhão os obreiros com sã consciência e patriótica since- 
íidade.

< Se ao contrario alguma decepção amarga ameaçasse o peiz, dese
jarão os abaixo assiguados esquivar-se á responsabilidade de figurar em
tal profanação.

f Neste intuito se nbstiverão de toda a interfereucia nos preparati
vos para o festim eleitoral que vai ter logar no paiz; aliás resolvidos a 
aceitar o mandato espontâneo, que porventura os seus concidadãos lhes
conferissem.

c Podendo, porém, e-de procedimento ter sido attribuido areprehen- 
si vel. iadifferentísmo, os abaixo signa dos se julgão na obrigação de ex
plicar-se perante o respeitivel corpo ele5tor»l de Minas, cujos suíTragms
os te em honrado mais de um * vt z.

« E volveraõ no7iiiiente ao silencio da vida privada e ao cumpri-
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m ento de ou tros d ev eres .|em  cujo  desem penho (*) se lisongeão  de p re s 
ta r  serviços á su a  p a tria .

« No en tan to , p ara  que a abstenção  po lítica  dos abaixo assig n ad o s 
não seja in te rp re tad a  como abandono dos principios a cu ja  defesa teem  
elles consagrado  os m elhores anuos de su a  vida, se aproveitão  da oppor- 
tu n id ad e  da eleição de dous senadores que v#i te r  lo g ar n a  província , e 
cham ão a a ttenção  do corpo eleitoral p&ra u m a necessidade  p a lp itan te  da 
ac tua lidade .

« Foi en ce tad a  pelos poderes do estado  a reform a ele ito ral, m as 
com binadas de ta l sorte  as disposições novissim as que, podendo m elh o ra r 
a rep resen tação  tem poraria  do paiz, n en h u m a  influencia te rão  na  esco lha 
dos re p re se n ta n te s  vitalicios.

<r A nom alia in c o n ce b iv e l!

ff Dir*se-hia que o pensam ento  refo rm ista  p ro g red iu  a té  as p o rta s  
do senado, e que  ah i se lhe fechârão  os reposteiros*

« K’ assim  que a eleição por c ircu ios a tten d e rá  de ora em  d ian te  aos 
in te resses  leg ítim os de todas as localidades p ro screv en d o  o fa lseam ento  
das u rn a s  por meio das chapas p ro v ín c ia e s ; e to d av ia  a dos sen ad o res  
ainda se fará peio velho sy s tem a , que a lei aboliu  por vicioso.

« Reflecti, senhores, e só en co n tra re is  a explicação lóg ica  d esta  ano 
m alia no este ril principio  da  v ita lic iedade.

<r V elha in stitu ição , que, im itando  a m edo as dos governos a ris to 
cráticos, possue todos os defeitos e n e n h u m a  das v an tag e n s  do p aria to  
hered itario .

* Srs. e leitores m ineiros, se desejais o p ro g resso  reflectido  e p a c i
fico, a reform a sem  lu ta s  v io len tas, te n ta i in o cu la r no senado o princip io  
reform ista .

« P u rifiquem -se  dos vicios reconhecidos as eleições da se g u n d a  
cam ara .

ff Sejao cham ados os senadores ao ju izo  das u rn a s , como os d e p u 
tados, em bora em m ais largo  periodo.

« Invocando estes  p rincip ios, os abaixo ass ig n ad o s não se d irigem  
exclusivam en te  a partido  a lg u m , p o rq u e  a reform a do senado é p en sa 
m ento  g ravado  n a  consciência  de todos os brasileiros p a trio ta s , sem  dis- 
tincção  de crenças políticas.

ff S rs. e leito res m ineiros ! Fm  nom e da paz, do p ro g resso  e da cotí- 
cordia política vos pedem  os abaixo assignados i — elegei d ep u tad o s e

(*) Empreza do Mucury.—-Estrada de ferro de D. Pedro II.



senadores que expressamente se compromettão a pugnar por todos os 
meios legaes:

« Pela, eleição dos senadores por circuios.
« Pela renovação parcial do senado em cada legislatura.

« Theophílo Benedicto Ottoni.
€ Christiano Benedicto Ottoni.

s Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1856. t

Estíle sempre persuadido que um senado vitalicio dá somante 
garantia aos interesses individuaes do? senaoores e de sues familias.

O senado temporario da Bélgica tem sido alli o fiador da monarcbia 
constitucional.

Senado vitalicio, acostado a conselho de estado vitalicio, não póde 
trazer outro resultado senão a mais detestável das olygarchias.

No entanto no meu programma de 1838, apresentado á camara dos 
Srs.deputados, não vem uma só palavra acerca da reforma do senado.

Por tres legislaturas jã tive a honra de occupar uma cadeira entre 
a deputação <le Minas; subi repetidas vezes ã tribuna, e nunca propuz 
nem advoguei a reforma do senado.

Seria por estarem modificadas minhas opiniões acerca da vitalicie
dade do senado?

De nenhum modo. Tudo, porém, quer occasião opportuna.
Se reflectirdes no qu6 escrevi ã pag. 21, reconhecereis que desde 

o verdor dos annos eu não admitto reformas constitucionaes senão 
dictadas pelo progresso da razão publica e amadurecidas mediante uma 
discussão diuturna.

Plómente o progresso lento e reflectido ha de trazer-nos uma reforma 
conveniente no senado.

E’ preciso aproveitar-se a occasião propicia, e se a quizerem crear 
artificia] o principio liberal pode perder, em vez de ganhar.

Eu me explico.
Se o governo pessoal se persuadir que é mais conforme com o direito 

divino que a escolha dos senadores se faça livremente e deixe de ser 
inquinada pelo filtro eleitoral, reformar o senado fora desservir o prin
cipio progressista.

Com eñeito, o elasterio dado ao adverbio livremente do art. 101 § 6o 
da constituição e a omnipotencia ministerial e policial consagrada em 
nossa legislação hsbllitão quaesquer estafermos de possedas pastas para 
manipularem uma camara constituinte e decretarem que a composição 
do senado seja da privativa competencia do poder moderador.

Ora, a um senado exclusivamente palaciano eu prefiro o senado 
actual com tedas as suas mazelas.

— 149 —
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Quizera, porém, de preferencia o que estava decretado na constitui-

é •

ção de 30 de julho de 1832, a qual tirava á corôa o direito de concorrer 
com os eleitores para a formação do senado.

E, escrevendo em 1857 acerca de eleição senatorial, era indispensável 
que os Srs. eleitores soubessem minha opinião sobre esta importante 
questão.

E’ claro que a minha circular não significava, como se pretendeu 
inculcar, que, entrando para o senado, eu iriapropor uma tal reforma, que 
aliás sómenta póde,na forma da constituição, ter iniciativa na camara dos 
deputados.

A minha manifestação nada significava senão que eu tenho o pun
donor da coherencia, e que conservava, como ainda conservo, aquella 
opinião, de nenhum modo heterodoxa.

Significava que, se eu fosse senador e da camara dos deputados 
fusse dirigida, em tempo que me parecesse oppcrtuno, uma proposição, 
por virtude da qual os eleitores fossem autorisados a dar poderes cons
tituintes aos deputados da seguinte legislatura para reformarem a cons
tituição em referencia ao senado, eu havia de votar para que aquella pro
posição da camara dos deputados fosse dirigida ao imperador, declaran- 
do-se, na fó*ma da constituição, que erautil e vantajosa, e pedindo-se a 
sancção a Sua Msgestade Imperial.

Fica também fóra de duvida que o tempo sómente me pareceria op- 
portuno para a reforma se eu tivesse fundada esperança de que, em 
substituição á camara vitalícia, se decretaria um senado temporário e 
electívo, como a camara dos deputados, salva adiiferença r&zoavel nas 
condicções de idoneidade e de duração das funcções.

Era, portanto, aquella drcular um acto de franqueza e de lealdade de 
candidato honesto para com os seus constituintes.

Minhas palavras singelas desafiárãoa vossa generosidade,Srs. eleito
res mineiros, e,sem distincção de partidos, vossos votos espontâneos cap- 
tivárão a gratidão do candidato que apenas indirectamente se apresen
tara.

Veiu depois a eleição de 21 de agosto de 1858
Então eu me dirigi francamente aos meus filustres comprovin

cianos.
Todos vós, Srs. eleitores, tereis em lembrança a linguagem da minha 

solicitação.
Penhorado sobremodo pela circumat&Qcia de ter sido na eleição 

anterior votado promiscua e espontaneamente por tunb >s as p&rciali 
dadea em que a provinda está dividida, eu considerei qoe era de minha 
parte um dever de delicadeza uão dar côr política á minha candidatura.

Por isso,semdizer uma palavra que estivesse em ccntradicção com o



151
tneu passado, eu me limitei em minha circular de 10 de junho de 1859 a 
declarar-me candidato sob os auspicios da vossa benevolencia.

E, dirigindo-me especialmente aos conservadores meus amigos, eu
lhes d'zia:

«As cadeiras do senado, na fórma da constituição, são desti
nadas para recompensar os serviços prestados ao estado. Se julgais que 
taem alguma importancia os beneficios que a empreza do Mucury já está 
prestando á nossa provincia, dai um voto ao emprezario, dai um voto ao
mineiro que primeiro levou um vapor do Rio de Janeiro á provincia de 
Minas, d

Primeiro na escala da votação, eu me considerei sobejamente galar
doado com essa obsequiosa manifestação de meus comprovincianos,

E quando, submettida a lista triplica ao poder moderador, foi esco
lhido o segundo votado, o Sr. conselheiro Luiz Antonio Barbosa, não fui 
dos últimos a reconhecer que justiça fôra feita.

Muitos dentre vos poderão verificar que esta linguagem está em per
feita harmonia com a minha correspondencia de então.

Justiça fôra feita.
O Sr. conselheiro Luiz Antonio Barbosa, politica a parte, era um mi

neiro que honrava a nossa provincia Magistrado da maior integridade, 
administrador zeloso e orador illustrado, é deplorável quetão prematura
mente fosse roubado ao senado, de que seria um dos mais bellos orna
mentos. Antes da sentida morte do Sr. conselheiro Barbosa outra cadeira 
tinha vagado no senado.

Honrado como eu havia sido pelos meus comprovincianos, não me 
apresentar candidato na eleição de 11 de fevere iro  deste anno fôra revelar 
um despeito tão pretencioso como ridiculo.

Novamente appareci solicitando a vossa benevolencia e a vossa ge
nerosidad e.

Com o resultado da eleição de 11 de fevereiro deste auno fiquei con
fundido.

Com fundamento ou sem elle, se me afigurou que, apezardo mérito 
real que os distinguia e das sympatbias que os meus filustres competi
dores justamente desafi&vão-sa, havia na maioria dos collegios estudado
expedientes para que o meu humilde nome fosse submettido com alguma 
distincção á consideração da corôa«

Segunda vez me couberão as honras do primeiro logar ca lista trí
plice, avantajando-me em 174 vo ¡os sobre o segundo votado e em 294 
sobre o terceiro.

E ião uniforme se manifestou a vontade da provincia que, se a 
eleição de senadores se fizesse por circuios, como a dos deputados, eu 
teria tido a gloria de ser apresentado ã eorôa pelos 20 districtos eleitoraes 
de Minas, primeh o da lista tripliee em treze, segundo em cinco, ter-



C8Íro no decimo nono, e ficando empatado em terceiro logar no vigésimo.
Em 19 dos circuios eu teria sido apresentado á corúa pela maioria 

absoluta dos eleitores, só o sendo por maioria relativa em um circulo,
onde aliás obtive 43 votos em 85 eleitores.

Pareceu-íne que eu podia exclamar como Cicero, eleito cônsul, e,
como acontecia a meu respeito, primeiro na escala da votaçãc:

Me omnes or diñes, Me universa civitas, Me cuneta Italia, non yrius
tabella, quam voce, p r i o r e M c o n s u l e m

Os partidos sem discrepancia, a universalidade dos collegios, a pro
vincia em massa, antes que as urnas fallassem, me designavão a uma voz
para senador do imperio.

No entanto, submettida a lista triplico á illustrada consideração de 
Sua Magestade o Imperador,foi escolhido o Sr. Manoel í eixeiia de Souza,
terceiro votado.

A escolha foi publicada nos jornaes do dia 28 de abril do corrente 
anno, e no dia immedíato sabiu ã luz a minha circular da mesma data, 
declarando que eu não seria candidato na eleição senatoria a que tmha de 
proceder-se em consequência do prematuro fallecimento do Sr. conse
lheiro Barbosa.

Se eu tivesse por costume antepor meus interesses individuaos a 
causa publica não teria escripto a circular de 28 o o aoril.

O damno que a minha linguagem rude ha de acarretar-me é 
talvez irreparável; mas a tudo mo resigno consolado, porque o meu 
procedimento, por excepcional que fosse, deu o ocasião a uma discus
são larga e proveitosa sobre o mecanismo da nossa constituição 
nas suas mais transcendentes disposições* A chose
est lon,

Aferiu-se o poder moderador pelo padrão constitucional e reconhe
ceu-se que nas medidas usadas havia manifesta falsificação.

A imprensa e a tribuna ecoarão o pro e o contra.
No trimestre immediato á escolha senatoria de Minas multiph carão -se 

acerca das attribuições do poder moderador as publicações jornalisticas
e pamphletos. •* v ' ^  í1-• f

Um intitulado —Monarchia e deMoeracia — sahiu da ponna do princi
pal defensor offlcial do ministerio nas columnas do Joi nal CoMMercio. 

Publicou-se outro em S: Paulo, em que sobresahe a inconveniencia
do titulo \—0 poder Moderador, eo Sr,T. B. * 

Um publicado nesta córte em anonymo e com o titulo — Da natureza
e limites do poder moderador — éo escripto mais importante dos que se 
teem levado aos prelos sobre o objecto: tem sido geralmente attribuido ao 
illustrado Sr. conselheiro Zacharias de Goes e Vascõncellos.

As conclusões seguintes, com que o Sr. conselheiro Zacharias encerra 
o seu folheto, dimanão..por uma deducçao lógica e rigorosa,fios principios
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”T  saos bebidos na letra de nossa constituição, e em murtas e «liosas 
«utondades apropriadamente addusida, pelo ffluslre psmph,e«s,

« Concluamos, diz S. Ex :
, * N° ®xer'J'cio do direito de graça, ou de qualquer outra funccão do

í,™ ,rr  F' r *  C0m0 "» * »  d0 a t e  executivo, a res¿onsa-
b.lidade ministerial é, em nossa fd-oa de governo, uma consequência
necessam, irrecusável, da inviolabilidade do imperante.

« O actual imperador dos fraucezes não se apoia na responsabilidade 
e seus ministros; mas a razão disso está no art. 5° da constituição 

daquelle paiz, que declara o chefe do estado responsável perante o povo
IIU 1Q C6Z 4

*'* *' ■ estado da União Anglo-Americana não depende da res
ponsabilidade ministerial; mas ahi esse chefe é directamente resnonsavel
e sujeito a uma jurisdicção constituida.

« Não ha meio termo: em paiz livre, ou pelo menos não de todo escravo 
ou o chefe do estado é responsável, e nesfe caso decide e governa como 
entende, sem necessidade de firmar-se na responsabilidade de seus agen
tes; ou elle é irresponsável, e então não ha fimcção, não ha prerogativa 
que possa exercer sem o arrimo da responsabilidade ministerial, respon
sabilidade que, aluda não estando expressamente estabelecida, não é me
nos incontestável, -visto que decorre da Índole do systema político consa- 
grado na lei fundamental do paiz

« E com effeito, para que os ministros não respondessem entre nds 
pelos actos do poder moderador, dous artigos, além «de outros, fôra 
preciso canceliar da constituição do imperio, a saber:

«O art. 3°, cujo theor é: « O governo do Brasil é monarchico heredi
tario, constitucional e representativo. »

® ar ‘̂ 9V i:ie diz:«Apessoa do imperadoréinviolável esagrada. 
Elle não está sujeito a responsabilidade alguma- s

Em urna advertencia preliminar pulverisou o Sr. conselheiro Góes e
Vasconcelos diversas proposições dos ministros do imperio e da fazenda
quando este anno perante as eamaras pretendêrão demonstrar que os
ministros nada tersm que ver nos actos do poder moderador, mas
que não obstante nenhum se recusaria a tomar a responsabilidade desses 
mesmos actos. 1 . 1

Ao nobre miuistro da , fazenda fiquei devendo especial fineza pelo
empenho que S. Ex. mostrou ter nessa occasião de discutir a preferencia 
dada ao Exm. Sr. Teixeira de Souza.

Cumpre confessar que é uma. descoberta em direito publico consti
tucional esta singular theoria da responsabilidade ministerial volun
taria !

I

Os ministros são rosponsaveis emquanto quizerem ter a generosidade 
de 0 ser.
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Não é por certo esta nom especie a responsabilidade dogma que o 

syatema constitucional snppôe.
O systema constitucional impõe aos ministros a responsabilidade de 

autores nos actos do poder moderador..
A nova theoria colloca os ministros na posição dos testas de ferro, 

conhecidos da imprensa, que se responsabilizan pelo que outros escrevem.
No entanto os expositores da doctrina forão inspirado« pela musa 

da historia.
Professarão  a ju risp ru d e n c ia  dos precedentes« pois que é ínnegavel

que, tan to  no prim eiro como no segundo  re inado , os m in istros teem
sido no im perio do Brasil responsáveis sóm ente n a  qualidade  de te s ta s  
de ferro .

A imprensa fluminense fez justiça ac luminoso trabalho do Exm. Sr.
conselheho Góes e Vasconcellos. Eu a acompanho no juizo imparcial que
ennttiu. E na maior sinceridade reconheço que S, Ex. prestou ao paiz um 
serviço relevante.

Mas nao posso deixar de deplorar que S. Ex., sem duvida porque em 
minha circular de 28 de abril eu me não exprimisse com a devida clareza, 
sem nomear me. pareça emprestar-me opiniões que não professo nem alli

 ̂ iw no m eu  modo de p roceder m otivos que
me não guiárão.

Nã  ̂me póde caber a imputação de que eu figurasse a corôa na 
nomeação dos senadores livre como o pensamento.

J3e eu disse que a prerogativa não tinha limitação, motivei essa decla
ração pelacircumstancía de ser o poder moderador o juiz da preferencia 
que a constituição manda dar ao mais digoo, sem que de modo algum
neg*.s$ 1 responsabilidade dos ministros pelos actos do poder mode
rador.

J am bem  nã0 disse que, deixando de recah ir a escolha sobre u m  can  • 
d idato  ap resen tado  seg u id am en te  d iversas vezes, isso tro u x e sse  d ezar á
provincia que o ap resen tava . Menos queixei me da p re terição , conside- 
r&ndo-rne m ais digno do que o nom eado

L im itei-m e a exp licar os m otivos da m inha desis ten c ia ,q u e  é tam bém  
um  d ire ito , e tã o  sag rad o  pelo m enos como o que tem  o poder m oderador 
de esco lher e n tre  os eleitos o ind iv iduo  que lh e  p arecer m ais d igno .

C o m m em o re ia sd iv e rsfs  coincidências seg u n d o  as quaes. ta lvez m al 
aconsel hado pelo am or proprio , que sem  duvida engana a m u it g e n te  e 
m e deve te r  engaviado m u ita s  vezes, acred ite i que os collegios e le i to r e s
g u a rd  , .s conveniencias, havião revelado su ffic ien tem en te  que am bi- 
cion&vao a m inha escolha.

A provincia podia assim interceder por um individuo que não fosse
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digno o? merco; mas, se o pediu, houve menospreço no indeferimento. 
E por isso eu disse:

* Essencialmente mineiro, se me faltão os predicados para ser esco-
senador do império, so<-ra me patriotismo para zelar o nome e pun- 

doaor da minh* proviucia.. * E por isso deixei de apresentar-me
Se eu me equivocava acerca da aspiração dos dignos eleitores minei

ros, cessavão sem duvida o menospreço e o dezar, mas haveria nesse caso 
dobrada razão para que eu nã‘> solicitasse uma nova eleição

Por ultimo, é m iito expressa e sem restricção mental a declaração 
que fiz na circular de que sou o mais obscuro e talvez dentre os da lista 
tríplice o que menos serviço tenha prestado ao paiz.

Não se pense, porém, que exagero a modéstia ao ponto de admittir 
que uma cadeira de senador deva estar fóra do alcance de minhas aspi
rações.

O nome de Theophilo Benedicto Ottoni, se não é desconhecido na 
briosa provinda de Minas-Gemes, também não o pode ser perante a coroa.

T. B Ottoni em 1845 foi o orador da deputação que em nome da 
caraara dos deputados levou ao imperador as felicitações pelo feliz nas
cimento de Sua Alteza Imperial o fallecido Sr. principe D Affonso.

T. B. Ottoni em 1846 foi o vice-presidente da camara dos deputados, 
que de ordem de Sua Magestade o Imperador teve de ser convidado pelo 
ministro do império para assistir ao baptisado de Sua Alteza Imperial 
a Sereníssima Sra princeza D. Isabel.

T. B. Ottoni, na qualidade de vice-presidente da camara dos deputa
dos, e por designação especial de Sua Magestade o Imperador, foi um dos 
seis grandes do imperio que teve a honra de carregar uma das varas do 
pallio, sob o qual passou o berço de Sua Alteza Imperial do ptço para 
a espella imperial

T. B. Ottoni é o deputado que de 1845 a 1848 foi apontado pela im
prensa opposicionista como chefe da patriótica maioria da camara dos 
deputados, bem que seja elle o primeiro a reconhecer que tal qualificação 
não lhe podia caber em uma camara onde avultavão estadistas e oradores 
como os Andradas, Limpo de Abreu, S. Torres-Homem, Gabriel, Satur
nino, Urbano, Marinho e outros muitos.

No entanto;
T. B. Ottoni,insignificante deputado pela província de Minas-Geraes, 

merecia nesse tempo alguma consideração aos seus collegas o aos mi
nistros da coroa, alguns dos quaes lhe fizerão a honra de o ouvir com 
obsequiosa complacência mesmo sobre as org nisações ministeriaes, 
como por certo não terá escapado á perspicácia de Sua Magísfcacle o 
Imperador.

Dadas estas circurastancias felizes para mim, posso lisongear-me
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que do m eu  hum ilde nom e su b sis tão  a lg u n s  vestig ios n as  a lta s  reg iões 
da corte.

Lá, onde se conhece dia por dia a v ida dos b rasile iros que  estão  n a  
scena publica.

Lã, onde apparece  em n o tas tra n sp a re n te s  a ta rifa  das consciencias 
e su as applicações, se sabe perfe itam en te  que o d ep u tad o  O ttoni n u n c a  
se cu rvou  ou baju lou , e n u n ca  especu lou  com a política.

E, po rtan to , se acaso o m in isterio  de 10 do agosto , su b m etten d o  á 
consideração da corôa a u ltim a lista  sen a to ria  de M inas, com m em orasse  
a lg u n s  dos serviços que t8nho tido a fo rtu n a  de p re s ta r  ao paiz;

Se lem brasse , por exem plo, que  o d es in te re sse  e in d ep en d en c ia  são 
traços característicos da m inha  b io g rap h ia  p a rla m e n ta r  ;

Se soubesse e m encionasse a p a rte  que tom ei n a  pacificação do 
R io -G ran d e ;

Se tivesse um  m om ento de rem orsos p a ra  a c c u sa r-se  da g u e r ra  ig n ó 
bil que tem  feito ã pa trió tica  em preza do M ucury , e p en iten te  confessasse  
os ser viços re levan tes que, arriscando  a m in h a  vida, a rru in an d o  a m in h a
sau d e  e com prom etiendo  a m inha fo r tu n a , glorio -me de h av e r alli 
p restado  ; ' ; • I ;v | ’ i

Não seria  do espirito  elevado do im perado r que poderião  n asce r
objecções pequen inas p a ra  que m e não fosse exped ida  a c a rta  im p eria l,
em bora em  m inha ru stic id ad e  não pudesse  eu  a lleg a r como o cor- 
tezão de P h ilin to :

Cansados serviços; por vinte annos 
Afio ter cursado os venerandos 
Tijollos de palacio, e feito airosas 
No beija-mão as solitas mesuras.



£*¿4 Stã, 3ii p o r a r i ^

comecei esta carta dizendo-vos francamente que ia escrever uma 
circular de candidato.

Nas circumatancias excepcionaes em que fui collocado, minha
candidatura para a camara temporária, que em outros tempos fôra
talvez uma velleidsde condemnavel. hoje é posição obrigada e um 
dever de honra.

Acolhidas tãf benevolamente como forão minhas ultimas aspirações
eleitoraes, censurável seria não estar eu na lista dos pretendentes,
agora que se trata de composição da camara, que é feitura exclusiva 
do corpo eleitoral.

Se eu não me apresentasse dsr-se-hia, e com razão, que, ambicioso
vulgar, sdmente appetecia deitar-me nos colxoes macio,s dos principes
e dos Gesares.

*

E’ porisso que mais empenho faço para obter uma cadeira de 
deputado.

Sou partidista da eleição docampanario, como foi decretada em 1855.
Quizera, para ape?feiçoa-la, que a reforma abrangesse a eleição 

primaria.
Sem chegar á eleição directa, para ficar dentro da constituição, 

bem podia divídír-se cada freguezia em tantos quarteirões eleitoraes 
quantos eleitores houvesse de dar.

A cada quarteirão eleitoral corresponderia um eleitor.
Este processo pelo menos havia de matar um sem numero de 

fraudes.
E o corpo eleitoral, vera effigie da população, de que assim 

sahiria regularmente, havia de escolher o deputado que melhor conhe
cesse as necessidades do districto e melhor o representasse.

Na ultima reforma eleitoral os legisladores inielizmente abstrahirão 
dos vícios e defeitos da eleição primaria.
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Alárgárão os circuios e deixarão a designação dos deputados ao 
capricho irracional das maiorias relativas.

Eís a reforma.
A nova divisão eleitoral da provincia muito me preoccup&va, porque 

do modo pelo qual fussa delineada dependia a minha candidatura.
Tinha me eu lembrado do campanario, que tive a gloria de erguer 

no centro das matas do Mucury. onde fiz minha maior residencia estes 
últimos anuos. r

Lembrava me tamhem do campanario do Serro, que abriga o meu 
berço natal.

E a pia onde bebi as aguas do baptismo.
E o jazigo em que repousão as cíüzàs de alguns dos meus maiores.
Parecia-me que a lei da contiguidade reuniría, para formar-se o novo 

dístricto, os de Minas-Novas e Serro com o da Diamantina, onde affimda- 
des de opinião e de familia animavão minhas aspirações.

E esse era o dist icto eleitoral que eu amoiciouava representar.
Lá, mais do que em qualquer outra região de Minas, minha vida 

está ao alcance da investigação publica.
Lá se sabe que para m m f irão sempre sagrados o pratimonio do 

orphão e da viuva.
Lá se sabe que nã^ são para miai palavras vãs »-em cs deveres do

mésticos nem os da humanidade
Lá os eleitores podem melhor avaliar se o emprezario da companhia 

do Mucury é um especulador ou um p a t r io t a
0

E até onde vai a magnitude dos sacrifictos a que se sujeitou para 
dar ao norte de Minas um porto de mar.

Lá, no Serro, em Minas Novas, na Conceição e na Diamantina,
minha candidatura estava apadrinhada pelas iccordações do campanario.

Macj o decreto n. 2,636 de 5 do corrente mez, se reuniu Minas-Novas 
e Serro com a Diamantina, mutilou estes dous últimos districtos» sepa
rando sem razão suficiente freguezias que, a julgar pela benevolencia 
com que me considerarão nas ultimas eleições seoatoríaes , era
provável que em sua maioria me conferissem o man ato para a camara 
quatrienal.

Enfraquecida minha candidatura com esta inesperada mutilação, 
outro recurso não me resta senão appellar para a generosidade dos
bons vizinhos que formão o aotual 2o districto eleitoral, a que forão ad
judicados os eleitores sequestrados dos districtos do Serro e> Diamantina.

Foi o 2° districto que me honrou com maior numero de votos 
nas ultimas duas eleições senatoriaes.

Ainda na eleição de 11 de fevereiro tive a gloria de ser o pri
meiro votado nos tres eirculos em que então se dividia, da Itabua, Sabará 
e Pitanguy,



Tanta benevolencia desculpa, se não justifica, rninba apresentação 
já na ultima hora. á

O meu programma está nos antecedentes da minha vid»
Deputado, meus princip ies esforços serão para que o systema consti

tucional aoja restituido á sua verdade.
Farei opposição aos ministros de qualquer partido que se subordi- 

narern ao governo pessoal.
Hei de também esFrçar-me para que cesse o flagfilo da prisão arbi

traria, para que st-ja abolido o recrutamento forçado e retiradas aos
agentes policíaes amovíveis as foacções judiciarias, que pela constitui- 
ção só podem caber aos magistrados.

E, dada a oppnrtunidade. procurarei fazer com que sejâo levadas a 
effeíto constitucionalmente as reformas a que tenho aludido nesta carta

Isto pelo que toca ao geral.
O 2o dístricto eleitoral de Minas tem necessidades espeeiaes.
Do lado do poeate o rio de S. Francisco está reclamando a navega

ção a vapor, que facilite o commercio dus comarcas de Pitanguy e Sabarã 
com as comarcas contiguas e com a provincia, da Bahia.

E* objecto de que ha mais d8 um anao me oc upo, na intenção de
mostrar*me grato a generosa provincia de Minas., cujo filho me enso
berbeço de ser.

ò

Na Januaria poder-se-hã » encontrar as pro vas desta minha asserção.
Na eleição de 21 de ago to de 185? um só exemplo de unanimi

dade appareceu nos collegios eleitoraes da nossa provincia.
Foi no collegio da Januaria, compi>sto de liberaes e conservado

res, que todos sena discrepancia me honrárao com o seu voto.
Penhorado por tamaoha distincção, despertou-se-me o desejo de 

ser útil aos Januarenses

'159

Nesse intuito dirigidme ao honrado negociante da Januaria o meu
amigi'1 Sr. Manoel Claetano de Souza e Sdva, peiindo lbe noticias cir- 
cumstanciadas sobre a natureza e valor do commercio que se faz 
pelo rio de S. Francisco^ do Porto do Salgado com as comarcas limí- 
trophes da provincia da Bahía, e sobre a lotação das embarcações 
empregadas , naquelle trafego.

As informações não se fiz^rão esperar, e me vierao os dados es
tatísticos mais completos e satisfactorios sobre o commercio das cañóos, 
e ajoujos usados no caudaloso S. Francisco, sobre o numero approxi- 
msdo dos volumes transportados oreço dos frotes, etc.

Confrontadas estas informações com a interessante derrota do Sr. 
Hslfeid, não hesitei em ac« nselhar o meu amigo Sr Souza e Silva 
para pôr-se k frente da idéa da navegaçã a vapor no rio de S Fran
cisco, do Joazeiro para cima, offerecendo-me para auxilia-lo com a 
experiencia que tüo caro me tem custado, no Mucury.

#



Em carta de 15 de julho ultimo o meu amigo me annuncia que 
aceitou com enthusiasmo a idèa da navegação a apor no S Fran
cisco, que se tem entendido u respeito c* m os negociantes e capi
talistas das villas ribeirinhas na provincia da Bwhia, que todos estão 
adherindo ã idèa com o mesmo enthusiasmo O Sr. Souza e Silva 
vem ao Rio de Janeiro tratar desse importante objecto.

Resta que antes do apparecimento do meu amigo algum magno 
charlatão, aesses que sabem o geito para conquistar as boas graças da 
corte, não obtenha gorda puança e larga subvenção, a pretexto de ter 
sido o pai da idèa e o descobridor da navegação do rio de S. Francisco. 
São cousas que já se teem visto.

A praticabilidade da navegação a vapor no rio das Velhas é para
mim duvidosa; mas na extensão de mais de 200 leguas, entre o municipio
do Joazeiro e a cachoeira de Pirapora, acima da barra do rio das Velhas, o
S. Francisco comporia vapores de maior lotação do que os do Ohio, nos 
Estados-Unidos.

E para pequenos vapores também, sem nenhuma obra hydraulica, 
parece que é adaptado o S. Francisco algumas dezenas de leguas, desde 
o Pirapora até abarra do rio do Pará, na comarca do Pitanguy,

E, hoje que aestrada deferto de D. Pedro II passou do dominio das 
utopias para o dos factos, ho;e que todos os espíritos positivos já admit
iera que o cavallo dynamico nestes próximos tres anuos terá de desal
terar se nas aguas do Parahyba, é tempo de investigar que partido 
podemos tirar das incalculáveis riquezas do valle do rio de S. Francisco.

Um ramal do braço do sul da estrada de ferro de D. Pedro II p<5de 
ir facilmente á villa de Lavras com menos de 30 leguas

E a estrada de Lavras, aproveitadas algumas dezenas de léguas 
de navegação do Ric-Grande, franco para bons vapores nessa extensão, é 
a estrada de todo o valle do rio de S. Francisco

O 2o dístrict > eleitoral de Minas, alongando*se na linha léste-oeste 
da cachoeira das Escadmhas, no do Doce, até as contrayertentes do 
Parnabyba, tem de ser envolvido em doce amplexo pelos dous braços que 
a razão indica para a estrada de ferro de D. Pedro II

Antes que braço do sul se t nha estendido até Lavras o sibilar 
dalocomotiva terá feito decuplicar a actividade e energia dos yankees
mineiros, que em tão poucos aunos ímprovisárão o rico município da 
Leopoldina.

Quando o braço do norte da estrada de ferro chegar á Leopoldina o 
valle do Rio-Doce começará a ser devidamente apreciado. Então se conhe
cerá que as terras que alli jazem incultas teem mais valor do que o 
ouro do Gongo, de Gocaes e da Itabira.

A principal necessidade da população de léste do 2o districto está em 
facilitar-se-lhe os meios de tirar partido dasferteís terras do Rio-Doce.



Decrete-se arêde füturahlas'nossa3 estradas de ferro ao meno3 
em relação aos valles do Parahyba, Rio-Doce, Rio-Grande'(cabsceiras)
S. Francisco.

Preparem se caminhos ligeiros, na direcção dos ramaes que devem 
vir entroncar-se no ramal do norte, e essa vigorosa emigração, que deixa
os municipios deItabira e circumvizinhos para vir enriquecer Itabapoana,
Campos e itapemirim, achará perto onie empregue mais vantajosamente 
sua actividade e seus capitaes.

Escrevi estes últimos periodosna intenção de demonstrar-vos que não 
estou alheio a algumas ao menos das p rincipaes necessidades do 2o districto.

Se obtiver a vosãa coníiança de antemao appello paia as cam-xras 
muntcipaes,aflm de que,na forma da lei de sua creação,me auxiliem com
as indicações convenientes, na certeza de que serão por mim tomadas 
na mais seria consideração.

Eu. ?0u o primeiro a reconhecer que no 2’ districto abundão intelli- 
fi-encias que não hão de deslustrar no parlamento a província de Minas.

Sei que aos veteranos da luta política ahi residentes se associa uma 
¡-dhante pleiadede joveaslidadores, cujas aspirações applaulo sincera
mente, e que, partidista como sou da eleição do campanario, nao posso

-uiliar uue me sejao antepostos.
Conheço mesmo que neste3 casos ha impossibilidades moraes, que 

acato devidamente, porque venero a religião da palavra.

E x p u ^ s ^ SrestrlcçS0 mental minhas opiniões sobre questões da
xnsíior transcendencia.

Disse claramente o que quero e para onde vou.
D eclarei estar em disponibilidade e mesmo desejoso de entrar no ser-

" S Í S *  S,a. eleitores, acareis s ^ o  
condições sob as quaes posso ter a honra de incumbir m
dato legislativo por vossa parte. r̂.-nrvaan na

Portanto, se entenderdes que com as ideas que expen i ’
camara dos deputados, ser de alguma utilidade á aossa patria ;

E se em vosso espirito ainda não está fixado irrevogavelmente o

que tendes de levar ás urnas: mandatarios do 2o districto
Aceitarei agradecido um iogar entre os m

eleitoral de Minas-Geraes.
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O ex

Yosso dedicado comprovinciano 

- deputado Theophilo Benedicto Ottoni.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1860. 21





e r r a t a s

Em geral as erratas são ociosas, e muito principalmeute em com
posições fugitivas como esta. O leitor intelligente, que é de ordinário
propenso à indulgência, suppre as lacunas, corrige as erratas, e des- 
culpa mesmo as incorrecções de dicção

De todos esses favores precisa este meu trabalho, que nâo rne foi 
possível rever com a devida attenção.

Depois de impresso deparo na primeira leitura com as erratas
seguintes, que assigna-lo, deixando a emenda das mais ao cuidado 
do leitor benigno.
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